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N.° PROCESSO: .179/2.0 

DATA 2Q_/ / 90 

PAPELARIA ts.VaTIDA LTDA 

ASSUNTO 

SOLICITA IGArTTO NO VALOR DE De29.217,00 DA NORA. FISCAL NQ 1930 

AUTORIZAgb DE DESTMAS NI/ 179/90. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



• 

#'' 
f 

e 

fit, 

riii.11/tror,A 

••• 1.!.1APIt 1.1 1.1A10 
•••• ••• 1,••••• VAT., •••••••••••• 0•-• • • • • • • ;,••••••,•••••••••••.•••-•• 

• • • • • • t I ti; ,:•• .S. •• i• t 4,. • • 
'1"  • t7" .7 . r "7" . •0. WN••••• e ••• • ...••••• •••• • 0.• • • •-• • ••• 

•••••• • • • • go • • •••• • • • •••••••••• •••••• ••••• ••• •••••• •••• • • • • ••••••,••••• ••••••••••••• ••••••••••••••,.. • •.••• • ern* 

• 
• ••••••••••••• dbr ••• • Oe 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

.

HUMEliA YUMA lirryilE:ssau 

• • • 

• 

• 

• 

• 

PAPELARIA AVENIDA 

• 

• lant1,1:0 IJA IluTA 030 

411, 

• 

• 

• 

IlytAL CZ S 29.217 00 

• 

• 

• 

• 

••••••tl••••••••••••••••••••  Ar•••••••• wag./ 

• 

• 

6—

• 

• 

S. 

• 

• 

• 

• 
. 

•
. 

•••••••• ••••••••••••••• 

• 

• 

•• 

••• •••••••••••  
• 

• 

.1 • 

•

• 
• • • ••• • • • •. • • 

e e • • • • • ••• •• •••• • •• • er• e• ••• • • • • •• •p•  • . ••• • • • 
••••••• • • • •• • • ••••• •••• ••••••••• • 

•• 

••••••••• 

• 

0.0 DEMAT 
• Frotocolb N#  •Q•5-.ébig0 

Proms° N..V. I'M() 

Data  9 °  06  gao,_ 
• 

liervIco do Protocol, 

. ; 

• 

VI11/0.11 (..:Zt 29.217 00

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• Importa a prescnte aprer.lentaçao de conta no • 
valor de Czt ( Vinte e Nove Mil duzentos e detessete cillzei•Tos) 

x-x-k-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x- x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- xx

rOterellte: Aquisiçao de 04 caix6s' Corf6tivo Liquido Error-'eX ' 02 Caixas Diluente Error -ex, 
40.10 Cartuchos de Fita P/ D.1.quina escrever Elettnica Modelo 67.46, 06 Vidros Corretivo Liquido 

Error-ex, .03 Vidoros Diluente p/ Corretivo Liq. Error-ex, 06 Cxs. de Fitta Polietileno 7,9 x 

270, 50 Bobinas p/ Mq. de Calcular, 03 Cxs. Caneta BIC cor Preta, 02 Cxs. caneta BIC cor 

• Vermlha, 05 CXs. Caneta BIC cor Azul, 30 Tubos de cola Cruzeiro com 

• 

90 gr. 100 Pastas plas-

fificadas com elsti6o.t. • • 

• 

• • 

• 

fa 

• 

• 

• 

• 
e 

• 

• 

. • 

- 
• 

• 

de   de 1.9 
• •• „ Culab:t 

••••••••••••••••••• 

• 

••• 

• 

5, 

. . 
A L'iDA 

• 
• 

• 

• 
is 

S. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

I FORNECEDOR: PAPELARIA AVENIDA N° 179/90 

I ENDEREÇO N.

MUNICIPIO: CuiabS ESTADO: MT 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 

DISCRIMINADOS: 

PRECO PRECO 
ITEM DICRIMINACÂO WANT. 

UNITÁRIO TOTAL 

01 Cxs. Corretivo Liquido Error—ex 04 1.650900 6.600,00 

02 Cxs. Diluente Error—ex 02 1.194,00 2.388,00 

03 Cartuchos Fita p/M4q.Escr.Eletranica Mode674 10 565,00 5.650,00 

04 Vidros Corretivo Liquido Error—ex 06 137,00 822,00 

05 Vidros Diluente p/Corretivo Liq. Error—ex 03 99,00 297,00 

06 Cxs. de Fita Polietileno 7,9 x 270 06 900,00 5.400,00 

07 Bobinas p/mlquina de Calcular 50 18,00 900,00 

08 Cxs. Caneta BIC cor Preta 03 425,00 1.275,00 

09 Cxs. Caneta BIC cor Vermelha 02 425,00 850,00 

10 Cxs. Caneta BIC Cor Azul 05 425,00 2.125,00 

11 Tubos de cola Cruzeiro c/90 gr 30 32,00 960,00 

10 Pastas plastificada c/ellstico 100 19,50 1.950,00 

VALOR TOTAL (Vinte e dove mil duzentos e dezessete cruzeiros). Ncys 29.217,00 

INTERESSADO: SEVAL 

CONFORME: CIs no 27/90 , 30/90 e 31/90 

CUIABÁ 15 1 ArlhO • 

(1 
DE 1.E90 _ 

OBSERVAÇÃO: Coowdeaador I 1/1A1 
4001E2WV:-

ESTA DEVERA SER ENVIADA 

Chefe do Setor ti@ ocnot0 
CODEMA4' 

0.4135/01 



Avenida Tenente 

CEP 78.000 

PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

Coronel Duarte. 693 

Cuiabá 

CGC 03.187,135/0001-04 

- Fone 322-9930 

Mato Grosso 
Insc, Est. 13.051.817-4 

Nota Fiscal 
Série Única 

1.ft Via 

Natureza da Operação; 

Via de Transporte: 

Data da Emissão: 

5,12 
ROD., 

19.06.90 / 
DESTINATÁRIO DAS MERCADORIAS 

Nome: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Endereço: C.P.A. 

Município: CUIABÁ 
Insc. CGC(MF) N." 03..474.053/000I..32 

Estado: ja 

Insc. Est. 13. 059.875..5 

Condições de Pagamento: Vendedor: 

Unid. Quant. 1 Código Especificação Orig. Preço Unitário Valor das Merc. 

• 

OX 

/ 

004 CORNET IVO LIQUIDO ERRO-EX. • • • • 1 1.650,00 6.600,00 
CX 002/ DI LUENTE LIQUIDO ERRO.EX , • • • • • • 1 1.194,00 2.388,00 ' 
CT 010 FITA P/MÁQUINA ES CR. ELETRON I CA 

lit 
MO DET•0 6746 . .  1 565,00/ 5.650,00 

006', , CORRETIVO LIQUIDO ERRO-EX. • • • • 1 137,00 822100 
VD 003/ DI LUENTE P/CORRETIVO LI Q • ERRO....EX • • 1 99,00 297,00 
CX 006" FITA DE POLIET I LENO 7 , 9x270. • • • 1 900,00 5.400,00 
UN 050 ;/ BOBINA P/MÁQ • DE CALCULAR. • • • • 1 18,00 900,00 
CX 003 CANETA BIS PRETA. • • • • • • • • • 1 425 9 00 1.275,00 

CX 002 / CANETA BIC COR VERMELHA 1 425,00 850,00 
CX 005/ CANETA BIG COR AZUL• • • • • • • • 1 425,00 2.125,00 
TB 030 77 7 COLA CRUZEIRO C/90 GRAMA. • • • • 1 32,00 960,00 
UN 100 / ASTAS PLASTIFICADA C/ELÁST I CO • • • 1 19,50 1.950,00 

. 

ORIGEM 

0 Prod. nac. tributado 

02 Prod. estrang. Imp. dIree 

03 Prod. estrang. adov. Mint 

04 Prod nac. ?lac, tribut. 

05 PRODUTOS ISENTOS 

06 

07 

08 

09 

Despesas AcisssOrias 

Por Conta do Destinatário 

Frete: 

e 

Total: 

Valor Total da Nota 29 217 , 00 

Total des Mercadorias isenta I.C.M. 

Total das Mercadorias corn - I.C.M. 

I.C.M. JA incluido no preço Cz$ 
calculado pela aliquota de: 

29.217,00 

17% 4.966,89 

Transportador: 

Endereço: 

Placa: Munic. 

Data da Saida 

Caracteristicas dos Volumes 
Marca Número Quantidade Peso Bruto Peso Liquido 

&Mica Mundial - As. Com Aquino 472-A - GCC 03 276 284 0001-31 40 Tic 25x6 de 501 a 1500 Aut. 05961 - 9-88 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.

INTERESSADO( A) 

ASSUNTO 

202.179/90 
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INTERESSADO 

ODE MAT 
?ALAN PAIAGUiS • CPA 

2.11 1147 

PROTOC.OLú 

N.° PROTOCOLO: .....2.A494490....... 

N.° PROCESSO:  2 .3.03/19 

DATA  15 /  06 90 

ACUA CRISTALINA 

ASSUNTO 

SOIICITA PAGAMENTO NC VALOR DE Cr$ 32.000,00 DA NOTA 

FISCAL Nil 4042 E AUTORIZAa0 DE DESPESAS No 177/90. 

4 1> CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 



de 
!Lim Vicente 

Fone 

Aqua  Crystalintoli* 
A Única Agua Mineral 

de Mato Grosso 
Av. Fernando Correa da Costa. 1.259 

322-2338 — Cuiabá — Mato Grosso 

Nome da Ft 

Endereço 

CGC(MF) 

NOTA FISCAL 
SERIE tt l3-2» 

1. a VIA 

CGC 01 038 595/0002.18 It-sc. Est 13 030 215.6 

Nat. da Operação 
Via de Transporte 

40 r5/Data da Emissão 

10 DAS MERCADORIAS 

Off  

Estado itAf

Insc. Est. 

()I tkNT. UNID. ESPLCIFICA(...À0 Preto 1 nt tarn, TorAL 

Un. Ataxia Gf5o. 20 Lts. 

Aqua Gfão. 05 Lts. 

Agua 24/500 ML Nat. 

Agua 24/500 ML Gás 

PVC 12/1500 ML 

/ ''./ / , • 4/.,, r#7,
 Un. 

Cx. 

Cx. 

Cx. 

 Cx. 

Un. 

Un. 

 Un. 

PVC 24/500 ML 

Bebedouro Elétrico — 
Suporte Baby 

Garrafão azio.

r Despesas A.ess6ria 

Frete NCz$ 

Seguro NCz$ 

Total NCs$ 

Nome do Transportador 

Endereço 

Cond. Pagto. .....C 

TOTAL DA 

NOTA NCtS 

1CMS 

(A 

Inc lusoionc4.rego 

liquota de  %) 

etadva ea 
v74.461,0 

Saida dos Produtos 

Dia Mt, Ano 

Placa do Veiculo  Estad 
CARACTERIST1CAS DOS VOLUMES 

Marca Número Quantidade ESPEC1 Peso Liq. IPeso Bruto 

Litica Monteiro Av. Mal. Deodoro 1989 - Cuiabd • MT - cgc tI 903853/0001-95- 100 bls. 25x4 dc 3.376 a 5.1175 - Aut. 305 -01/90 10 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação interna 
DE 

SESM 
DATA 

05/06/90 

PARA 
D A G 

N.° DA CL 
109/90 

ASSUNTO 
SOLICITAa0 FAZ 

da presente, venho solicitar de 

aquisigao de 20 (vinte) 

de Igua Cristalina, para ser c 
,-

,----
para o momento, su crevo-m 

Atencios nte 

_, --
alberto o paloes Ares 

st. do &tor e in '4;o de Manutertel,
, •—• AT 

- .. - 
\\--\-. 

V.S ., autorizar 

blocos, conten-

ido. nesta CIA. 

Atraves 

o Setor competente para providenciar 

do 10 (dez) vales cada um 

Sem mais 

ENVIADO POR 
ADALBE} 0 , RE MAGDA n-rnA 

DESTINADO ik 

DR MEL° RncA 
1 RECEBIDA 

EM 
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CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTA00 OE MATO GROSSO 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: ÁGUA CRISTALINA r177/90 

ENDEREÇO

MUNICIPIO: CuiabS ESTADO: MT 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 

DISCRIMINADOS: 

ITEM DICRIMINACAO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 Bis, de Talio de Sgua Cl 10 vales cada 20 1.600,00 32.000,00 

VALOR TOTAL (Trinta e dois mil cruzeiros)sx:x:x:mtx:xtx:xsx:xtxNus 32.000,00 

INTERESSADO: SESM 

CONFORME: CI ne 109/90 

CUIABA 08 DE DE 1.990 

OBSERVAÇÃO: 

ESTA DEVERA 

1, F1 011V; 110.01r, , .. . d% 
,I4 ITIE amt 

. Coordenador I Emir Chefe do Setor de Compeas 
.00DEMAT • CODEMAT 

SER ENVIADA 

;OD.4135/01 



• CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1111011,1111111111 

1/1:11:01M.°

Ng 082 / 90 DATA 06 / 06 / 90 

1 - ASSUNTO: Aquisi9Z0 de 20 Blocos contendo 

4 
• 

2 - Setor Interessado SESM 

3- C.I. Ng 109 /90

10 vales cada um de Água Cristalina. 

40 . 

Faz a Festa 4 - Participantes Água Cristalina/Água lebrinha/Caçula 

Nome e Endereço Telefone 
Encarregado 

Com quem falou 
CotaçAo 

Água Cristalina 

2 Água Lebrinha 

3 Caçula Faz a Festa 

4 

3222338 

3212254 

3212207 

Ivete 

Neuza 

. 
Rogerio 

32.000,00 

33.000,00 

N.T. 

4. INFORMAÇÕES: Informamos que 

_It ( ) (Única Fonte), ( ) oferece melhores condições de Preços ( ), 

dias, pelo que opinamos seja "expedida melhor qualidade, 

Autorização de 

condições (a vista), e Prazo 

Despeza para referida firma. 

Luis C los ufdamt 
Chef e do Setor de Compras 

GODEMAT Funcionário 

COD. 9135/02 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO 

INTERESSADOt 

ASSUNTO 

PROCESSO 

it 
1 

A) 

DESPACHOS 

N. 2.103/90 DE 15 / 0( / 90 

INFORMAÇÕES 

e)-cezz3Az--e'L
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%Ict. 
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oce ir ei 
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•000:111112_ 
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Dir .dm. Financeiro 
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INTERESSADO 

ON% OrT f!, T 
PArAPJAS•Utt 

2 j . , 

rr. 

N.° PROTOCOLO : /j

N.° PROCESSO: 1.905/90 
DATA  28  /  05  /  90

1 
• 1-.1 A 

ÇIOÇ 

ACESSO INFORMÁTICA E ASSISTECIA AMU LTDA 

ASSUNTO 

SOLICITA 0 PAaAMENTO NO VALOR DE 
No 046, CONF. AUT. DESP. No 162/90 

.100900 DA NOTA FISCAL 

4 CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
£51A00 DE MATO ONOSSO 
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IMISMIIIINFORNATICA LTDA 

ACESSO - Informática Com. e Assistência Tecnica Ltda. 
• '. 61 (065) 624-2082 

flua Diogo Domingos Ferreira, 599 - Bairro Bandeirantes Cuiabá - MT 

Rua Diogo Domingos Ferreira 

Cuiabá 

(GC 32 932 774 

DATA DA EMISSÃO:  25  / 

Bandeirante 

Mato Grosso 

Est. 13 071 495 0 

MAIO  / 19  9 0

FATURA DUPLICATA 

VALOR NC212 N. FISCAL N2 

2.100,00 0476 

VALOR NUS N2 DE ORDEM 

2.1001,00 

VENCIMENTO 

1 /A PRIkjEN Tig4 0 

r 
I Met de  MAIO  de 1990

Data Nota Fiscal N. Importada N(z$ 

25/90 

\ . 

0476 2.100, 00 

.1 

Desconto de 

Condições Especiais. Após venct° juro de 

Nome do Sacado C01MLT4COMPA1iIA DE DESENVOLV IMEMT 0 DE Er 

Endereço PALÁCIO PA IAG 

Município 

Praça do Pagt.° 

C.G.C. (MF) 03.474.053/0001..32 

PARA USO DA 
INST FINANCEIRA 

Até 

Estado MT 

CEP 

Insc. Est. 13.059.8751 

VALOR POR &ri 
EXTENSO 

Reconheço(emoe) a exatidão desta FATURA DE VENDA MERCANTIL, na Importância acima que 

pagarei(emoS) a ACESSO - Inlormitica Com. e Issistincia Mika Lida. ou à sua ordem na praça e vencimentos 

acima Indicados. 
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INFORMATICA LTDA 

lea Blip Dominoes Ferreira N° 599 
Fonts: 322-5651 — 624-2082 - Bairro Bandeirantes 
C ir 16080 — COMM — 1110 GROSSO 

PEDIDO 
Date i—/  0S17p
Vendedor:  40istet 

420 

Tel. Firma: 

Nome da Firma:  . 1:316 ),. / (7,7

End p/ Fatura:  Ce coe:o CeD
End. p/ Cobrança: 

End. p/ Entrega: 

Bairro:_____________

_ >

Idade. 

CGC:19. h0/  lilac. Est. 

Cobrança: ill Banc. 7 Carteira OS/ Pedido n° 

Estado-

Contato• 

atde. Unld. DIscriminagao dos Produtos Prego Unit. Prego Total 

o 4./ 

/27/c4 75-:-.0t>/ko 2/tio,/,

Data Entrega Me cadoria TOTAL DO PEDIDO 

Data_44g0410r / 
Ass. do Clients 



1). CODEMAT 
COMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

ops/SETOR DE AIMINISTRA X0 SALARIAL 

DATA N 
15.05.90 

PARA 
CEA / DIAF 

N.° DA Cl . 
209/90 

ASSUNTO 
Solicitagao (FAZ) 

Com a presente, vimos solicitar de V.Sg.,a autorizar 

ao Setor competente para a quisiggo-de (dê caixas de Fita - 

Impressora com referencia 1236, para o computador deste Setor . 

Atenciosamente 

li
" Ana act accia eanaie ......------ % oh de Setor de Adm. &kris 1

— CODEMAT — 

ENVIADO POR DESTINADO A -.--r-rf. FILnu I RECEBIDA 
ANA MARIA G. FAN' i A _ '' FRANCISCO 

ADENOR Em 
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Luis cafes 6dami 
Chefe do Setor de Compree 

CODE MAT 

' 91
rL,fltOfll0 Possas de c:arval

ir 

he( 

Adm. 
Financeirci 

CODEMAT 

go 

• 



CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE Marc) GROSSO 

CONTINUAÇÃO DO DESPACHO DA C.I. N.° , ...(1)11(1 

o Sec9__ 

Q, - cL 

1410sI9D 

Ja08 

Licitaçgo 
Presidente , 

• CODEMAT 
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Acesso Informática e Asststencia Tecnica Ltda. 

e • 

TOTAL elS  2.100 00 
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• 
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( Dois Mil e Cem 

XXXXXXXXXXXXXXX 
-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

• referente: bAcuisigZo de 10 Fitas4mpreiSOra com referencia 121E4 para Computador.

V10,6¡ CZ 2.100,00 
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• • . ; ; le. 
....• . Ogg on • ••••••• 

• • own= 
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• importa a presente apresentaçao de conta 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: ACESSO INFORMLICA E ASSISTENCIA TtcNICA LTDA N' 162/90 \k 

ENDEREÇO N.° 

MUNICIPIO: CUIABL ESTADO: MT 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 

DISCRIMINADOS: 

ITEM DICRIMINACAO QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Fita impressora com refer;ncia 1236 

p/Computador — Caixa 10 210,00 2.100,00 

VALOR TOTAL(DOIS MIL E CEM CRUZEIROS) NCZ$ 2.100,00 

INTERESSADO: OPS/ SETOR DE ADMINISTRA* SALARIAL 

CONFORME: CI ng 209/90 

CUIABÁ 25 D si I Maio DE I sT,• 
ille 

OBSERVAÇÃO: 

ESTA 

$ 
Ara sr , 

_ v„„..:,.....,,,...7.," 

. ' Miner 1%1464" Chefe do 
CODE,MAT 

5' etor de onap,a, 

I 
Coordonador , 

DEVERA SER ENVIADA .0i:op ar-

:OD.4135/01 



QUANTIDADE 

inklair....-1- ......11 

DISCRIMINAgX01

FIRMAS PROPONENTES 
T 

Max Digital S.O.S. Inform, 
n 

ACESSO INFORM. 
0 I-

01 

. 

1 

10 

• 

• 

Caixas Fita impressora c/Refer;ncia 1236 p/ 

Computador 

. 

. 

• 
. 

. 

. 

. 

2.600,00 

. 

2.190,00 

• . 

2.100,00 

. . 

• 

• 

. 

• 

, 

% 

. 

. 

• 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

! 

1 

; 

. 

PRAZO DE ENTREGA Imediata 'Imediata Imediwto 
1 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 10 dias 05 dias 15 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO C/Apresenta9i1c 

_ 

A Vista C/Apresent4gao 

• 

l!FI

ji 1 Vigila TOTAL 
, 

r 



CODErLIAT 
COMPANHIA DE 
DESINVOLVImENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

• 

PARA : COMPANHIA EE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

DN FIRMA : ACESSO INFORMATICA E ASSISTENCIA TEtNICA LTDA. 

RUA DICGO DOMINGoOS FERIRA 599 ENIEFEW : 

Atendendo solicitagZo desta Companhia, fornecemcs orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

I (QUANT-

10 

UNIDADE 

Caixa 

DISCRIMINAÇXO 

Fita impressora com refer;ncia 1236, p/Computado 

ACESO In m Ica !Th. 

Sol. CI ni? 209/90 

OPS 

UNITARIO 

210,00 

T '0 T A L 

2.100,00 

VALIDADE DE PREÇO:  15 wils 

PRAZO DE ENTREGA :  ahDIATO 

CONDIOES DE PAGMENTO:  CONTRA APRESE.NTAQX0

110. 

TOTAL CZ$ 2.100,C 

A SS iNATUFA 



> COD:ELI AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PARA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESrADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

CA FIRMA 

aTEEREÇO : 

1 
Atendendo solicitag5o desta Companhia, fornecemos orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

T 

I 

QUANT, UNIDADE DISCRIMINAC.r1,0 . UNITRIO TOTAL 

1 

. 

,--

10 - caixas Pita Impressora com referlincia 1236, para Comps 

tador. 

..,))- ''' . 

• 

•N-1,-.A.---- _ 
. , • 

.. • 

Sol. CI no 209/90 - SETOR ADM. SALARIAL 

• 

VALIDADE DE PREÇO: 

PRAZO DE ENTREGA :  

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 

SW• 

TOTAL CZ$ 

CUIABA(MT) / / 

ASSINATURA 



COMPANHIA DE 

COD "
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PARA : COMPANHIA PE DESENVOLVIMENTO IDO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ENEEREÇO : Rk) 

DA FIRMA 

CAC) 8 *9 

32 - t9 84- --Scs 

Atendendo solicitagio desta Companhia, fornecemcs orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

(QUANT_ UNIDADE DISCRIMINAÇO UNITARIO T '0 T A L 

10 .

' 

•

caixas 

• 

Fita Impressora com refertncia 1236, para Compu 

tador. _,,ki nn.".AON_ XT.: I 6'0 _oh 

- 

- 

• ' 

• 

S01. CI ne 209/90 - SETOR AIN. SALARIAL 

. 

. 

2 1C ° I GO 

• 
. 

TOTAL CZ $ 
• 2

VALIDADE DE PREÇO: 
IOW 

PRAZO DE ENTREGA —( 

cu B4(m T ) z / 'O 
S.O.S. 'A LTD N Ar. Ruben 

' Fone: PA 
CEP 78.070 

coNDIgns DE PAGAMENTO:  kkLc,/t.cl

rlillatz 854165 
MI 



• 

comércio e representações Itda. 
Cuiabá, 21 de maio de 1990 

A 

CODEMAT 

CUIABÁ MT 

PREZADOS SENHORES, 

Conforme solicitagáo de V.Sas., apresentamos condigOes de fornecimen 
to do seguinte material. 

ITEM: 01 

DESCRIÇÃO: Formulário Confinuo 132 colunas 2 Vias zebrado cx.c/ 1500 
Marca Interprint 

QUANTIDADE: 01 cx. 

PREÇO UNITARIO: CR$ 9.933,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 9.933,00 

ITEM: 02 

DESCRIÇÃO Formulário Continuo 80 colunas 2 Vias Branca cx. c/ 1500 
Marca Agaprint 

QUANTIDADE: 01 cx 

PREÇO UNITARIO: CR$ 7.800,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 7.800,00 

ITEM: 03 

DESCRIÇÃO: Fita p/ 

QUANITDADE: 10 un 

PREÇO UNITARIO: 260,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 2.600,00 

impressora Rima re . 1236 Marca Memphis 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Imediata 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: C/ APRESENTAÇÃO 

Colocamo-nos a disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos 
adiconais. 

' r—tti: 14l q ç i 9iY"
• ker1,4464:„,444gs,g61049 - Form: 322-1681 - 624-3437 - CEP 78.000 - Cuiaba-MT 

i V 
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1111=11111INFORMATICA  LTDA 

ACESSO - Informática Com. e Assistência Técnica Lida. 
(065) 624-2082 

Rua Diogo Domingos Ferreira, 599 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá - MT 

NOTA FISCA 
SÉRIE (MICA 

la 

Insc. Estadual 13 071 495-0 

Natureza da Operaça 

Via de Transporte: 

Data de Emissão:  05 -  /  OA4Cittc  / 19  U 

4/0001-47 
4 

DESTINATÁRIO DAS MERCAuvrtiik 

6 1564)3. 4  Ch ).S1N-x-..v.."J &fti _AI 01AT-) d& ytk 
Nome da F : 

e 
../ 69 1/ 1".paltA.A:CL, 

Endereço: Ç.0 

Estado: ) 4 . 
Município: G 

4/ - ? A). / Estadual: /3 059. V.?. S I 
Inscrição no CGC(MF) 0. - .4 l .05-3 : 2 O - e: 7: pz b Inscrição 

Vendedor 
Condições: Pedido tt 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNITÁRIO TOTAL Na S 
OUANT. UNID. PESO 

E PECIFICAÇÃO: Espécie, Oualidade, Marco, Tipo, Modelo, Numera, Etc. OD. 

AZ (Ó 1 0 0 6.2 . VO 0 QC 
( 

. 

i i 

DESPESAS ACESSÓRIAS I. C. M. jA Incluido no preço da Mercadorla 
-. Mercadorias 
1 Tributadas - Ku 

por conta do destInatSrlo 
Calculado pela Aliquota de Aki  72 % 

1 Mercadorias 
- Isentas - ICM 

Seg uro nuf Mercadorias Estrangeiras 1 
ncz$ :; -'5-- 7l , 00 3 Adquiridas Mere. interno 

Frete nut 4 Produtos Derivados 
de petróleo

Isento I.C.M. ConformeTOTAL naS 5 

DATA DA SAiDA 
9 

,40 47 / 
TOTAL DA NOTA NaS I 

dia anis ono 
. . 12 jee oÓ 

4 --

ir Nome do Transportador: 

Endereço: 

Municipio:  Estado: 
Placa Veiculo: 

CARACTERBTICA DOS VOLUMES 
P. Bruto P. Liquido 

Marca Número Quantidade ESPEC I E 

min RIIIIEIRMITES LIDA. - Rue NO 10110 1X111, 112 - Foor 624-1405 - c. st. • - s. • 
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So 

ALMOXARIFADO 
Recebi e conferi a mercadoria constants desta 
Mots Fiscal. 

Es_ 

_ 

o 

Nome Ugly& do Recobedr 

vie 
(6. 

licA°

4 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO 

INTERESSADO 

ASSUNTO_ 

PROCESSO 

i A) 

N 

N. 1.905/90 DE211_ / n5 / 90 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

4--
_ 

/ 7' 
,0042X 

e
ev-- 649 / 4 .1.-/ g a 

_...."-e-
rano 49 new :1„ .2,Lap23:461.----

Coordoniaor / DIAN' 
4_1:1CLEMAT,-- 

CeSSO - )i ; --n çt'Q C/a., gel en-e04/ ./0 
&•11 ,t7 ,

i

-----SWIY - 1-  4 W., lob ' a Jt&td1 )1/0 ' 

OA G. 2 , 100,00  ,C1400 V)4f1- -I (?e ) an_ Y1/0 

0 01146 . 
Ce..0 t), zt - a' 06<__ 

t 00L, 

)1° 160 ci o 
44014:ct*-6,006 v4 cte_ 0-cmi ow ,t cce_ __)tvs, 

CU £6 cLo 0,  ?PK/ oaten t9, 4 00 00 
ia  U Wry-) /WO 

o 5, c)/ o 01_8_ 
teitas de ousa 

is- Auclitoria_lateti, _Chao 
CRC - MT 14 

Wosa an oqça use 

£cøuQLzi.t. 

Cea/ Di‘Pi F,„ _AU_ 
1111 

. % , 1 OA' I. 1t. mi.110 
•g0k • .: ..,-,.. 

' ,7 'nono tossas .e am , • 
Dir. Adm. Financeiro 

• CUDEMAgl - 
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INTERESSADO 

COOF.MAT , 
M h.C13 PAIAIWAS - CPA 

1 1 Ms lai.7m Q02037 

PROTOMOvffil 

:*), A. 4..• 

N.° PROTOCOLO: 2.037/90 

N.° PROCESSO:  1.695/90

DATA  11 /  05  f  90

AGUA CRISTALINA 

ASSUNTO 

SOLICITA PAGA ' O NO VALOR DE Cr$ 32.000,00 DA NOTA FISCAL NO 3678 
AUTORIZAVO D DESPEO Tri2 153 /90. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
657400 DE MATO GROSSO 
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INFORMATICA LTDA 

ACESSO - Informática Com. e Assistência Técnica Lida. 
eTt • (065) 624-2082 

Bua Diogo Domingos Ferreira, 599 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá - MT 

Bua Diogo Domingos Ferreira, 59 

Cuiabá 

G C 32 932 774/0001-47 

FATURA DUPL ICATA 

VALOR NCzil j N. FISCAL Ng 

14.453,00 0475 
r ) 

Mis de de 19 

Data Nota Fiscal N. Import3ncla NCI 

\. ) 

VALOR NCz$ 

14,453,00
Desconto de 

Condições Especiais: 

Nome do 

Endereço 

Município 

Praça do Pagt.° 

Ng DE ORDEM 

Ate 

VENCIMENTO 

Após venct° juro de 

PARA USO DA 
INST FINANCEIRA 

Sacado ODEJIAT ANCPAITIA IL IESENVOLVIMENTO IL IL T. PALite 10 PA 1A014.43 
CUIAISA Estado MT T. 

CEP 

C.G.C. (MF) 03.474.053/0001-32. insc. Est. 13.059.875 4 

VALOR POR 

EXTENSO 

_ _ _ 

Reconheço(emos) a exatidtio desta FATURA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima que 

pagarel(emos) à ACESSO - Informática COM. e Assistência Unite Lida. ou à sus ordem na praça e vencimentos 
acima Indicados. 



L 1Aim vi  dis in Aso. 
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LTDA 

Rua Mu Dominoes Ferreira 11°- 599 
Foes: 322-5658 - 624-2182 - Bairn Bandeirantes 
C E - CtII1B1 - NH GROSSO 

Nome da Firma: 

End p/ Fatura: 

End. p/ Cobrança: 

End. p/ Entrega: 

Bairro 

-A911111

PEDIDO 
D8to9,5; OS-,  N° 419

Vendedor:  4N) to eir:' Tel. Firma: 

Cidade. Estado' 

cGct: .D.S7?/0-00 -3Z  m ac. Est.  /2. OS47 
Cobrança: F7 Banc. Certeira  IS/ Pedido n° Contato'I I 

Otde. U n id. Discrimyagao dos Produtos Preço Unit. Prego Total 

ai "-ger)ridAtei,b i'tido 
/32 .rvzi.tkrgr vt44 WO  9.97?,N 

_0 /  
.1 . o 7_ _ ._. _ zr 

.640.24,1/4 .1ç pia (19.3i
,gt2___CV 44"n 2 I /14S ig.e&O SSIM Mop 

19_Am_in 

, 
Data Entrega Mercadoria TOTAL DO PEDIDO 

167111404/1___/ Ass. do Clients 



•4[)• CODEMAT 
COMPANHIA 01 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

CONTINUAÇÃO DO DESPACHO DA C.I. N.° F3 I Cl

'A DIAç 

°N y7*(:).C) 

0010 ,r" 

32.0GC 1 00 . 

O . 05 (-10 

yO 

Au-to r 2° ac Cy- LT 
Vo.A.C1 u:daci)C.K 

Jie 
Luiz ntânio Fossas de Carvalho 

Dir. Adm. Financeiro 
— CODEMAT — 



r> CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

SE SM 
' DATA 1 - 

03/05/90 

PARA 
D A G 

N.' DA CJ-, 
dd (/ 90 

ASSUNTO 
SOLICITA* FAZ 

Atraves da presente, venho solicitar de V.S ., autorizar o 

Setor competente para providenciar aquisiggo de 20 (vinte) blocos, conten 

do 10 (dez) vales dada um de Água Cristalina, para ser consumido nesta Com — 

panhia. 

Sem mais para o momento subscr o-me 

Atencio amente 

VP ri 
- alb r • I, onçalves plea 
• • .r .e erviço de Manuteagee 

• •• i•IDEMAT - 

ENVIADO POR 

ADALBERTO G. PIRES 
DESTINADO ik ! RECEBIDA 

MAGDA APARE DA DE WI 0 C , . EM 
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NIn"^evt/Va'a0ZA,-7c/-

OlCagds ofparecida areile Wei° 

Cefe Div Adm Geral 
CODEMA I — 

P"-X‘<suamm., 
41, 74111,  f111. 1111" 

f ow* " 4

roordertador / 
f`S. rup,T. 

--TabacAcitz -1-4\AkcAP 
03/Csicio 

f:qt•rotr 
-itacar 

-1---Ab,)6C41-5- n icl 

C,Cwii-Et4Akj•x10 e 

4-0.TorAz'
90 

uis -arl (Ada 
Chefe Ali Setor de Coniptiml 

CODEMAT 

A 



- 

ndereço 

,Agua Crystalirta Ltda. 

A Única Agua Mineral 
de Mato Grosso 

AV. Fernando Correa da Costa, 1.259 
Pone 322-2338 — Cuiabá — Mato Grosso Data da Emissão._,/e./ 4471. 

NOTA FISCAL 
SERIE «B-2» 

1.8 VIA 
CGC 01 038 595/0002.18 

367S 

insc. Est 13 030 215 

Nome da Firma 

Endereço  

Municipio 

1 940

Nat. da Operação  dora 7
Via de Transporte 

DAS MERCADORIAS 

Estado 

Awned 

CGC(MF)   m ac. Est. 

I 0 t ;ANT. UNID. ESPLCIF1CA(.:X0 Preço Uni tart° TOTAL 

a.700 Un. Aqua Gfão. 20 Lts. 9:4 pro 

.. 

eif

_  

20.49-0
 Un. 

Cx. 

Cx. 

Cx. 

Cx. 

Un. 

Un. 

 Un. 

Agua Gfão. 05 Lts. 

Aqua 24/500 ML Nat. 

Aqua 24/500 ML Gas 

PVC 12/1500 MC 

PVC 24/500 1,4-L 

Bebedouro Elétrico 

Suporte Baby 

Garrafão Va lo 

r Despesas Acessórias 

Frete NCz$ 

Seguro NCz$ 

Total NCs$ 

Nome do Transportador 

f.laca do Veiculo  .........  Mun.  Estado00 r 

r Cond. Pagto. 

TOTAL DA 

NOTA NCz$ 

ICMS Incluso no 

(Aliquota de 

-ao-aoôl 
c/744,a17-a 

CARACTER1ST1CAS DOS VOLUMES 

Marca  Ndmero  Quantidade , 

Grafica Monteiro Av. Mal. Deodoro 1989 - Cuiaba - MT - cgc 003833/0001-95 .100 bis. 23x4 

ESPECIE 

Saida dos Produto. 

1.„g  ATT,  9
Dia Ws Ano 

Peso Bruto 

.. 

ilPeso Liq. I 

3.376a 5.875 • Aut. 303 • 01/90 
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• • Itiporta a prescnte aproccutaçZo do conta no 
valor de Cz$ ( Trinta e dois mil cruzeiros •-• •• 

. • 
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• . • e 

. ; 
• vomit ez$ 

• 
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• • 
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rOrCrente:  20 Blocos de e:gua coritendo -10 vales cada'bloco: 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

a 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

5.• 

• 

• 

• 

Culatni t IC tie 

• 

1ST 

Joao E. 
601)01:Ts 

Pinheiro N etp 

Ge'rente 
AdtainIstlativo 

d e • 4.1.9 

• 
e 

• • 

QC, 

• 

• 

• 

e 

• • 

• 

I. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÂO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: ÁGUA CRISTALINA N° 153/ 90

ENDEREÇO

MUNICIPIO: Cuiabit ESTADO: MT 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 

DISCRIMINADOS: 

ITEM DICRIMINAÇÃO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 Blocos de 10 Vales cada um de igua Cristali 

ma. 20 1.600,00 32.000,00 

VALOR TOTAL (TRINTA E DOIS MIL CRUZEIROS) NCZ$ 32.000,00 

INTERESSADO: SEEM 

CONFORME: CI 087/90 
1 

CUIABÁ 08 DE Maio f DE 1.990 

OBSERVAÇÃO: 

ESTA DEVERÁÁ 

, •Allr .— , 
•-•, -4 -747.-- ,-P v-- •...7 

-Nr•IP%.4 1):KilV4945-; AO , 
/ Coord•nador / DIAN' 

4 CIODEMAT Xuts Carlos (Adams 
SER ENVIADA @bolo do Setor de Corapiii 

610DEMAt 
;014135/01 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

t %Oki 
%MI 

Tabulaçao Telefônica 

NO 72 / 90 
N 

DATA 04 05 90 

1 - ASSUNTO: AQuisiglo DE 20 BLOCOS CONTENDO 

il 

2 - Setor Interessado SESM 

3 - CI. N9 87 / 90 

10 VALES CADA UM. 

. 

LEBRINHA/CASA DOMINGOS. 4 - Participantes AGUA CRISTALINA/AGUA 

Nomee Endereço Telefone , ..Encarregado 
Comquemfalou 

Cotação 

1. AGUA CRISTALINA 

: p 
2 AGUA LEBRINHA i 

3. CAA DOMINGOS 

4 

4 

322-2338 

321-2254 

381-4833 

Ivete 

Maria 

, 

1.600,00 cada 
32.000,00 tota: 

0 

1.900,00 cada 
38.000,00 total 

N.T. 

4. INFORMAÇÕES: Informamos que 
4.1._ 

( ) (Única Fonte), ( ) oferece melhores condições de Preços ( ), 

dias, pelo que opinamos seja expedida melhor qualidade, condições (a vista), e Prazo 

Autorização de Despeza para referida firma. 

(  
liddlY:k 

Funcionário 

9135/02 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO_ 

NI N 

N. 1.695/90 OE 11 / 05 / 90

A7)

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

e.) A 

_ e r..4... /4/ P.S 4. 0 

Z V --411111.1F

ST 
liir isimpir.---4 - nor I API ar fl . ir-

Coordionado DIET 
, CODE 

LO 

./LZ•j -4irctf- _QA3,4tat_(•(.,c1_ ,_ 
I 

• . 300 kce, AI_ 2 10 kfl-7, IL__ o 

CIO • CIA-Ati4...L2 Ac!_.. --- 

p -tal CY -RALl e— C/L2— CLe.. 44LC> ("4,Pry,

_& (414 ., 

L ilb tINO 

ct./- -rhh...-cy...0. SAD__ ez...,2_ 

.31a1.4„ 4_, 4 3(? • 000 0 _(.,_ -_>,r42,_ 

--4V7YN°:4

, 

Ew, 4S 000 
9 CT)

ICOMMA)? e 
•, WS-7i aç • e o• " 

Oak (1. Audit ..ata intent* 

GEC . biT 125 
atia Oonta Cc-WI-lion 

- ° 

ON1AD Ti it A 
CRC . MI 2.196 

C'aljUiAC 

..e 

Dir. Adm. ..1,1“liceirct 
C.ODEjytAi ,:e . 
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INTERESSADO 

f-ros-,k fjvf 
A3 Uri 

p 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

2 .264/90 

1.906/90 

DATA  23  /  05 90 

ACESSO I NFOREAT IC A LTDA 

ASSUNTO 

SOLIO ITA OPAGAUENTO NO VALOR DE Cli414 .45 3, oo DA NOTA PICO, LT, Nç 047 '51
O 0:T2OBNE AUTO RIzAg zo DE DESPESAS NQ 163/90. 

4 CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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valor de C:$ r ( Quatorze 

xkxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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• 

• 

• 

. ; 

• • 

C.Z$  14.453,00

• 

• 

• 

• 

• 

•• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• Importa a presente aprooentagao de conta no 
• 

Mil, quatrocentos e Ciliquenta a'.res Cr2zeiro0- • • xkxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

roterente:.  Aquisiggo d . 01 (uma, caixd'impressos P/ Computadót. Zebr ado 02 Vias. 

e 01 (uma) caixa de Impresssos p/ Computador Brando 02 Vies. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPES 

FORNECEDOR: ACESSO INPORMITICA N ° 163/1 

ENDEREÇO

MUNICIPIO: Cuiab; ESTADO: mrr 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 

DISCRIMINADOS: 

ITEM DICRIMINACAO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

02 

Caixa Impressos p/Computador Zebrado 02 vias 

Caixa Impressos p/Computador Branco 02 Vias 

01 

01 

9.899,00 

4.554100

9.899,00 

4.554,00 

, 

1 

VALOR TOTAL (Quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e tres cruzeilf0) 14.453,00

INTERESSADO: OPS/SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL 

CONFORME: CI ns/ 208/90 

/ 
CUIABÁ 25 DE Ma O DE 1.9890 

II 1106 .. 

.41147.11149:1 . ' 
XttallecOMe 4ami 

OBSERVAÇÃO: Cilordenader / Dui Chefe do Setor de Compras 
.00DEMAT - CODE MAT 

ESTA DEVERA SER ENVIADA 

COD.4135/01 



E CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna . 
DE ••• 

ops/SPIOR DE ADMINISTRAÇA0 SALARIAL 
DATA 15 • 05. 90'N\ 

PARA 
CEA / DIAF 

N.° DA C.I. 208/90 

ASSUNTO 
So li ci taçao (FAZ) 

Atraves,da 

ao Setor competente para 

Cia sendo 01 (uma ) caixa 

presente, vimos solicitar de V.S . a autorizar 

a quisiçao .de impressos para o Computador desta 

de cada, conforme modelo anexo. 

Atenciosamente 

( dena &Carta aecia Ilaiits 
....._,- 'Mato do Seicar de Ada. StamP1M1' 

ENVIADO ECINA MARIA G. FANAIA DWR&PPC6 ADENTOR FILHO 
I RECEBIDA 
I EM 
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CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTINUAÇÃO DO DESPACHO DA C.I. N.° 0 iCtO 

4° scc 
z ,)--yutt auk 

kg e_/,- . 

S 0 

v\Í" 

12ose gele nc P. • (,-g.arros 
Presidente c3;. Licita00 

• PODEMAT . 



• 

te QUANTIDADE 

• 

DISCRIMINAgX0 
z 

FIRMAS PROPONENTES 
I- - 

PapelcOpias Max Digital 
, 

S.O.S. Informatica 
. 

Acesso—Inform. 
r 

1 

2 

01 

01 

. 

Caixa Impressos p/Computador Zebrado 02 Via f 

Caixa Irweas,os P/Computador Branco 02 vias 

• 
. 

. 
. 

• 

10.980,00 

9.140,00 

_ 

9.933,00

7.800,00 

. 

10.731,00 

: .054,00 

. 

. 

. 

9.899,00 

4.55400 

. 

. 

. . 

. 

. 

. 

1 

. 

PRAZO DE ENTREGA 10 dias gmediata Imediata Imediata 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 
10 dias 10 dias 05 dias 15 dias

A , 
.4-
10 
0: 

CONDIOES DE PAGAMENTO C/ApresentagL C/Apresenta90 'A Vista C/Apesentagao
io 

TOTAL 
k .... 



e- 
AI IMIll . 2.- I / CONTRATO DE VENDA [ 1 ORÇAMENTO 1 

VENDEDOR 1 
ANDRE .... . .... .... r. 1,.. 

-- —LT:111111111M— Cliente CODEMAT.COMPANHIA DE DENSENV.D0 wr. 4 -11;•07-i-iii:Ti7; 

ACES SO - loformitica Com. e Assistência Técnica Lida. CGC m ec. Estadual 

Endereço CPA 

Rua Diogo Domingos Ferreira, 

Z, 322-5858 CUIANA Cidade 
MT 

Estado Fone 
599 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá - MT 

Local de Entrega 0 ItESMO 
I C G C 32.932.114/0001-41 Insc. Est. 13.011.495-0 Prazo de Entrega IMEDIATO 
r 

Item Quant. ESPECIFICAÇÕES Pregos UnItirlos Valor Total 

01 01 FORMULLRIO CONTINUO 132 COL. a VIA ZEHRADO (9•899,00 9.899.00 

01 01 PORMULA.RIO CONTINUO 80 COL. 2 VIAS zlik1iC0 4.554,00 4.554100 

CONDICDES DE PAGAMENTO 

Pague somente com cheque nominal A HESS° - Informática Com. e 
Assistência Técnica Ltda. 

c ONDIg CBS DE PAGAMENTO CONTRA APRESENTAÇAO. 

CLIENTE 

LI Cadastrado P/ Cadastro 

Somas 

Total Geral 14.453 00

CUIA A, de MAIO de 1990. 
i 

Assinaturas d lie te vendedor que aceitam as condições de vendas impressas ,•,;. _ 

odd 
Comprador 4011 Vendedor ACES ica ltda, 

AMIN 



CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO 

Pot este instrumento particular, ACESSO - Informática Com. e Assistência Técnica Ltda. 
Rua Dlogo Domingos Ferreira N2 599 — Fones: 322-5858 — Bairro Bandeirantes — CEP 78060 — Cuiabá — MT 

C G C 32.932.774/0001-47 Inc. Est. 13 071.495-0 

simplesmente denominada vendedora e o compradcr devidamente identificado no anverso, fica plenamente 

ajustada e contratada o seguinte: 

0 1 - 0 vendedor é proprietário e legitimo possuidor das mercadcrias especificadas no anverso o(s) qual(is) 

possui livre(s) e desembaraçado(s) de qualquer ônus. 

02 - Assim como o(s) possui, vende-o(s) ao(s) comprador(es) em perfeito estado, pelo preço e condições 

especificadas no anverso, representadas por duplicatas emitidas em função de atendimento do(s) pedido(s). 

03 _ Conforme condições gerais de vendas expressas no mesmo pedido, o vendedor reserva a si a propriedade 

do(s) bem(ns), com todos os seus pertences, transmitindo ao(s) comprador(es) somente a posse do(s) 

mesmo(s), e estes a receber(em) na qualidade de fiel(is) depositário(s), com as obrigações dos arti-

go d 1.265 e sgs do Código Civil. 

04 - 0 não pagamento de qualquer prestação em seu vencimento, comprovando-se a mora pelo protesto do 

Titulo ou por notificação do Cartório de Títulos e Documentos, importará no vencimento antecipado de 

toda a divida, que se tornará exigível de uma s6 vez, podendo a VENDEDORA optar entre a excecução 

de toda a divida ou reintegrar-se na posse do(s) bem(ns), e demais procedimentos, consoante legisla-

ção especifica. 

05 - Enquanto não tiver pago integralmente o preço total ajustado, obriga-se o(s) COMPRADOR(ES) a 

mapter em perfeito estado de conservação o(s) bem(ns) recebido(s) defendendo-o(s) das turbulações 

de terceiros, participando qUaisquer ocorrências, permitindo inspeções, bem como a comunicar qualquer 

mudança de endereço com antecedência por escrito. 

Fica eleito o Fórum local para quaisquer procedimentos decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e acordados; firmam o presente contrato com pleno conhecimento de todo 

o seu teor, de livre e expontânea vontade. 



f 
II Ill MI Ail 111 AM. CONTRATO DE VENDA XLJ ORÇAMENTO 1 ,. .wVENDEDOR..N .,1; 

INTORMATTC-A c 1 ient,P •eCAPARlilL 1»..; DL .3110.f.DO MT. LTDA 

ACESSO - Informilica Com. e Assistincia Técnica Ltda. CGC Ingo. Estadual 

Rua Diogo Domingos Ferreira, 

2; 322-5858 
Endereço C PA 

Cidade CUIAiNA }JP Estado Fone 
599 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá - MT 

Local de Entrega C) MESA° 
1 C GC 32.932.114/0001-41 
r 

hoc. Est. 13.011.495-0 Prazo de Entrega Dr....JL-.1 o 
Item Quant. ESPECIFICAÇÕES Pregos Unitários Valor Total 

01 Ui .FO.n...1LiktitiO ..' Oka' IN U0 132 .. i... 1 ; IA Zi,.121.1),_, (9.355,00 9.895.00 

01 01 /10R141.11ARIO CONTINUO 8U COL. 2 VIAS BRA14C 0 4.554,00 4.554,00

i 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pague somente com cheque nominal a ACESSO - Informática Com. e 
Assistência Técnica Ltda. 

C ONDIk; OES DE PArl.. :. ,NTO CONTRA AntE6ENTAÇ At. 

CLIENTE 

Cadastrado P/ Cadastro 

Somas 

Total Geral 14.453 !A' •i 

CUtAB de KAI() de BO. 
111V

Assinaturas c' ' nt vendedor que aceitam 
If° e.,as condições de vendas impressas ip, a 0

- ii litima 

Comprador 
A NI•Vendedor uca Li* 

.. 



CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMiNIO 

Por este instrumento particular, ACESSO - Informática Com. e Assistência Técnica Ltda. 

Rua Dlogo Domingos Ferreira N2 599 — Fones: 322-5858 — Bairro Bandeirantes — CEP 78060 — Cuiabá — MT 

C G C 32.932.774/0001-47 inc. Est. 13.071.495-0 

simplesmente denominada vendedora e o comprador devidamente identificado no anverso, fica plenamente 

ajustada e contratada o seguinte: 

0 1 - 0 vendedor é proprietário e legitimo pessuidor das mercadorias especificadas no anverso o(s) qual(is) 

possui livre(s) e desembaraçado(s) de qualquer ônus. 

02 - Assim como o(s) possui, vende-o(s) ao(s) comprador(es) em perfeito estado, pelo preço e condições 

especificadas no anverso, representadas por duplicatas emitidas em função de atendimento do(s) pedido(s). 

03 - Conforme condições gerais de vendas expressas no mesmo pedido, o vendedor reserva a si a propriedade 

do(s) bem(ns), com todos os seus pertences, transmitindo ao(s) comprador(es) somente a posse do(s) 

mesmo(s), e estes a receber(em) na qualidade de fiel(is) depositario(s), com as obrigações dos arti-

gos 1.265 e sgs do Código Civil. 

04 - 0 não pagamento de qualquer prestação em seu vencimento, comprovando-se a mora pelo protesto do 

Titulo ou por notificação do Cartório de Títulos e Documentos, importará no vencimento antecipado de 

toda a divide, que se tornará exigível de uma só vez, podendo a VENDEDORA optar entre a excecução 

de toda a divida ou reintegrar-se na posse do(s) bem(ns), e demais procedimentos, consoante legisla-

ção especifica. 

05 - Enquanto não tiver pago integralmente o prego total ajustado, obriga-se o(s) COMPRADOR(ES) a 

manter em perfeito estado de conservação o(s) bem(ns) recebido(s) defendendo-o(s) das turbulações 

de terceiros, participando quaisquer ocorrências, permitindo inspeções, bem como a comunicar qualquer 

mudança de endereço com antecedência por escrito. 

Fica eleito o Fórum local para quaisquer procedimentos decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e acordados; firmam o presente contrato com pleno conhecimento de todo 

o seu teor, de livre e expontânea vontade. 



> C 0 D L---- LI AT 
C O P A N H I A  DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PAPA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

DA FIRMA : PA PELCdPIAS COMERCIO  E SERVIÇOS LTDA 

IEEREÇO :
AV . TENENTE Mat IO GUERRA 755 — ARAS Et 

Atendendo solicitaço desta Companhia, fornecemcs orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

, 

IVJANT_ UNIDADE DISCRIMINAgg0 UNITXRIO TOTA L 

01 Caixa Impressos para Computador Zebrado 02 Vias I0: 0, 0 10.9P ,1 

01 Caixa . Impressos para Computador Breal4o 02 vias 

modelo anexo • 

9.140,00 9.140,01 

, 

• 

• 

, 

Sol. CI ns) 208/90 

• SETOR DE ADM. SALARIAL 

TOTAL CZ$ 20.1209 0

VALIDADE DE PREÇO: 10 Dias 
WSW 

PRAZO DE ENTREGA : 10 Dias 
coNDIVIEs DE PAGAMENTO: C/Apresentaqao 



COMPANHIA DE 

[,;> C N AT DE„,„vo,_.ENT0 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PARA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Elk FIRMA 

ENEEREÇO : 

Atendendo solicitaqZo desta Companhia, fornecemos orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

---1 

( QUANT, UNIDADE DISCRIMINAg% .'UNIT/ÇRIO T '0 T 'A L 

01 

01 

_ 
• 

• 

.. 

... 
caixa 

caixa 

• 

11/00\AXMa' 

0"'N TAD.j. 

a • 
1100 
impresaos pars 

n 

conforme =deft 

. 

jcia,‘ j .,t ,ra 

çz

sol. CI n* 

katU lk • 

i gDo 
61),LA A . 

-;0.

"Y \- -0-4/0.t,- cr COmputador Zebrado 02 via. 

n n Branco 02 visa 

em anexo. 

. 
.• 

u ,Q ?ç • ) oPA...C-> 

1 „.,..„_ 
. 

208/90 - SEPRR DE ADM; SALARIAL 

• 

_ 

7 Oei tn

• 

TOTAL CZ$  . 

VALIDADE DE PREÇO: 

PRAZO DE ENTREGA : 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 

WIAPA(MT) / / 

ASSINATURA 



PARA : 

DA FIRMA 

ENEEREÇO : 

COMPANHIA DE 

C 0 D A ‘-r DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO IX) ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

• L-kAJL 321 '2 9 BC - Sc'S 

ot_k "\A—..s„-c.5(_;Q\-c c.,c, ci 

Atendendo solicitaggo desta Companhia, fornecemos orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

'QUANT_ UNIDADE DISCRIMINAÇO • UNITXRIO T 0 T 'A L 

0 

01 

01 

• 

.. 

,-. 

caixa 

caixa 

- 

' 

--
.. 

Impressos para Computador Zebrado 02 vias ./. ..2 s ci2..A 

a ri II Branco 02 vias 8 -'-ac,(?-.. 

conforme modaillp em anent,. . . 

‘ - 3 . . , 

•

Sol. CI n2 208/90 - MGM DE ADM; MLAR/AL 

jrz).

4- 0 -1-4 re'D

1 .1 

. 

TOTAL CZ $ 
,. 

VALIDADE DE PREÇO: 

PRAZO DE ENTREGA : 

-7 
INO• culAszt(mT) 

CONDI gt$ ES DE PAGAMENTO:  A k).,t-; 
S.O.S. LTDA 

Iv. Rubens de Men 'r ifiMistila;4414# 
Fong: PAWL (35) 

CEP 111.070 UI MI 
BP65.2265 



cort.NHIA DEA.,,v0tvimENTO 00 
ESTAUO Of. MAIO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PAPA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Dk FIRMA: 

IENEEREÇO 

• . Atendendo so1icitag5o desta Companhia, fornecemos orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

1 
WANT. UNIDADE DISCRIM1NA9% UNITARIO T '0 T A L 

. . 

01 . 

01 

, 

Caixa 

Caixa 

---Zelt0R-DE 

Impressos para 

Impressos para 

. 

ACES g 

. 
. . 

Sol. CI nQ 208/90 

ADM, SALARIAL 

Computador 

Computador 

n in 

. 

Zebrado 02 vias 132 col 

Branco 02 Vias 80 col. 

. - 

ma Was 

. 

. 

. 

. . 

.. 

9.899.to 

4.55405,

. 

. 

. 

. 
TOTAL CZ$ 

. . 
.. 

t VALIDADE DE PREÇO: 

PRAZO DE ENTREGA :  fr444 

bi4`• 
AM* 

CONDI Ç(1!: DE PAGAMENTO e-).A.At eLL.)
SSINATU1:11 



• 

comercio e representações ltda. 

Cuiabá, 21 de maio de 1990 

A 

CODEMAT 

CUIABA MT 

PREZADOS SENHORES, 

Conforme solicitação de V.Sas., apresentamos condições de fornecimen 

to do seguinte material. 

ITEM: 01 

DESCRIÇÃO: Formulário Confinuo 132 colunas 2 Vias zebrado cx.c/ 1500 

Marca Interprint 

QUANTIDADE: 01 cx. 

PREÇO UNITARIO: CR$ 9.933,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 9.933,00 

ITEM: 02 

DESCRIÇÃO Formulário Continuo 

Marca Agaprint 

QUANTIDADE: 01 cx 

PREÇO UNITARIO: CR$ 7.800,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 7.800,00 

ITEM: 03 

DESCRIÇÃO: Fita p/ impressora Rima ref. 1236 Marca Memphis 

QUANITDADE: 10 un 

80 colunas 2 Vias Branca cx. c/ 1500 

PREÇO UNITÁRIO: 260,00 

PREÇO TOTAL: CR$ 2.600,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Imediata 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: C/ APRESENTAÇÃO 

Colocamo-nos a disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 

coos.. ereioa tioultigh, 1049 - Fones: 322-1681 - 624-3437 - CEP 78.000 - Cuiabã-MT 



• 

NOTA FISCA 

• 

Al AMON a aAIM. 
MIMI MI EL. UIL. //r 
JW NM I= MI& 

OEM • 11= .

INFORMÁTICA LTDA 

ACESSO - Informática Com. e Assistência Técnica Lida. 
e (065) 624-2082 

Rua Diogo Domingos Ferreira, 599 - Bairro Bandeirantes - Cuiabá - MT 

Natureza da Operagloyzaci

Via de Transporte: 

475 

774/0001-47 

au  roku0 
Data da En-nsatto: /  c) '  190 

SERIE ÚNICA 
1 a VIA 

Insc. Estadual 13 071 495-0 

DESTINATÁRIO DAS MERCADORIAS 

Nome da Fi : a..._ LAV 

Endereço: 

Município:  ír  Estado: da• 

Inscrição no CGC(MF) D c/i,-t/.053/00 01 -32 4 Inscrição Estadual: 1 3 . 059'.2(-?5-1 
Condições:  Pedido No( Vendedor 

OUANT. UNID. 
DESCRICÃO DOS PRODUTOS 

P UNITÁRIO TOTAL Nuf PESO 
ESPECIFICAÇÃO: Espécie, Qualidade, rca, Tipo, Modelo, Número, Etc. COD. 

0 C Y C.7 A/Luc 13 
4.S'Qq,60 62 V; .4)S ? dtacio g 79Qf 06 

cz c/ -oci 5 AfaA, <(.5-5- 0 (0 z l / CC 

4 
I' 

DESPESAS ACESSÓRIAS 
por conta do destlnatklo 

Seguro ncz$ 

I. C, M. j‘l IncluIdo no preço da Mercadoria 
„, 

Calculado pela Allquota de i "t2 ,ro 

Mercadorias 1 Tributadas - ICM 

, Mercadorias 
- Isentas - ICM 

nui i2 ,_:/< 5 71 eV 3 Mercadorias Estrangeiras 
Adquiridas Marc. Interno 

Frete ncz$ 
4 Produtos Derivados 

de patrols° 
Isento I.C.M. Conforme TOTAL nca 

5 

4111 
DATA DA SAIDA 

9 
1 

TOTAL DA NOTA . . Nczi I ic/ ,(3---,0 00. 
dia mis an. 

Nome do Transportador: _v________ 

Endereço: 

Placa Veiculo: MunIciplo: Estado: 

CARACTERÍSTICA DOS VOLUMES 

Marca Número Quantidade ESPEC I E P. Bruto P. Liquido 

CtifICA SAKIRUFS tug. - Rua Vag lab 00111. 161 - Fame: 621-1405 - lam Est. 13 101 221-1 - 10 !Is. 2516 Vias - 0251 00500 - 11/89 - Aut. 0202/89 



11-.1 A rAMflu

3 .19$,) 836111131111 - 1771M • 
, _ • 

2dt. al; Cal» 

tkiAritA 1FAUu 
&ICON e a mercadoria coi:staate desta 
Iota Fisc41. 

10 J. 

Logivol do ilecebeder 

S to
COO° tk 14:%07‘1% 

0-4000:510-(v_ 

otista
\a6 0104‘ 

GO)  SOVI# ae 009 tk.".JIIG e *1.

)1' 

Asfrw, 

ti.t Pc,

-161.)n7.3-

Asfit 

';13or!I 

--



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.

INTERESSAD0( A) 

ASSUNTO_ 

/49 

1 . !6/90 

DESPACHOS E INFORMAÇOES 

A 
iae_cct%/ecie e 

of6Vos-/_9. 

nol okY5 
at — 

-no_ ig6.1q o ouz. 0. 
libaCCA.c 06 -e-LO, cL accIALt 

-.• I G-  i (f: I/5d 00 

etLA LL A,03
(> as. o 

tAljal%iiPP" 
r - „ 
04616 n aim 

Coorclonatior I DI 
4 004,EMA 

ctioLJ 
.455 oo 

O 

%via C,lzria (hnçaluse 
Economista 



1 
ToSct 

Ceordenador / 
 _LCO—EILAT 

cLiD \4!\5( 
(1-1-.r. 0 6 k) 6 Vt.° 

cA--0 

4o 
diCarly F ,.ene 

Oka* Divish e
GODEMAT - 

-r -

do 

¡panda NMI 
roe 

AT 

1 

e 



ANALI E A 

QUANTIDADE DISCREMINAÇA0 

FIRMAS PROPONENTES 
i 

PAPELC6PIAS DOSUL PAPELARIA rPRISCHELLI COM. [PAPELARIA TRIANC DUNORTE 
r 

30 

30 

04 

02 

01 

, 05 

05 

Caixas de Colchetes n2 07 

it II  n2 08 

" c/ 12 unid. cada Corretivo Lig. ERROR EX 

" c/ 12 unid. cada Diluente ERROR-EX 

" de Corretivo Envelope ERROR-EX 

" Copos p/Agua marca IPLAC 

" " " Café " 

CVAt

N.T. 

5.250,00 

12.240,00 

3.865,60 

6.868,00 

36.000,00 

32.500,00 

3.300,00 

3.600,00 

9.120,00 

4.560,00 

6.000,00 

16.250,00 

10.000,00 

N.T. 

N.T, 

N.T. 

N.T. 

N.T. , : 

19.F00,00 

12.000,00 

10.400,00 

N.T. 

10.400,00 

5.200,00 

7.000,00 

24.000,00 

 15.000 00 

3.600,00 

3.900,00 

11.200.00 

5.600,00 

7.000,00 

20.000,00 

15.900,00 

PRAZO DE ENTREGA 
10 Dias IMEDIATO IMEDIATO IMEDIATO IMEDIATO 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 

20 Dias 30 Dias 30 Dias 30 Dias 30 Dias 

CONDIOES DE PAGAMENTO 
C/Apresentea0o A Vista A Vista A Vista A Vista 

r„,gi i !ii g 00: 4

?OTAL

_____ 

-1 



u•t• CCIAPA0401 A Or. r':: ••• ; DI: •,r r4 oty t..4 !ITO 00 •
1 ".1:1.111' 1 -4 Et:TM:0 L.1. 1.1 AI G10.Y.IS0 

o *It g MEN ;1! 0 

PA RA : COMPAN DI A DT, DESENVOLV IMENTO DO E ST ADO DE PATO GROSSO - COMM T 

D\ FIflrí1 PA..ITZC.CfPIAS CO„IyMRCIO E. SERVIÇOS LTDA 
REÇO : AV. TETENTE EULLLIO GUERRA .755 AllaS 

Atendendo solicitaç'a do des ta Companhia , fo rnec emcc orçam onto 
das mercadorias abaixo Tel ac io na da s. 

11109.1.11,3\*IT . I U.: IDA DE I 

30 

j0 

04 

02 

01 

05 

05 

caixas 
N • 

• 

DI SCR I M I NA 

• • 

Colchites.us 07 

Coldhetes n1 08 

Com 12 mid. Cada de Corretivo Liquido ERROR-MC -

Com 12 unidades . cedi da DiluentivERROR-EX. 

Corretivo am envelope alarm" ERROR-EX 

Copos p/ Aqua Ott= ;MAC • 

COposs/ Cafi.marma MAC 

.** 

Sol. C2 n1 31/90- SEVAL 

• 

• • 

UNITARIO .LF(T T 'A L 

175;00 .250,00 

3.060100 2.240,00 

1.927,80 .855,60. 
6.868,00 :868,00 

7.200,00 6.000;00 

6.500,00 2.900,00 

TOTAL CZ $ 
96.713,00 . 

VALIDADE DE PR 110: 20 Dias 
PRMO DE IV TR ['CA 3.0 Dias 

CONniçOrs DE PAGAMEINM): cApresentagao 

"P••• 

• 0/0 



s' -Jae w.J111 
r• • fr,:t4 COLO '  Mil (IC 

1,05' %4•Ir • Pi '  o"..'"`"tvr " .." TO "OisTAD0 LAM QGIZLY.ISO 

PA RN : CONPANI1IA DE, DESENVOLV IMENTO CO ESTADO DE M;TO GROSSO - CODEMT 

rI1ZMA DCGD1 PAPELARIA VANDERLE'Y DE L:01127A . AMORIM COM. 
cat 

rEREgo : AV. TEN. CEL. DUARTE DA CO3TA i56-A 

Atendendo solicitaçZo desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

WANT I UN 'DADE , DISCRIM.NAÇIi0 UN IT A RI. 0 

• 

• 

• 

• 

•• 

Ostalister sis 07 

011alistes 111 OS. .

Om 11 M. Ws tes. Cimmtkee-1.1.664, 03003-101 
Am 13 usidedee aids de 1disomite Mew= 
Opirstottwir si.tveliipi arra wiseasaz • 
Wpm Apia asires1PLAC 
Ospie.W 0101.assos &SAC 

OA. Cl .mis 31.A10 

r o T A L 

110,00 

120,00 

2.280,00 

2.290,00 

6.000,6o 

S.250,00 

2.000,00.

3.3000 

3.600,C 

9.120,0 

4.560;0. 

• 6.000,0 

16.250,0 

10.000,00 

TOTAL cz$ 
52.830,.00 

VALIDADE DE PHEW: 30 DIAS 

PRA7.0 DE : _IMMIATC • 

avnic,-C.IEs DE PAGAMEtwo: A VISTA 

T.* CUIAM(mT) / 04 /1990.
••••••• 

(Sous('  ofmorlm 



N•15:1 • 
• 

• 

C 2  -1 COMERCIO 
E RESZNTAÇÕES 

•••Ilt 

("v.\ t:- rs•i•, 
‘? - 4 I: 

CC11,40ANIIIA 

Eq:' , Í. P4% 01.‘..r.if ti I 0 00 
LS fAtiO 1.1. tAIU GIZO';SO 

O •nÇAMEN T 

PARA COMPANHIA EC DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MTO GROSSO - CODEMAT 
• A n, () 

fA FIRMA : UAW-4 A z- .1,-)1,111 " 

.3NIERE,go kt11 0 ". 

Atendendo solicitag eclo d6sta Companhia, fornecem orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

1  Q'JANT UNIDADE .. 

• 

30 

30 er 

04 • 

03 • 

C.11
OS • 

a 

ft tebetes. as 07.

Coldestos "s, 

a.  1.2 44. —s dip 04arntivozioads 00161-0‘ 

DISCRIMINAÇO 

• • 

uNriAnio r .sz), T 'A L 

41. 

a. 14,1 unidadra side de 013a4s0. 1314044•03, 
Osintstive se evivelApi mom. savoissx. 

Gem JP/ 4114 ammo VithC 3 ...cloof

Copes p/as4 z MAC._ qoot 00 

L. a.. WOO:- siVaL 

/ .71-
N 
'vI.

• /v Fr • 
n• Pooco (-

_IA, Oçoi oo 

ris 350 867 
VALIDADE DE 'u o: 

Rua General Mello, 2094 Campo Velho 
061 S11000 

anAM(m:r) 

•.3) 5110, 

PRA7. 0 DE 17.\1111 DI A : 

CON D I Ç'Ci 1.:1.; DE PAC:AM.:IWO 
k-r‘•-• I —WALK 



•.1."*A .'"•;‘, 17••,, r.••;•• r A ut;:ndi COLIPA'Ittlit Of: 

, • i" ' • .' 
•1•.•5' L, - • . (•••• c• P4 \ ‘11.V I 'A f TOfio 

%ADO L(. 1.4i4 I 1) Chli.lY.)1:40 

0 'It ç AMEN '12 

Inn\ COMPANHIA De DESENVOLVIMENTO IX) ESTADO DE PINTO GROSSO — CODEMAT 

rmin Livrd.ria e Papelaria Triangulo Ltda, • 

.IN rEliEgo Av. Fernando Correa da 0os4 3551 

Atendendo solicitag5o dCsta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo reiacionadas. 

QUANT Us; 'DADE I DI SCRI MINP40 

30 aa.tasaa 

• . 

• 

• 

• • 

Colabeta$ as di 

Caishataelms OS-. . 

Qs 12 maid. dada da Carretive-Llgaldo ZAWA-112 
Can 12 =Modes aids de Diluents moiwoc.
CieretIve am eivalape alarm moiwix 
(*pop p/Agua mama 211LAC 

Capea.piCal ras IFLK 

. • 
del. C3 all 31,10— NAVAL 

UNITA RI r :0 T 'A L 

• 

• Ni 

Nt

.2.600,00 10.400,00 

2.600,00 5.200,00 

7.000;00 T.000,00.

4.800,00 24.000,00 

3.000,00 15.600,00 

20 TA L. cz$ 62.600, 

VALIDADE DE PR LT;O: 30 di as 

PRAZO DE F:\i'rntrA Imediato 
Dlça ES PACAMENTO a vista _ 

cumnit(mT) alk2.14.(4 

Livrarie e P.; .,,Te. ria Trigtogut 



, COMPW1HLLOr 
% "- rs /7 ./V .1; 4 E;1. .,c P4 \ Hv1 010 00 

ti LL:D.00 1,i;,1 Glik) ::.0 

0 It Ç: AMEN ;1' 0 

PAPA COMPANHIA EC DESENVOLVIMENTO ESTADO DE WVTO GROSSO - CODEMT 

ti FIRMA : Papelaria Dunortee

.1N mi(Ego Av. Teri. Cel. Duarte - 201 

Atendendo solicitagZo d6sta Companhia, fornecCMCG orçamento 
das mercadorias (!_baixo relacionadas. 

IIIIQUANT 1 UNIDADE I 

30 

3- 0 

04 

02 

01 

05 

05 

caixas 

UI 

11 

11 

DI sciumNP4o 

•• 

Col chete s • n 2 07 

Colchetes 2 08 • 

Com 12 unid. cada de Corretivo liquido ERROR-EX 

Com. 12 unidades cada de Diluents EPRO'R-EX. 
Corretivo em envelope marca • ERROR-EX 

Copos p/ Adua Marca IPLAC 
Copos .p/ Cafe .itiarca IPLA'C 

• 

.• 

Sol. CI n2 31/90 - SEVAL. 

VALIDADE DE 1'I:11„70: _10 dias

PR/V:0 DE Jiuri : Imediato 
corm' VIES In.: PACAMENTo: a vista 

UNITARIO FO -T 'A L 

120,00 

. 130,00 

2.800,00 

2.000,90 

7.000,00 

4'.000,00 

3.000,00 

3..600,00 

3.900,00 

11.200,00 

.5.600,00 

7.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

• 66.30C.),00 

CLIIAT14(MT) .20 / /90 



• 
e > CODEMAT COODIANIDA DE 

DaINVOLVDIENTO DO 
EVADO DE MATO GROSSO 

Cornnnica0o Interna 
DE 

SEVAL 
DATA 

09/04/90 
PARA 

CEA/DIAF 
N.° DA C.1. 

27/90 

ASSUNTO 

SOlicita96o (faz). 

Pela presente, solicito de Vg.Sq., junto 
ao setor competente, autori4a966 ,73di-d aquisigdb de: 

10 Cartuchos de Fita de Polietileno para maquina de escre_ 
ver eletronica, mod.6746-Marca IBM. 

10 Cartuchos de Fita Corretiva p/Maquina de escrever eltro _ 
nica, mod. 6746 -Marca IBM. 

4 06 Vidros de Corretivo Liquido ERROR-El. 
03 " de Deluente p/Corretivo Liquido ERROR-EX. 

OBS: os referidos materidis sereio usados no preenchimentos 
dos Titulos defenitivos da CODEMAT/INIERMAT, conforme 
CI em anexo. 

Atenciosamente . 
Oitagda cii‘parecida el ti osa 

Chain Div Adin Geral 

.... CODEMAiT --• 

ENVIADO POR 
Magda A.M. Rosa 

DESTINADO ik 
Francisco A.P. Filho 

RECEBIDA 
EM 
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Â -,Inco o
e, 

p 
• 

vV•., 

• 

/9 
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arlos c/-6cmat 
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• > CODEMAT compam• la DE 
CCSEN•OLRIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Corn unicacAo I nterna 

art

•Ammtik"ir' 
4111111.1. 111111.MaiMR 

DE 
ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS DATA 05.04.90

PARA DIAF N.° DA C.I. 26/90 

ASSUNTO Solicitação (faz) 

Senhor Diretor, 

Solicitamos de V.S ., autorização para compra dos materiais, 

abaixo descriminados: 

10 - (dez) Cartuchos de fita polietileno para máquina de 

escrever eletrOnica, mod. 6746 - marca IBM. 

10 - (dez) Cartuchos de fita corretiva para máquina de 

escrever eletrOnica, mod. 6746 - marca IBM. 

06 - (seis)Vidros de corretivo liquido Error/ex. 
03 - (tres)vidros de diluente para corretivo liquido Error/ex. 

Outrosim. informamos a V-S ., que os referidos materiais, sera() 

utilizados nos preenchiemntos dos Títulos Definitivos da 

CODEMAT/INTERMAT. 

Sem mais para o momento, su - . 

Atenciosame 

,. -- /14 -- ̀ 4--- ----
ISMAEL A RAMOS 
En.Q5z_egado da Sala d nto de Titulos Definitivos 

- 
ENVIADO POR 

Ismael M.S. Ramos 

_ 
DESTINADO ik 
Dr. Joe Witczak 

RECEBIDA 
EM 
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I 
r . C (AA P.".!ii II lir: 

„s.  %.%12 a 1; 1.1 10 00 
1_:,1,‘1,0 0 G1 ; 0 

ORQÃMENTO 

: CO;.1EN:11I A DC DESENVOIV )11ENTO IX) ESTADO DE VAT° GROSSO - CODEVAT 

: 

.EREÇO: 

RIO DO SOL PAPELARIA NOVE IS. E MÁQUINAS LTDA. 

Av. Generoso Ponce 24 , Centro Fone: 32276206 

Atendendo solieltag.5o desta Companhia, fornecemca orylmento 

mercadori as abai xo relac5orndas. 

I'ANT I IN 3 DADE 

36 
03 . 

DI SCftIf)1NAÇO 

do Fita de Folictileno rata mSquina d3 
eictr(!nica, 6746-Matea /EM, 

aart1.3obo3 de Fita Corretiva pAzttquina de .Crcrevcr cie 
trZniça, tE"i. 

Vidros Ca Corrctivo Liquid° ERROR-EX 
Vidroa de bily pitqrretivo Liquido ERROR-EX 

5 

UN17A)<1O .r O T 'A 1. 

1.460,0 14.600 

598,0 

270,0 
- 270,0 

1 . E00,10 
510,30 

4LIDN): 

0 DE 13. 
O.! :11. IIT 

_ 

1/ 4, 

.s, -- 111 



L NAPA Pi) t1,1 

j, i .24 01:5E t+\ t)i.v i r.rito Do 
U LS f At:0 U. MAIo GIZLY.PSO 

ORÇAMENTO 

PARA : CONPANDIA DC DESENVOLVMLNTO DO ESPADO DE MT° GROSSO - CODEMAT 

DN FIRMA : 

.1311EREço : 

Atendendo solicitaçgo desta Companhia, fornecemes orçamento 

das mercadorias abaixo relacionadas. 

QUANT UNIDADE DISCRININP,CAo UNITARIO E 0 T A L 

10 

0.6 

03- . 

0.• 

Cartuchos de Fita de Polietileno para maquina de'es-

crever eletrOnica, mod. 6746-Marca IBM. • 

Cartuchos de Fita Corretiva p/M.6quina de escrever ele 

trOnica, mod.6746 marca IBM. • 

Vidros de Corretivo Liquido ERROR-EX

Vidros de Dilyenie p/Cqrretivo Liquido ERROR-EX 

Sol. CI n2 27/90 - SEVAL ( Pedido ISMAEL M.S, RAMOS 

CI n2 26/90). • 

VALIDADE UE 

PRAZO DE E1TROGA : 

/5)//0 

TOTAL CZ$ 

culArytovr.  / SO 
//1761)4 TO

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 30 0145; 



("'.‘ i” fk .,;y4 totArvoi,d,A oc• 
• "" ' • " vw.t:p4 ot.vrg vl TO 1.10 

L. tiI ti LS MO LI. WO U 

ORÇAMENTO 

PAPA COMPANHIA DiL DE3ENV0I,V3MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

DA FIRMA : PAZELCOPIAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

rEREgo : AV. TENENTE •tf EUTILIC GUEITA 755 ARAS 

Atendendo solicitag2o des ta Companhia 1 fo rnec em co orçamento 
das mercadorias z!_bai xo Tel ac io no da s. 

QUANT. ;UNMADE - 

I 

• 

10 

06 

03 

niscitimiNAçXo 

A 

Cartuchos de .Fita Bolietileno para maquina de escrever 
eletrOniCa, mo 6746- Marca:IBM.-

Cartuchos de Fita Corretiva p/ maquina de escrever ele 
tremica, mod. 6746-Marca IBM. 

Vidros de Corretivo Liquido -ERROp-EX 

Vidros de DilUente P/CorretiVO Liquido ERROR-EX: 

Sol. ta n2 27/90.- SEVAL ( Pedido ISMAEL M.S. RAMOS.. 
CI n2 26/90 ): . • 

: N/T 

N/.T. 

300,00 
220,00 

TOTAL CZ $ 
2460,00

VAtioAor. Oi PRIT;O: 10 Dias 
PRAZO OE I Tnaj : • 
CON nxçCli.:s pAcq\mi•INTO:c/Apresenta o 

en•••••••.....••••••••••••••••Mg 

al IA 114 ( MT ) 
PAPELCÓPT 



,• r, • 1.•,. CVMPA 'hit A (11: 

2 ,1 C)".'r """ 
II TO 

"0 L'(. t)GI YO 

O itqAMEN;r0 

PAPA : COMM:11M 01: DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE tATO GROSSO — CO.DEMAT 

FIRMA : 

IN 113 REgo 

C-AlfIT.AL 
S .

4 5091e4T2 L) /77,‘4 1 19 1 Rim/ cr.3.ef 

Atendendo solicita ç. o des ta Compa nItia Lo rnec emos orçam en to 
das mercadorias zbaixo relacionadas. 

UN I DA DE DISCRIMINA 

10 

10 

06 

. 03 

uNr2Ardo r Q T 'A L 

Cartuchos de fita de Poliétilenó. para maquina' de escr 
- • 

ver eiStrOniCat mod. 6,7464larca ;IBM . 

Cartuohos fita. Corretiti p/M4ililla de esdrever el,-. 
trOnica, mod. 6746-Marca L . 

. •• 

Vidros de Córretivo liquido ERROR4I 

Vidros de Diruenie P/Cokretiio L14UidOERRO.1..EX 

Sol. CI ni.2 27/90 SETA!, (Pedido • RAMOS. 

ci no 26/90 " 

15 • 

AL 

41. 

• • • 23104 5 

6.intatia 6ougi • 

Dots. as 
chew ?Manta CZ $  •

WON 



.• 

r ir: 

v".' r "\ °IN" " i° "0Lt. rAoo It. 1.¡A3 

o )1gAMENT 

PAR) COMPANHIA 151; DESENVOLVIMENTO IX) ESPADO DE tATO GROSSO — CODEMT 

rIRMA 

IN 111,‘REgo f 
4iLgi.P14\.KA C- 701P N EA. 

E7c—r\JC,ZO. 

iN,NLAA ' 

(jfissz 0-A-5 • ? - • .f--0.¡\-)9 /.3-2 (1 

• 

Atendendo solicitaç2o desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. • • 

Q1.1211/1 IMIDA1)E DI scitimINP.gNo UNITARIO r :0 T'A L 

10 

10 

06 

-133 

Cartuohos de fita do Polieddlend.para Elquina'do.esore. 

vir modp'67464aroa;IBM 

Cartuchos di fita. Corretilhi.1VM101iEE do Osirovor oig-

trOnioa, mod. 67.46.!marOa 1. • 

VidroE de 0órretivO Liquido isROS4X • 

Vidros dE D1lUonii P/Corrotkio *ado ERRók.EX 

• 

. , 
Sol. CI ng 27/90..;:SEVAL-(Podido./SMiEL44.S.. RAMpp: 

oi EA 26/90 

• 
. . . 

• . • 
Livraria ri?. Saata Tarezinha Ltd,. • - 

CGC. .479.1170/0001,41 • 

zo0.6 J70° -o:

•• 

TOTAL cz  
• o• 



tr..% f•••r ,  AU:1 4 C NIP A! I t Of: 

r t+% (wk., t *.t t t o t)0 12. 
4 L  I MJ cl. t.v.io 

!") fl S! M E N ;.1.` 0 

min COMPANHIA EC DESENVOLV IMENTO tX) EST ADO DE PINTO GROSSO - CODEMAT 

111 FIRMA : LAN) 1.1--0•{Z-71 t1/4

.114 1131(Ego : 

T ATeli; (Z..1 A Tí1-

ed)4Y--- • 502" . • 

Atendendo solicitag5o desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercado.,..:_ub (-16aixo relacionadas. 

—r - - .

QUANT, UNIDADE . DI SCRIM I NA 

10 

10 

06 

03 

artuohes de Ilia. de Poliiii.leno..pere aiquips di seers—

sieteinsis, med. 6704446res IAN. • . • 

.4is fits CorketIve p/aluins de escrever ele. 

es, sod. 6746m/taro& IH4 ••• • • • 4I t 

de Corret4vo Liquids ARROR—SX ,

do Diluents piderretive -Liqulie IBROS4CC -; • --

a a GI IN% 

Sol. CI 0 27/90 4. MAL /US. RAMOS . 

ie 200 • • • • • 

uNITArdo r 0 T À L 

. oc000

2o 3 , 2•;) 

Ito 

2,o 000,P0 

1,) 
j.2 igjo. 

Loctzo • 

TOTAL CZ $ 

VALIDADE DE PRIT;O: 

PRAZO DE MIR trA : 

o 

CIDNDIÇOCO PACAMEMO: 

ft•A-1 - 0 

c.JOtzt. R.4.37ft 



s. 
QUANTIDADE DISCRIMINAgA0 

FIRMAS PROPONENTES 

CAPITAL Pap. St . TEPEZ. RIO DO SOL DUNORTE PAPELC rÓPIAS .D 10Mata 

10 

10 

06 

03 

Cartuchos de Fita de Polietileno p/ mgquina 
de escrever eletrOnica mod.6746 - IBM 

Cartuchos de Fita Corretiva p/ maquina de 
escrever eletrtnica mod. 6746 IBM 

Vidros de Corretivo Liquido ERROR-EX 

Vidros de Diluente p/Corretivo Liquido ERROR 
-EX. 

, 

11.300,00 

5.100,00 

1.020,00 

510,00 

N.T. 

N.T. 

1.200,00 

570,00 

14.600,00 

8.960,00 

2.184,00 

810,00 

N.T. 

N.T. 

1.800,00 

N.T. 

N.T. 

N.T. 

N.T. 

660,00 

20,000,00 

N.T. 

- 1.219,20 

. 496,20 

PRAZO DE ENTREGA Imediato 'Indeterm. Imediato Imediato Imediato 
Imedib.to ; 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 15 dias Indeterm. 08 dias 15 dias 10 Dias 
10 dias 

CONDIOES DE PAGAMENTO /ApresentagC
- Indeterm. C/Apres. 30 dias 

C/Apresentaga 
_ 

• 

TOTAL i 

i ,... . 



> CODEMAT COIIPANNIA OE 
OBEDVOLVDIENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comnniea(,.ilo I nterna 

DE 
SEVAL 

DATA 
18/04/90 

PARA 
CEA/DI.AF 

N.° DA C.I. 
30/90 

ASSUNTO 
SO -1 i C i tag cio (faz). 

Pela pr$ .4.-ntqríso'li'c .i,to de Vg.Sg., junto 

ao setor competente, autoiqzYglii Pifz'rd aquisigHo de: 

50 Caixas de Clips n -g 0, Marca atispel 

06c , ' '' de Fita de Polletileno c/06 Unid. cada, 7,91(270 

50 Unidades de Bobinas p/Maquina de Calcular 57.165 

03 Caixas de Canetas BIC, Preta 
02 " 33 

" Vermelha 
05 " 33 

" Azul 

30 Unidades de Tubos de Cola Cascolar c/90 gr. 

02 Caixas de La'pis Preto n-9 2 

100 Unidades de Pastas Plastificadas c/Elastico 

Atenciosamen e, . 

Odagda pareci a elk Wow 
Chafe Div Adm Geral 

— CODEMAT 7 

ENVIADO POR 
Magda A.M. Rosa 

D
Francisco 

ik 
A.P. Filho 

RECEBIDA 
EM 



; _, _,.., ,,,, • , 

' •)..sc,.1.4,'... P 7 
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010Z 

-Pfee2c;dé;%-t 29 (5)Çeet 

te/o//90 

nos, Pissitake 
Ceordertedow I&AT 

• nODELivp 

Ao Seca 
-r-oo y\ki'LcuL: 

A e 01/41 i 6K) 

a v v‘rD 

,/,. Tam/ 

• (; . 

) 
( 

• fRiSi (err,

Presidente 

• 

e j oçc? \e‘.7

4;3e-")

e 

06„c 
Sc 

.,Euis Carlos c 
Chefe do Setor de Compras 

CODE MAT 

• 



PROPOSTA 

- 

4!, . DADE DISCRIMINAÇÂO 

FIRMAS PROPONENTES 

PAPELCOPIAS DUNORTE PAP. TRIÂNGULO PRISCHELLI COM. DOSUL PAPELARIA 

01 50 Caixas de Clips n2 0 marca Clispel 1.750,00 2.750,00 N.T. N.T. 2.600,00 

02 06 II de Fita Polietileno c/06 unid. cada 

7,9x270 14.400,00 10.200,00 N.T. 11.400,00 10.080,0Q 

03 50 Jnidades de Bobinas c/Maquina de Calc.5x65 1.840,00 2.10,00 2. 0000 2.200,00 2.051,00 

04 03 Caixas de Canetas BIC, Preta 2.460,00 2.610,00 2.700,00 2.670,00 2.550,00 

05 02 II II BIC, Vermelha 1.640,00 1.740,00 1.800,00 1.780,00 1.700,00 

06 05 IF II BIC, Azul 4.100,00 4.350,00 4. 00,00 4.450,00 4.250,00 

07 30 Jnidades Tubos de Cola Cascollr c/90 gr. 2.100,00 1.650,00 1.650,00 N.T. 1..500,00 

08 02 Caixas de Lápis Preto n2 02 - 5.500,00 5.900,00 6.000,00 6.400,00 5.760,00 

09 100 niades de Pastas Plastificadas c/ Elástico 3.000,00 4.200,00 A.F00,00 4.800,00 4.100,00 

' 

PRAZO DE ENTREGA 10 Dias IMEDIATO 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 
30 Dias 30 Dias 

coNDIOEs DE PAGAMENTO 
C/apresentaqao A Vista 

TOTAL 



• 

(!".. A ii•;•0• CC•1.1PA ffi A of: 
/ E, pi\ oi f /I.vi TO 110

LI. MAI k) GIZQ:• 0 

0 )1 ç: A !I E 

PAPA COMP.ANIIIA U7, DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MNTO GROSSO — CO.DEMT 

DA PIMA : PAPELO0IAS gpraRc To E SERVr.,0S LTDA . 

.INIET(Ego : AV. TENENTE EMILIO GUERRA 755 ..• ARA.g8 • 

Atendendo so1icitaç5o dCsta Companhia, fornecemos orçamento 
das mereadoria.s abaixo relaciomdas. 

QUM . llisilDADE 

50 .

06 

50 

.03

0.2 

95

. 10 

100 

. soz tu•NP. 

Caixas Clips no O Mares ClipI 

Fits de Polietilen0 c/ 06 unid. 7,9x2▪ :10 
Unid.. Bobinas p/Iniquinz de Calcular 5/x65. ... 
Caixas Canetas SIC, .iirietS. • .; • •• 

• n • • " • Vermelha 

▪ " Azul . • - 

Tubos de 463.a r.ascolar c/96 gr.: 

Lipis preto 02 • 

Pastes Plastdicadas c/ Elstjco • .. 

. N 

•1 

ALIDADE DE • PREOS : 30 Dias • . 
. • 

RASO DE PA GAlvS.N•T•0 .C/APRESET.¡Ti 0 
• 

ZÓ DE. ENTREtA : ..10 DIAS. 
• 

Sol. CI na 30/j10 =VAL 7 . • . 

•••• • 

• 

• UNITARIO 

35,00- • • 

2.400 ,D0 

36,80 

820,00 

20,00 
820,00 

• 70,60 

2.750,00 

30,00* 

• .. 

r o T 

1.759,00 

L4.400;00 

1.840,00 

2.460,00 

1.640,00 

4.100,00 

2..100,00 

5.500,00 

3..odo,00 

Itda. 

•  $11.014" 36.790,00 



,'s s C(11.(PA VC 
U TO oo 

k: - U E.!; Al:0 1.(4) 

COMPANIIIA EE DE3E.I4VOLVII1E\ITO DO ESIV\DO DE 1•INT0 GROSSO •••• COI)EMAT 

rumA Papearia Dunaite . tit 
ImEREgo : Av Ten Ce]. Duarte 201 

Atendendo so1icitag5o as ta Companhia, fDrnecemcG orçamento 
das mercadorias abaixo relacionldas. 

QUA!. UNIDADE I . scitituNP4o UIVITARIO r O T A L 

• 

50 

06 .

• 

. 

0.2 

05 

I

100 

Caixas 

It 

Unid.. 

'Caixas 

11 

11 

• Caixas 

; Unid. 

Clips n2 0 marca Clispel 

Fita de Polietileno. c/ 

Bobinas p/mgquina de Calcular 

Canetas 'BIC, •p:ré.t ..i ••• 

" Vermelha 

11 

. • 

T, 9x2'0 

573(65. 

Tubos de Cola 'Cacolar - c/96 

Lgpis preto 02 ' 

Pastas Plastricadás . c/ Elgstico. 
• 

Sol. CI ng 10/P0 SEVAL • . 

r 0 9
o 

. , er•e••••.* 
t 11 • • 

441i10TL 
j

CZei

6 

55;00 
1.700,00 

45,00 

: 870,00 

670,00 

_ 870400 

ix:25906 

2.950,00 

42,00 

2.750,00 

10.200;00 

2.150,00 

2.610,00 

1.74440 

4.05010.

i.690,00 

5.990,00 

4,20000 

IL 

Coo 
. to, 

14,414Vh.".' • 
• 35.550,00 

4.1.1.1.1•••••••••00mmommemoulamorirsu 



4k\ 1?IRtiA : 

.J:N 1131(EÇO 

A g,;%. COMPA if pc 
(f".‘ ri ot.vi r tiro 1/0 

g Lt; rAilo Li I.A%k.) GIYJO 

0 .12 ç: ;1 ti E N ;1' 0 

COMPAN HI A DT, DESENVOLV ENTO CO EST ADO DE tiNTO GROSSO — COMM T 

Liv.ra,r4. a e Papelaria Triangulo 
. 4.41 • . 

Av. Fernando Correa da Costa 3551 

Atendendo solicitaç eajo as ta Companhia, fornecemec orçamento 
das mercadoriap z!baixo relaciomdas. 

QUA!. inlIDADF.; . nIscRimmAgNo UN. I7.A RI 0 

100 

Oasts* • 
• 

CIAO al 0 mom C11001 

Vita de PelSoilion0 si 00rm1040101 7.0.270 : 

imbdies Mailmins.d0 C01.110 

- • 
• • • Vommelbs 

• 11

Taboo d• alas. Cimemolor :AO gr. 
Lied. por000-10.00• . 

Miss Plastitisides a saistlie 

• 

. • . • 

• 

5 0 ; 0 0 

9 0 0 0 

• 900 , 00 

• 900 , OP 

. 55,00 

3:000,00 

45,00. 

• 

r O T L 

Et 

2-.500,00 

2.700,00 

1.800,00 

.4.50000 

1.65000 

6.000,00 

4.500,00 

C 

• 

Livraria ,e Pap la Triinguló Ltd. MLTAZI CZ $ • 23.650,90 



r- • • r Afnp. J, II,
f Ill 0 110 

11; rA1:10 LT MAI 1/4) 

0 *II Ç: A 11 E N 1.` 0 

)?AP? COMPANUXA 113 DESEN VOLV IMENTO IX) ESTADO DE MNTO GROSSO — COMM T 

rn Fl RtIA : 

IN!E • • RE(;0 fLa1-0 —
• 

Atendendo solicitagZo asta Companhia, fornecemes orçamento 
das mercadorias (7!_baixo relacionadas. 

PURI.T I UN I DAM'. i 

50 

03 • 

02 

41,

OS

30 

1.00 

• 

'Calmar 
• • 

• 

Mg& 

. caixa, 

tiald•

. DI SCRItlINP.ÇXO uNITARio r :0 T 'A L 

Ciips a* sist:ea 

Pita de Pellatilima 06 unidi--aada 7,93i2/4 • 
debiaas p4a *kW . di Calendar 57 .

Canatas' •SX.C...Orei.S • • • • 

• •• Virsalha 

11 Aau3. 

Tuba. 4$ de Ma Vasesolar Cub gr, 

Lipla psi* • • • 

• 

Pastas Plasttiicradas Elirsotios. 

CI no 30/Jo0. BEM 

, 

• 

. . • 

117.15 350 ii6)../ 0601: .1.1 
Pips ÇOMERCIO 

. E. REPliEKNTAÇOE6 • 
. • Rua General Mello. 2094 Campo Velho 

JIM cIpo 
o 00 

__42.01)10-
2c10( 40  3?6o( 0.0
go oo 14.45150 : 

3 .2,3opc,
o toa 

• •: 

4 

••• 

C 

deoPiltlIo $ 
.11* 3 



41/4 rs• ir wow MAPA , :11111 

k: cw.,r P4\ tli.%•' I %If 14 0 00 
LSTAI:0 U. IA I k) GIZL 0 

O fl Ç: A ti E N ;1.% 0 

PA COMPAN HI A 113 D 3ENVOLVII1ENj'0 DO EST ADO DE VINT° GROSSO — CODEMAT 

uk1 FIRmA DOSIII, PAPELARIA VAMETtLEY 
...I. 

DE SQU7AA. • MORIN — COM • 
•JNIEREgO : Av TEN. CM. DUARTE DA COSTA — 256—A 

• 

Atendendo so1icitag5o desta Companhia, 
das mercadoria:, abaixo relacionadas. 

QUANT UN I DADE 

Lo rn cc era cc orçam onto 

. DI SCRIM INA UN I TA Rio 

I0 

50 

03 

03 

011 

30 

- 

0 0 arise 41130044 
001.440.1140. e/ 01 tatd• soft MIMS 
WalleSsis de laslapr • 
0304 pisto 
• 41 Irmmetthe

• e • • , Aiwa • . 
IlIddl• 1044 00104 Camolar WOO gr. 
Wage /Apia wit. SO .41 ' 

06616 helm PlastititiMme eV' itasiter 

52,00 

1.6so,00 

41;00 

850,00 

850,00 

850,06 

• 50,00 

oo 

41,00 

T :o T 'A L 

2.600,0 

10.000,0 

• 2.050,0 

2.590,0 

1.700,0 

• 4.250,0 

1.500,0 

5.760,0 

4.100,0 

VALIDADE DE PRIX;O: 30 DIAS 

TOTAL 
34.590,00 

CIJIAI34(MT) _/_94 /1990.

fr

PRA7.0 DE Din tr; A : inzziATo 
coNryu;;11Ez: PAC.AM ENT° : VI'jTA Vander e 

knA ' 
• M•mramaa.•.• • 

r5out4 c./Emorim 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

N.' 1.550/90 DE 27 / Q.'9 / 90

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

<R ilè-66:> 

0 S Ail - -

--

IiirInttinia—osals-d4-Garvelit : 
O. Adm. Financeko 

..CODEMAE . 

, 



INTERESSADO 

• 

CTIEMAT 
-CPA 

27iiid 17 I 2 111 001669 

Pfli TC-ICCLO OZRAL 

36(190 N.° PROTOCOLO: 1.36/90 

N.° PROCESSO: 1.550/90 

DATA  27  / /_90

ASSUNTO 

SOLICITA AUTORIZAQI0 ATRAVt$ D.L_,A,Tc.T.T.ArLo (MODALIDAD13 CARTW CONVITE), PARA 
uisig0 DE MATERIAI3, CONFORME CI ::52 200. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

CASA CIVIL 

PALÁCIO PAIAGIIAS 

CODEMAT 

CD/ - SISTEMA OE PFOTOCOLO 

r_JOCOLO NUMEPO 0.014.288-3 

DMA - HORA 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Ns do Protocolo 

Encaminha__praposta-pzelliarnar----ea-rte - eonvit e—ref-r --aqirkst

cao de materiais de expediente -Comm._ 

ANEXOS 

Processo Ng 
Documento Ng 

IOMAT 



4 CODEMAT 
OF. N2 29/90-GLT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá, 10 de maio de 1.990 

CCV - SISTEMA DE PROTOCMC 

PRCTOCCLC NUMFRO 0.014.28A-3 

bATA - HORA 

Exmo. Dr. 

LENINE DE CAMPOS POVOAS 

DD. Secretário-Chefe da Casa Civil 

Senhor Secretário, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

em cumprimento ao Decreto Estadual n2 09 de 02/04/87, alterado 

pelo Decreto n2 927 de 17/08/88, submete apreciação de V.E>0., 

proposta preliminar da Carta-Convite que receberá o n2 17/90, re 

ferente a aquisição de materiais de expediente para uso desta 

Companhia, conforme relação constante- do processo n2 1.550/90 

(fotocOpia em anexo). 

Serão convidadas a participar da referida Carta-Convite, as se 

guintes firmas: 

- PAPELC6PIAS - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; 

- DOSUL PAPELARIA - VANDERLEY DE SOUZA AMORIM; 

- PRIS CHELLI - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

- LIVRARIA E PAPELARIA TRIÂNGULO LTDA; 

- PAPELARIA DUNORTE COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

- RIO DO SOL PAPELARIA E MÓVEIS E MAQUINAS LTDA; 

- CAPITAL LIVRARIA E PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA; 

- LIVRARIA E PAPELARIA SANTA TEREZINHA LTDA; 

- LIVRARIA E PAPELARIA DIPLOMATA LTDA; 

- LIVRARIA E PAPELARIA PDXOREO I:TDA: e, 

- CASA DAS GUIAS. 

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 



5RGAO/EMPRESA 

•••• 
i 

'PROPOSTA PREUMTNAR PARA REALIZA::.A0 DE DESPESA. 

DECRETO N? 009/87. • 
• 

j.: 
I. ' 

• I!! 

UNMADE AMAINISTRATIVA 

DATA 

'5 : •• 
ei • 

.......••••••••••••• 

CIDADE UF 

LICITAÇ'AO 

; 

: Q`,./ADRO N? 1 - INFORJA/CÕES G ERAÍ  ••,.. :....;•t.1. 4•1 ,..• ;••••• . .1:• 4 517::•-•• • • ••;,•; - : • •• 1- , .. : 

- 

... .. . 
:;•¡)".• 

1 ;1; .i.;. .t ••.i : : .1,,... I-,; .. .:'.j.i',•,..•:!, . . • .7 ,. ..,.T.::rj
•

• •! t • f t 1.; ; : " •;:••• • I• • 

ESPECI FICAÇAO DA bESPESA MATERIAL...DE. CQNS , , • 

2 -- FONE DE RECURS OS  • TESOURO DO E$TADQ,.. • ; 31 • • • ; • • •4..! ! . 
• . 

3 - PROJETO 

I T 
AT I V E 

. 1 
5, 

:o. 

• 

• • .1 

I 
I.

a 

• . : 

i • 
•• • -• • • i • i . , *) 

QUADRO N? 2 DEMCNSTRATIVO DA 1.i is PoNIBILI DADE __) PC AMENTÁRT...A 
  • •   — r75t • 

1 - VALOR . ANUAL FIXADO NO ORÇAMENTO' 

2 - VALOR JA EMPENHADO 

3 - VALOR DA PROPOSTA 

4 - SALDO 

• 

•••••• 

DA RUDRJ CA ORÇAMENTARIA Li - (2+3),I 

• 

.r)11A(11") ri? 3 nErlotisTRAT 1:v() EXTRAI DO 

; 

2.553.738,00 , 
• •-, . 

1 0'63 846 83 

••;-: • 
'11.921,8Ó. 

1 •T-8.7 .969., 37 

, 
cLixss F.ti OR&•,±11-.:NTA 11 I A• • • 

: 

1,,,1 pi :c 1 F. tc.N; Ao MUM).

Referente aquiSi-
gao de materiais 
de expediente pa-
ra uso desta Com-
panhia, conforme . 
processo - n 2. • 1..550' ' 
90-Codemat . 

ATIVID. 1 DE'SDOCIP/sM, ' E:LEZ•ftl?!.C.) CAT. Fral. 

r • 
1.. 4 

l • 

( 110 H?  

DESCREVER 

PR( tTlin V7I5OR DESTINADO A PROJEND 

i;y:v ii i - W`..1 OP I )1:::-.T.ItINX) A AT ivIDADE 
• 

I I I : IA /14 •Ar •SM) — WINER NA CE. -A.r3siFic4 - (,1\o orz--;:manAlar% MENCIONAR A 
SUA P.SPNCIFI.CNAO E 0 VAI.OR CUE A ELE SE DI.:STItIA. 

1)1.;;;IX)1312AM1•1411) I tA (IVI'LL',Olti A .11.2(.44C.P11(..A 

ECT)t)7., ,̀11CA SINt'el'ICO DA 11.'..c.;ITISA 0.1I1•'OMIE 
AIM() I. A 4 320/64..

"7"--

' 



• 

INTERESSADO 

A r.1 n. , 4 AT 
, i'w44013 -CPA 
2 7 di 1712 :I Ci C 6 9 

PROT0i.CLO czwAL 
le: • ; 14441.14t. 

N.° PROTOCOLO: 1 ' 869/ 90

N.° PROCESSO: 1.550/90 

DATA  27  /  04  90 

our 

1,ASSUNTO  
SOLIC ITA kuTcalag7o Ealt-itz DS ,,Tc TAgZo MALIDAD CARTA CC=771,) PARA 

AQui5ig7:o DE MATMIAIS CC N7C211E CI N2 21/90. 

4 I> C S-6141AT 
COMPANHIA OE 

OD Ts AE0Nov 00LEv m4T( ON ToCit 00s0s 0 



MAT COMPANHIA DI 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 
GLT 

DATA 
27/04/90 

N.° DA C.I. 
21/90 

PARA 
DIAF 

ASSUNTO 

Solicitamos de V.S!, autorização para aquisigao, 

através de licitação (modalidade Carta-Convite), dos materiais 

de expediente solicitados através das CIs n2s 27/90, 30/90 e 

31/90-SEVAL (em anexo). — 

. 

r 
C 0 3 EMAT 

itilltocalo N. 1-.8b9 790
Atenciosamente, 

Proms() N--1-SY0

Osta_.9 , i 0  t4 ,8ü 

o s e ‘viros- 
Sorvico do Protocole 

Ll]L l '-

ENVIADO POR 
Rose Helena P. de Barros 

DESTINADO À 
Luiz Antonio Possos de Carvalbp 

RECEBIDA 

s 

1111,



L > CODEMAT COMPANNIA DC 
DCSINvOt.viNCNTO DO 
ISTA00 DC NATO 6nos3o 

DE . DATA 
SEVAL ' 18.04.90 

PARA N.° DA C.I. 
CEA/DIAF 31/90 

ASSUNTO 
Solicitagao (Faz) 

_ 

-',-;•1 1 Pela 

Ipetente, autórizaggo 
v, :,1-,. . . , .; • 

2 130.C4ixa, ss de Colchetes 'i t.... l , I '..1 A 

30 Caixas de Colchetes 

04 Caixas Cl 12 unid. 

02 Caixas c/ 12 unid. 

01 Caixa de Corretivo 

05 Caixas de Copos para 

05 Caixas de Copos para 

... 

- --,. 
.4 

ao setor com-

(Mello 'Rope 
Cerai 

‘.41.31,2 wilz• ÁO I! 4A--,;..1,\."..1§ 1Ni.r..7 
presente, d.6116ito, del.7.51., junto 

,, ',7.7 -,:-., • 
para aquisig5o de: 

n2 07 

n2 08 i 

cada de corretivo Liquido ERROR-EX 

cada de Diluente, ERROR-EX 
,p 

em envelope, marca ERROR-EX, . 

Agua, marca IPLAC . 

Café marca IPLAC 

Atenciosam= 1 2 0....e_

aCagda cirparecida 
Chefe Div Adm 

ENVIADO POR 
MAGDA APARECIDA MELO ROSA 

DESTINADO A — A.m.) 

FRANCISCO A.P.FILHO 
RECEBIDA 
EM 

, td 
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\1E 

cr 

.Ao SE.c 9_, 
PrerNAov 8.Q/P.Cdt:CLA... 

A oLlicro 

(Rose 
Presiden 

_ 
.te 

041-11-I so-.::6:1 4183 z-1,..sq 

• n-ryg. 

:^) •Ini‘r ) 14 r̀ 

,15,13 
--7-471•3-

0021.07.A,7a; 

ssof ?Amer Pidlefre cra--
. .r:fortionader DIU' 

•00 -MEAT • 
oLVtaiups suza 

Luis Coi es cf ,damt 
Chefe do Setor de Compra. itri .3919r1olo0 

CODEKAT 
J.,0 2a a9J-erfolo0 9b 

=37.) ,irbsn 

-1(;r-t31-5 5563 

e.x-o e
.7•1-)!R e - -z co 

"tcs. 2 ,• cl

SI \o: asx±s0 

\o• se,?:±8D 

m9 ovil.m90 zxic50 

ElogDO 95 aF..,),...teD 

299_00 9 ,5 aexis0 
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DE PROPOZA 

QUANTIDADE DISCRIMINAglo 

FIRMAS PROPONENTES 
- 

' • 

PAPELC6PIAS DOSUL PAPELARIA PRISCHELLI COM. PAPELARIA TRIÂNGULO DUNORTE 

' 

Caixas de Colchetes n2 07 • 

II II II n2 08 . 

" c/ 12 unid. cada Corretivo Lill. ERROR-E( 

" c/ 12 unid. cada.Diluente ERROR-EX 

" de Corretivo Envelope ERROR-EX 

" Copos p/Agua marca IPLAC 

H H " Cafe " II 

• 

. C.4 s2. )3s, 6° 

N.T. 

5.250,00 

12,240,00 

3.865,60 

6.868,00 

36.000,00 

32.500,00 

3.300,00 

3.600,00 

9.120,00 

4.560,00 

6.000,00 

16.250,00 

10.000,00 

. 

. N.T. 

N.T. 

N.T. 

N.T. - 

16NI130,00 

19. 00,00 

12.000,00 

10.400,00 . 

N.T. . 

10.400,00 

5.200,00 

' 7.000,00 

24.000,00 

15.000.00 

. . • 

. 

N 

3.600,00 

3.900,00 

11.200.00 

-3.800,00 

7.000,00 

20.000,00 

15.000,00 . 

. 

. 

- 

30 

30 

04 

02 

01 ', 

05 

05 

. 

PRAZO DE ENTREGA 
10 Dias IMEDIATO IMEDIATO IMEDIATO IMEDIATO 

vALIDADE pm PROPOSTAS 
20 Dias 30 Dias 30 Dias 

.. 

30 Dias 30 Dias

r

CONDIOES DE PAGAMENTO C/Apresenteag50 A Vista A Vista A Vista X Vista A I 

7j". Ai 

rOTAL 

Pr



• 

17 A1,1,14 CCLIPAilillA 

1; 1:
• 
7 4 li Di:••tri% ot.V1*.i( ti; (10 

tAtil) LI. MAIO

O R ç A ti E N 

• 

PARA : COMPAN HI A DT. DEPEN VOW IMENTO DO ESTADO DE MNTO GROSSO - CODEMAT 

M rI RMA P.A..P.40.c5PIA3 CUMRCIO E. SERVIÇOS LTDA.
113REÇO : AV. TETENTE EULAIO GUBRRA 755 ATi.AgS 

• 

• 

Atendendo so1icitag5o d Cs ta Companhia, Lo rn ec em cc organ] en t o 
,das mercadorias abaixo relacionadas. 

[HZIDADE DISCRImINP40 

30 • 

Q. 

.04 

62 

01 

05 

05-

caixas 

N • 

Colchetes ' 07 • 

COlChetes hi. 08 

• 

..-

Ccm 12 unid. Cads de Corretivo Liquido ERROR-EX - 

Com 12 unidades cedi de Diluente.ERROTt-EX. 

Corretivo em envelope marca ERROR-EX • • • 

• • 

Copos p/ Ague Marca PLAC 

Copps .p/ Cafe _mares IPLAC 

• . 

801. CI n• 31e90 . - SEVAL 
• • 

• •• 

UNITAIII0 I'. :0 T 'A L 

N/0 • 

1,75 -,00 

3.060,00 

1.927,80 

6.868; 00 

7400,00 

6.500,00 

• 

• .250,00 

12.240,00 

855,66. 

:868,00 

6.(r0;00 

,00 

1 

' 1 

VALIDADE DC PRII;O: 20 Dias 

DE FN TR : 10 Dias 

CONDIOrs DE PA CAM ENTO pre senta r io 
MM. 

TOTAL a s 

PA 

96.713,00 . 

20 04 90" / 
tam. 7-7rrviiirrrtri;;.

• r 



r cowprooliA or: 
011. .r. , 4% ili.vrAtuto oo 

" 

plkÇAMENTo 

• • 
PApit comwmIA LE DEpENvOINMENTO ErzADo DE MTO GROsso CODEMAT 

DN FIRMA : DCSUL. PAPELARIA VANDERLEY DE OUZA AMORIM COM. . 

DID31.E90 : AV. TEN. CEL. DUARTE DA COSTA i56.4 • 

Atendendo solicitaç'go desta Companhia, fornecem orçamento 
das mercadoria.s abaixo relaciomdas. 

QUANT . IUNIDADE .. . DISCRIMINAÇXO UNITX1II0 r '0 T 'A L 

41.1 

COlchetesel Oi 

Co1ohetes.a4 91.. . . 

Cos 12 unid. bode de COrretilwILI4uidelimm0A-xX 
om 12 voided/to opal do ailment, =WM.= 
Corretivo en eevelOpe mart* ZAPIOR-Eg 
Cop* p/ Agn, ataxia IPLAc 
Copal. p/ Cea. perm 1PLAC 

. •. . 

' • 

svio.cs'al MAL 

• 

• 

110,00 

120,00 

2.280,00 

2.280,00 

6.000,60 

,4,250,00 

2.000,cq 

3.300,0 

9.120,0 

4.560;0 

: •6.000,0 

16.250,04.: 

10.000,C0 

VALIDADE DE pung0: 30 DIAS 

PRAM) DE : 

MDIÇCIEr, PACAMEN'ro: A VT:::TA 

TOTAL C2$ 
52.830,.00 

5 11

CUIA IA (MT) 

. 1%7+144 r,ousq ofmeqrpr 

r-



t. 
bir • 

I> frA ,•:"A`A T:1., r.•r. , ir A uo. COLIPAlittlA tic . 

k:,...v .,,...i, L,•:. v.... .6%; 1; i24 1, vi...r.,4% ..if il f 0 00 
l' L5 1M') LL 1.4i.11/41 G10..Y40 

P *It g A ti E N ;1' 0 
• 

nun COMPANIIIA Ei DESENVOLVIMENTO DO ESI'ADO DE M21T0 GROSSO - CODEMT 
(7)•-.D (-1 

nv mnrin : re‘.,(.4 UALW ç A • AtAtaacATc1-43J 2-,. . t. 
Ill III' )(Ego : ti • 

• 

Atendendo solicitaçZo d6s ta Companhia, Lc) rn ec crn orçamento 
das mercadoria abaixo relacionac3as. 

• 

1 QUANT UN IDADE 
• • 

DISCRININP40 

30 . 

04 

02 

02 

os 
05 

calm Colcbstes. ne 

Colchetes es. pa . 
Con 3.2 unid. 'dada de COrretivo -Liquid* ERROit-BY 
Coo 12 unidades cede de Diluents ERROR-EX,
Corretivo es *hyoid:fps. se.rce ERROR-EX - 
Copal p/ Ague sera, IP'LAC 

s. 

• • 

IWO 

UNITARIO F —r 0 111 'A L 

Copos p/ Csa serfs 1PLAC . • 

• 

• 

Sol. t2 u 21/00:-
• 

• 

•• • 

• 

• 

1  4 430 227 00 
r °01( . • 

-1.1C0i  00  R_OCO 00 
/ 

e 

15 350 667 
.,, •—...,.. 

;-PRI ctipt.Li cOmERclo VALIDADE DE vRog0:(42_(1_ ..., k"°--2—....--................... 
EiteliIRESZNTAÇÕES 

ti-: 
' Rua General Moo. 2094 Campo Velho 

CONDIOES 1)1.: PACAMENTO: 2.-i. -- t----......., . .1,142_ A.., - '-' Lc.„•, 

prtv.o DE mu; 

oar tecioo 

4If 

31. 5T0,.(Y0

cumryt(Mr) .21/...0.2/90 

I. r 



courrollii of: ./ 7•A / n Dt r4‘01.T.If IJ to no 

p ç: A E N T. O 

0 ,--  - 

1 

11110,114M110 

6.13" 11T.t near
-r- t-,77.;

\, 

• 

PARA COMPANHIA II DESENVOLV IMENTO W EST ADO DE 1,17\ TO GROSSO - CODEMT 

D\ FIRMA Livraria e Papelaria Triwulo Ltda. • .01 
.INIERE,90 Av. Fernando Correa da Cost 3551 

Atendendo solicitaçao dCsta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

QUANT I UN IDADE scitirlitv,go 

a 
30 

$;) 
04 • 

- 02 

91. 

05 

05 

• 

• 

• 

VALIDADE DE Plux;O: 

Colcheteane 07 

Colchetes•ne 

Com 12 unid. óada de Corretivo-Liquido ERROR-EX 
Com 12 unidades cada de Diluent. ERROR-EX 

Corretivo em envelope marca ERROR-EX 

Copos WAgua marca MAC . 

Copos p/Cafe *area IPLAC 

Sol.= nil 31/90.- SEVAL 

;.; 

• 

.. • 

UNITARIO r :0 T 'A L 

:2.600,00 

2.600,00 

7.00Q ;00 

4.800,00 

3.000,00 

• 

• Et 

Et • 

10.400,00 

5.200 , 

7400100'

24.000,00 

15.600,00 

30 dias 

20TAL CZ $ 61.600,00 

anAryc(mT ) )<=1/

• 

• 

PRAM) DE EITRMA 773ed1ato 
c i DIC,CIPC PE PAC:AM:W(): 'a VI.,:ta 

Livraria e P .1 f ria Tri:ingula Lids 

1" 



••••• .011111*. 

r ry.o. CCIArMlittA 

ti - ; P" 1" "" " ° 1)0
LS riftbij 1.1;•10 GlitY.40 

p)t g Am E N P  0 
4, 

11,

. . ivtIn COMPANHIA D7, DEtSEI:VOLVIMENTO DO ESTADO DE MNTO GROSSO - CODEMAT 

3?11MA : Papelaria Dunorte,

1:NIEREÇO Av. Teri. eel. Duarte - 201 . 
• 

tj 

Atendendo solicitag. Pajo d& ta Companhia, Lo rn ec em os o rçam en to 
das mercadoria.s abaixo relacionadas. • 

1 
QUANT UNIDADE 
11••••............. . 

DI SCRIMINAÇXO UNIT.Arao 

BO 

30 

.04 

02 

ói 

05 

05 

• • 

caixas 

SI 

Co1chetes'n2 07 

Colchetes 112. 08... 7 
• • 

Com 12 unid. cada de Corretivo liquido ERROR-EX 

Coos.. 12 unidades cada de Diluente ERRat-EX. 

Corretivo em envelope marca- ERROR-EX 

Copos p/A4ua Marca IPLAC H 
Copos 

.p/

Cafégliarca IPLA'C 

Sol. CI n2 31/90 - SEVAL. . 

ALIDADE DE ITtigo: 7n dias 

'12/V.0 D1 INTIZMA Ttnediato 

PAMMEttro: a. vista 

••: 

''. • 

• it evretem /06 

N C .04,0•fillE. 20 
t. 0.1 cep •• upou 

•".• 

• 

• 

120,00 

. 150,00 

. i.800,00 

2.000,90 

7.000,00 

4.000,00 . 

5.000,00 

r o T A L 

3:600,00 

. 5.900,00 

11.200,00 

5.600,00 

'7.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

66.3co oo 

CUIADit(MT) 20 / OA /90 • • 

411 

44.1:
2 
4 

; 
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> CODEMAT COMPANNIA DC 
DCIZINVOLVircorro Do 
(31A00 DC NATO GROSSO 

DE 
SEVAL S 5

DATA 
09/04/90 

N.° DA CI. 
27/90 

PARA 4
CEA/DIAF e - ,.. _ .„ 

ASSUNTO ' 
Solicitagab (faz). s, , 

) Pela presente, solicito de Vg.Sg., junto 
ao setor competente, autorii466-16di-a-,d4ui db de: 

- . 1.: cik-:.c.i.,-!.i.-01,,• . • 

10 Cartuchos de Fita de Polietileno para maquina de escre _ 
ver eletronica, mod.6746-Marca IBM. 

. 10 Cartuchos de Fita Corretiva p/Maquina de escrever eltro .„,. .. .. . — 
4J.r. ilztca, mod. 6746 -Marca IBM. . , - 

..-.*- 06 Vidros de Corretivo Liquido ERROR-EX. 
03 " de Deluente p/Corretivo Liquido ERROR-EX. 

OBS: os referidos materidis serôo usados no preenchimentos 
dos Titulos defenitivos da CODEMAT/INTERMAT, conforme 
CI em ane'•.xo. 

, 
• Atenciós e).,,,rp,_ , ., - '., , lr cjr" • tYoVosa Odagda pTrefflIM 

ivipEAdzi.Gla.1 
. Chefe Div 

, ..... c 

ENVIADO POR 
Magda A.M. Rosa 

DESTINADO A 
Francisco A.P. Filho 

RECEBIDA 
EM 
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00.DEMAT 
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> CODEMAT 
AR. 

COMPSAMIA DC 
DCSENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 
ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS 

[)ATA 05.04.90 

PARA DIAF ,- \ ,
N.° DA C.I. 26/90 

ASSUNTO Solicitação (faz) . ' 
• 

(---
Senhor Diretor, . . , 

Solicitamos de V.Sa., autorização Para compra dos materiais, 

abaixo descriminados: 

10 - (dez) Cartuchos de fita polietileno para máquina de 

escrever eletrônica, mod. 6746 - marca IBM. 

10 - (dez) Cartuchos de fita corretiva para máquina de 

escrever eletrônica, mod. 6746 - marca IBM. 

06 - (seis)Vidros de corretivo liquido Error/ex. 

03 - (tres)Vidros de diluente para corretivo liquido Error/ex. 

Outrosim. informamos a V-S4„ que os referidos materiais, serão 

utilizados nos preenchiemntos dos Títulos Definitivos da 
CODEMAT/INTERMAT. 

_-_-•• Sem mais para o momento, o—nas,___,,

Aten sam -t- ___cio e ',,,----- ) ,-..-
__. ---

,---------- - - 
ISMAEL i PINHO—DE—SOUZA-RAMOS _ _ 
Er'' arregado da Sala d Er- etr±t n o -de Titulos Definitivos 

ENVIADO POR 
Ismael M.S. Ramos 

DESTINADO ;\ 
Dr. Joe Witczak 

RECEBIDA 
EM 

• 
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CODEMAT 

1)  CONTINUAÇÃO DO DESPACHO DA C.I. N.' 

COMPANMI A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE mATO GAOSSO 

ANAe_A. 49 
Lz:c - kop - 

e 4-0 
9 0 

Lit 5 or es ant 

Chefe do Setor de (' npras 

CODE MAT 

• 

•4011114T 
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I > (fi's.ok, ,,-.• 1 ).,, E. 1.. ri  ....: rs 17. ir . ,,,.. cc,(1,.1.14rr..:::,:i.l.ii.,.,ct ij 

) 

o no

I; LLIA1,0 1.3. r.1.*.i 0 CO.:P.,....0 

ORQÃ MEN TO 

COMPAN HI A a: DE,SENVOLV ).MENTO DO EST ADO DE MATO GROSSO •-• CODEMAT 

RUIN/1 

3 )(Ego : 

RIO DO SOL PPELARm NOVE IS. E MAQUINAS LTDA. 

Av. Generoso Ponce 246, Centro Fone: 32276206 

Atendendo soli ci taç•Zo de's ta Companhia , fo rnee emu.; orçwcnt o 
mercadori a s abai xo rei ac io rot da s. 

NT I 1 r: DADE I 

• 

DI SCR I rl 1117'40 UN17.S)00 

de Fita Ce r-olictilerro Feir.a Ltr3 de ez-
en:N:7,r eIetre.nica, ri 67, 5-nareak 

c_.-.:r.t-uclhea de Fita Corretiva de ..ce=evor ele 
trtaica, X ZC3 Z . • - 

Vidro= Ca Corretivo Liquid° ER.MR-MC 
Vidroa de bayezie p./corretivo Liquido 

• •• 

ne -47;:3 - ( ;..':•', I it.S, 

atunr. r aro: f -• t c . _ 

1.460,0 

698,0 

270,0 
. 270,0 

T.DTAL . 

r O T A I, 

cu 1.Lt, n/ :L4/ 

M . 

1/4

:to nr. 
••••• 



r".k COMPAIiiiIA 
,4‘ oi.v 1%4 C. 14 t• 0 00 

ES l',100 O GI;0'.•SO 

O 'RÇÃMENTO 

DARA COMPANHIA DC DESENVOLVIMLNTO DO ESTADO DE MNTO GROSSO - CODEMAT 

DA FIRMA : 

JNIEREÇO : 

Atendendo solicitaqgo desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

WANT.

10 

UNIDADE DISCRIMINAgX0 

crpver eletrônica, mod. 6746-Mares IBM. • - 

Cartuchos de Fita Corretiva p/Ma¡uina de .escrever. ele 
trOnica, mod.6746 marca IBM. - 

Vidros de Corretivo Liquido ERROR-EX 

Cartuchos de Fita de Polietileno parà maquina de.es-
. 

Vidros de Diipente p/Corretivo Liquido ERROR-EX;W-7

VALIDADE DE PREÇO: 

• 

Sol. CI n9 27/90 - SEVAL. ( Pedido ISMAEL M.S, RAMOS 
CI rig 26/90). 

• 

• 

UNITARIO r :o T 'A L 

Nei DO 

/5)//c. 

TOTAL CZ $ 

anApA(nr) / 

evoke.: a I.) U11 Ott TA Votb. Rep. Ltda. 

0 

• 

• 
t
t 

PRAZO DE EITREGA : 

CONDIÇOES DC PACAMI 

II••• 

In -1.1)/A TO 



r - • r*, r fr•o. COMPAMOA VC 
• . ii Or.r.M% 0.s.1!.4f I 0 00 

Lsrmw LLIJM GIZLY4'...0 

O .11gAMENTO 

: COMM III A 113 DESEN* VOLV MENTO DO ESN= DE tINTO GROSSO CODEMAT 

FIRMA PAZE.40PIAS COVERCIO E SERVIOS LTDA 
Ky. TENENTEtrEULKLIC GUM* 755 ARAgS . 

Atendendo so1icitag5o d6sta Companhia, fornecem orçamento 
3as mereadorias abaixo relacionadas. 

• . 

QUANT. UNI DA DE 

..• 

DI SCRININP40 

10 

10 

. 06 

03 

• 

Cartuchos de _Pita polietileno pare maquina de escrever 
eletrOnica , mola 6746- • MaicalI BM. • 

Cartuchos de Fita rCorretiva.p/ maquin4 de escrever ele 
trOnica, mod. 6746-Marca IBM. 

Vidros de COrretivo.Liquido7ERROp-EX 
•• . • . 

Vidros de Dilüente p/Correti'vo Liqüido 

• .. 
• 

. 

ERROR-EX: 

.1 • 

• 

Sol. CI ne 27/90:_ SEVAL PèdidoISMAELM.S. RAMOS 
CI ne 26/90 . • • 

• 

UN ITA RI 0 r :o T 'A L 

• • - 

: -N/T 

W.T 
300,00 
220,00 

1.800,0 
660;0 

. 

• 

VALIDADC DE PUR;O: 10 Dias 

PRA% 0 DC !NI 11 DI A • • _zraaiLy.k2 ____ .

coNniçoI:s vAmmi tiro :0/A pre e ntn.,zdo 

TOTAL C2$ 
• 

• 2460,Q0 

anAnit(Mn.) -c4 : 
PAPELCÓPTAS--: Comi -

• 

•••••11, 



trA r. • 1,, r cf.t.IPAPitilA or 

i. h D" "` EITO "0 tr11:1) LI. MAR) 

• 
• 

- O 'R g A ti E N P 0 

M COMAN11X A 12 DErSEN VOW 311ENTO IX) ESTADO DE tiNTO GROSSO - CO.DEMAT 
, PIMA CAKT.AL 

11:11(EgO •1/ 84:€.443 Z3 / 77k-e-6.

is mercadorias 

: A»1/6.- -; * -; 4f.3..82

Atendendo solicitas:'So dCsta 
zl.ba i >to Tel ac io s. 

/Or UNMADE 1 

lo 

06 

03 

• • 

Companliia fo moo cnc orçam on to 

DISCRIt.1II 1ç2O UNIT/II-C(0 

Cartuchos de fita de Poliatilenó. para mlquina: de esere-
. • 

ver eletronica, mod, • 6746-:Marca :1.12.1 

Cartuchos de- fita. Corretiva.. p/Mggairka de 

trLica, mod. 6746-Marca L1. • 

Vidros de 'CórretivOliquido tRROR-EX 
- • .% 

• • 
escrever ell-

• • 

16• 

Vidros de ltilUelite i/cOrretiio Licluido ESROR-.EX 

• 

• 

• • • 

. . 

Sol. CI riF 27/90 .,•••;.:*SEYAL. (Pedido. .1SiliEL-P.I .,S, 

• ci na 26/90 • • • '• ' 
• ••. 

• 64 

• 

' • • • • 

.150:D 

eartat%

RAMOS. 
- 

gi/a4)° 

: • •• • 

e .

. . . 

..7 

',01V. 

£0 T 'A I, 

s"."11107ii
ltrt—,Salltatul &alai • 

Dept°. de 'V ri 

• 02 0 NAL CZs 
0 



( -4% ;fl I' 
F"4COMPA//0A 

1 t)O 
LS l'AVI) VI mAIU GIZU;;;0 

•R ç: A ti E N ;1' 0 

• 

fl : COMPANHIA tE DESE.N VOW 31MENTO IX) ESTADO DE tiNTO GROSSO — CODEMAT 
rIRMA 4v,.A ç AS='‘€Á. r1-7 4r1-7-  . C.-ND J5( • 

. . • • • • • 
AY- SQ-7‘)L Uk,42. 0-4-S • - • . -r-oC\Je I • 1 -4 . . ' • • 

• 

• 

Atendendo solicitaçao des ta Companhia , fornecemce orçamento 
mercadorias abaixo re]. ac io da s. 

JAt I UNIDADE 

• 

10' 

06 

03 • 

3 

••••••••••••••••••••• 

. DIscitimINP.gNo I'..rAnio r o T 'A I. 

Cartuchos de fita de PoliMilenti.para surtquina' de. esor .• • • • el • 
ver eletronica. mod, 6746-Marca JIM 

Cartuchos de- fita CorretiVi p/Mittplirka de eso:rever 
trciuica. mod. 6746TilarCa I . • 

Vidros de Córretive. 'Liquid° tallOR:42C 

Vidros d Diruente P/Coiretiio gcluido ERROi/..Ex.

• 
• 

• i • 
• 

. , . 
Sol. CI n! 27 ,93 .:::-SED.L'OedidopMaiELAR.S.: AIMM 
•ci mA 26/90 • 

••••• 

. • 
Livraria Pape co. Sailia roreztaha 

479.3701000141 
• • 

•P • . 

• 4 .. . • • • • ..• 

• 

• .1

COG. 
• • • 

. • • 

• • 

•.. 

(10 tc.:9°

• •: 

.•••• •• 

1DTAL CZ$ 
' 113-3o0G 



Jasuercado a6aixo relacionadas. 

........---- . 

IWANT UNIDADE 

10 

, 

10 

'06. 

03 

• 

If-, .-•-•,.. r--., r •..,-. /. ro:•,.. courniiiti4 til: 
t:i..z; ..'•.„:.' (,,„i' 't::: L',,,,:,¡ 2 ..,, ii VI: '. r.4\t1(.vi..ir tiro ()0 

LL l'AliO LI. I'M t.) GliOir..0 

O *It Ç7 A ti E N 'I' 0 

AN BA COM PAN H I A DE DUET: VOW IMENT 0 CO ESTADO DE MNTO GROSSO - CO'DEMA T 
rx : L),\) 14-C6 trt TATellk A • b.-I -4(  r..0\ 1 11_ 

eirrAtEgo city • 5922. • . 
Atendenc3o solicitaç2o dCsta Companhia, fornecemeG orçamento 

DI SCRIMINP40 

artuchos de fita. de Politeileno_paia saquput de swirli-
er eletrOnica, mod. 6746-Marca I.I4. . . . • a• • 

artuchos.de fita Corretiva p/aquina de escrevei ele-
'nice, mod. 674.464Laros IRM .4 • • q. I •• • • • e 

idros de Corretivo liquid()

dto. de Diluent* p/corretiiro -Liquido ..;•••••.-

• 

Sol. a no 27/90 SEPAL Piedido.ISMAEL&S. RAMOS . 
al t0 200 • • • 

VALIDADE DE PR D70: o O' 

1RA.7. 0 DE r:41'rItr;A :
cormiçCIDs Dr: pAc:AmEtro:

UNITXRIO i -r-.0 "- T 'A L 

• oca ,CC 20, coo,fx 

4-r 
J.2 ieja 

Ligroo • 

20 TA L CZ $ 

QJ 

Li 

2/ .716". Ito 

4, Litt 



nP 

QUANTIDADE DISCRIMINAgX0 

FIRMAS PROPONENTES 

CAPITAL Pap. Stn. TEREZ. RIO DO SOL DUNORTE PAPELC6PIAS 

N.T. 

N.T. 

N.T. 

660,00 
. . 

L r
1.1)1410mata.

20.000,00 

N.T. 

- 1.219.20 

. 496,20.-

10 

10 

06 

03 

• 

Cartuchos de Fita de Polietileno p/ maquina 
de escrever eletrOnica mod.6746 - IBM 

Cartuchos de Fita Corretiva p/ maquina de 
escrever eletrOnica mod. 6746 IBM 

Vidros de Corretivo Liquido ERROR-EX 

Vidros de Diluente p/Corretivo Liquido ERROR 

-EX. % 
, 

11.800,00 

5.100,00 

1.020,00 

510,00 

N.T. 

N.T. 

1.200,00 

570,00 

14.600,00 

8.960,00 

2.184,00 

810,00 

, 

N.T. 

N.T. 

1,800,00 

N.T. 

PRAZO DE ENTREGA Imediato 'Indeterm. Imediato Imediato Imediato 
Imediato : 

VALIDADE DAS PROPOSTAS 15 dias Indeterm. 08 dias 15 dias 10 Dias : 10 dias . 

CONDIOES DE PAGAMENTO - C/Apresentaçaio
Indeterm . 

C/Apres. 30 dias 
CApresentaga. 

.,,-.! pI s. 
--...' 

TOTAL 
_. 

-4....i 
.-1_4' 
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> CODEIVIAT COMM PIN IA De 
ocsEmvoiviotorro oo 
( ROO DC MAYO GROSSO 

DE 
SEVAL -- 

DATA 
18/04/90 

PARA . 
CE.A/DIAF 

N.° DA C.I. 
30/90 

ASSUNTO 
SO -i i C, i tag a-0 (faz). 

, - 

, ...., . 
ao 'setor competente, 

- 

-- 

Pela pres.e-nte-,7-$9-112cito:de..Vg-.Sg., junto 

autOrlz -4414 r,:. :c.i . 4kui.sigilo de: 

n 9 0, Marca Clispel 
Polietileno c/06 Unid. cada, 7,91270 

p/Maquina de Calcular 57165 

MC, Preta 
" Vermelha 

" Azul 
de Cola Cas-colar c/90 gr. 

Preto ni) 2 
Plastificadas c/Elastico 

Atenciosamen e, . 

(Magda pareci GI ntell0 'Rosa 

Chafe Div Adm Geral 

— CODEMAT 7

1' ..' •.t '-' '50 'Cri .ai.k-Xas de Clips 
de Fita de 

50 Unidades de Bobinas 

03 Caixas de Canetas 

02 " )3 

05 If ff 

30 Unidades de Tubos 

02 Caixas de La'pis 

100 Unidades de Pastas 

ENVIA DO POR 
Magda A.M. Rosa 

DS  NA  
Francisco

 A. .P. Filho 
RECEBIDA 
EM 



7 ": 

• - 

rii'veic;de-t ce-r;4' gfeeicee 
61- re/o'/90  

.1:) I 

o - _ 
• 

A 

no witip Pink•ir. 
Coordsnador / WAY - 

• CODEMAT 
„ 

AS oy ret:0 

• Miie ?Intros 
Presidente k , k.t f.4citatAri 

-..1% 44t Y 
labA j3;,d) 

- I 41'41(110 

' s e, 

Q. a AA.)-0 
I. 

Q_s-D 

.41/11 

1, , Luis Carlos c. Liam 
, Mae do Setor de Comprao 

GODEMAT 
1..) 

CSIZ", 

o 

It. te 

C.) 

;; 

 •-•.4 

e

2V:6'4 
So 



DE 

.5..TI: AN DADE DISCRIMINAgIO 

FIRMAS PROPONENTES 

PAPELCOPIAS DUNORTE PAP. TRIANGULO 

. 

PRISCHELLI COM. DOSUL PAPELARIA 

r 

/ 

01 50 Caixas de Clips n2 0 marca Clispel • 1.750,00 2.750,00 N.T. N;T. 2.600,00 

02 066 " de Fita Polietileno c/06 unid. cada 

7,9x270 14.400,00 10.200,00 N.T. 11.400i00 10.080,00 

03 50 Unidades de Bobinas c/maquina de Calc.5'.x65 1.840,00 2.150,00 2.F00,00 2.200,00 2.050,00 

04 03 Caixas de Canetas BIC, Preta 2.460,00 2.610,00 2.700,00 2.670,00 2.550,00 

05 02 II II BIC, Vermelha 1.640,00 1.740,00 1.800,00 1.780,00 1.700,00 

06 05 il 11 BIC, Azul 4.100,00 4.350,00 4.500,00 4.450,00 4.250,00 
% 

07 30 Unidades Tubos de Cola Cascolar c/90 gr. 2.100,00 1.650,00 1.650,00 N.T. 1-500,00 

08 02 Caixas de Lápis Preto n2 02 • 5.500,00 5.900,00 6.000,00 6.400,00 5.760,00 

09 100 Uniades de Pastas Plastificadas c/ Elástico 3.000,,00 4.200,00 4.F00,00 4.800,00 4.100,00 

_., 

G\D 
? 

Q) 

L'( 11 3f.S C. 1 ,

PRAZO DE ENTREGA 10 Dias 
• IMEDIATO 

. , 
VALIDADE DAS PROPOSTAS 

30 Dias 30 Dias 
- 

CONDIOES DE PAGAMENTO 
C/apresentagZo A Vista 

TOTAL 

• . • Alb 



.411, 

• 
1••• • r cvmpA riiii pi; 

(4. '!.„. t: - • " t"'" ir " I° "o" L't. MA I U 

• 
o 'n ç: AMEN ;I' 0 

COMPANHIA EC 1)1::..11:11VOLV IMENTO IX) EMI ADO DE 1•ATO GROSSO CODEMAT 
PIMA : PAP LCOIAS gpmirro E SERVIÇ'OS LTDA . 

imcgo : AV. TENENTE EMILIO GUERRA 755 • 

• 

• • 

• 
ARA.V8 • 

S 

Atendendo so1icitaga4o des ta Companhia, fornecemco orçamento ,s mercadorias abaixo relacionadas. 

() 
JA:.A UNIDADE 

• 

50 .

06 

50 

.og.. 

02 .

05 

Caixas 

Unid.. 

•Caixas 

• " 

Mad. 

• Caixas 

; Unid. 

••••••••••••••••••• •••• • ••••••• 

DI SCRIMINAÇXO 

• -. Clips ne G•niarca Cli•spei • 
Pita de Polietileno•c/ 06- unid.- -cada 7,9x2.70. 
Bobinas p/mgquina de Calcular 51x65. . 
Canetas 'BIC, rt,a .". .• 

• " vermelha • ..-
ol 

AZla. • . • 
• . • 

Tubos de Cila Cascolar c/96 gr.: 
sIlipia preto ha 02 • 

Pastes Plastiii gadas• c/ ElAstico.
• .7 • • .. 

. . - . 

ALIDADE DE • PREÇOS : 30 Dias ' . • 
RASO DE PAG4TENTO C/APRES7.,NTAX0 

ZÕ DE. ENTREtk: ..10 •'DIAS. • : . 

• •••?• 

• e 

• • • 

• • • • • • • • • • .? • • - . • - 3 . • • • • • 6 • -• • • • •. • • 
• • 

--- • t 

• . . • 

• 
• • 

Sol. CI na 30/90.— SEVAL 7 

•111 

APELCÓPT

• • 

•.".. 

.0. • • 

t • 

• 

•.• 

: 
. . 

• • •• • 0. • 

S. 

, • ? 

• '. • • 

•. 

• 

Ltda. 

UNITARI 0 ir •C)

35,00•' 

2.400 IOC) 
36,80 

820,0o 

820,00 

820,00 

-70,60 

2.750"-

30,00.

S .

1.75Q,00 

14.400;00 
1.840,00 

2.460,00 
1.640-:00 

4400,00 
2.100,-00 

5.500;00 
3.odo,00 

36.790,00 
• 



r-4. (.1.4 r. ear*.  r

• 

etv.iptoilliA Dr: 
cir...r '4\111.V 1•.1( 1110 00 
L. LI LIM rolZ•X•::.0 

O .12 g A PI E N .1` 0 

• 
• 

PA : COMPAN II A LE DE,SEN VOW ENT 0 DO ESPADO DE PATO GROSSO CO.DEPA T 
rultin : 

rnicgo : 

• 1. 

Pa,,p6.1.aria Dunoitve, • 

Av Ten Ce]. Duarte 201. . • 

• 

Atendendo solicitaçZo dCs ta Companhia forncc aims organ] en to is mercadorias abaixo relacionac.las. 

• 

imr UN IDADE 

• 

. 50 

06'

po • 

.oi-

0,2 

05 

10 

10110.

Caixas 

ft

Unid.. 

.caixas 

• el 

ii 

Uhid. 

• Caixas 

• Unid. 

.• 

••••••••• ••/••••••••••••••• 0.10.•• 

• 

DISCRI t•1 INA gXo 

-. • . . . 
Clips n2 0 marca Cli:spel . 
Fita de Polietilentl Cl 06 -unid.-.cada- 7,9x20 
Bobinas p/Mgquina de Calcular

— 
Canetas BIC, mréta • 

Ia 
P VerMelha • . 

et : 
" Azgl 

Tubos de COla ráSco1ai7c/96 gr.: * 
1.41s preto h2.02 , . . 

Pastas Plastrficadis c/ Elgstico. • • . • 

• 

• 
••• 

. . 
••••• • •• 

Sol. CI n2 10/p0r- sEvAL 

• • 
• 

• .. 

•• . •. 

: 

R.•••••••% • 

.• . 

•• . 

• 

• 

of, 

UN. ITA r '0 T 'A L 

55;00 

1.700,00 

.43,00 
: 87-0,00 

• 870,00 

. 870400 

2x1550Õ 

2.950,00 

42,00 

• 2.750,00'

10t200;00 

2.150,00 

2.610,00 

1.74000 

4.550,00.

i.650,00 

5.9.00,00 

4.2d0co 

• 

;04 
ok y 1.• 

• 
•0 4 " °̀ 'TOTAL CZ  

• 
• • 

• 35.550,0 



tr.4.,••••,),1,7„ r•.; rs, I.: A cc-Instil/111A, or 
L,..,¡%.,1; 

•
I. 74 ot.r  1110 00 

!JAI v IU O 

• P0 

• 

• • • RA : COMPAN HI A DC DESEN VOW MEW° DO E ST ADO DE MATO GROSSO CODEMAT 
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1 ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

PARECER N2: 836/90 

PROCESSO N2: 0.014.288-3 

INTERESSADO: CODEMAT 

ASSUNTO: LICITAÇÃO / CARTA CONVITE 

A Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT; em cumprimento ao 

que determina os Decretos N2 09 de 02 de abril de 

1987 e N2 927 de 17 de agosto de 1988, encaminha ' 

processo tendo em vista a adquirir material de con 

sumo, conforme C.I. N2 21/90 de 27/04/90 (fls.05). 

I-1:i disponibilidade 
, 

orgamentaria 

na fonte de recursos: 00 - TESOURO DO ESTADO; com 

valor anual fixado no orçamento de: Cr$ 

2.553.738,00; valor ja. empenhado: Cr$ 

663.846,83; valor da proposta: Cr$ 101.921,80; sal _ 

do da rubrica orgamentria no montante de: Cr$ 

1.787.969,37. 

A modalidade licitatOria adequada 

ao valor da proposta e a CARTA CONVITE, nos termos 

do art. 21, inciso II, letra "a" do Decreto-Lei N2

2.300/86 e suas alteragOes. 

Pelo exposto, somos pelo prosse _ 

guimento destes autos na forma retro, S.M.J. 

Cuiab.à.-MT, 15 de maio de 1990. 

SANTO S VELL I 

Secret-L -.io Ch fe da C.Civil 

Mod. 01.0.06 IOMAT 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 17/9n

AFIRMA: pRIS CHELLI - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

End:  Rua General Mello, 2094 - CuiabA-MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, às  9: 0 Ohoras do dia  29  de  maio  de 19s90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Relagao em anexo. 

9q 
e`e 

a 

1

..... - ...---: 
( P--

i e 

40 0
s 

Col 5,0 :to 

\let° .1c°  c oSel7Yt,

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e‘ ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n°: 1.550/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externs e frontal, além dá radio social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N?: 1 7/90 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  no almoxarifado da Cia. 

1.4- Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e prow global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
O Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

DO IULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
X) Por ftem; 

( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando foro caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versant sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta lido serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

Ill — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-d(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(áo) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórizaçâo de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § %I-
nk.° do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir -no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiaba 23 

or
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4 CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 17/90

A FIRMA: PRIS CHELLI — COMÉRCIO E REPRESENTAQOES 
LTDA. 

End:  Rua General Mello, 2094 — Cuiabi —MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, As_94.00horas do dia  29  de  ma lo  de 19W9.11_ 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

NIP Relagio em aneo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo ne: 1.550/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hors e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE Ng: 11/en 

DATA: 247d/90 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

9:00 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serio sempre estabelecidos para entrega do material  pp agnoxarifodo da Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
O Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JuLGAsaufro 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( X) b) Por parte abrangendo um conjunto de ften.s; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade fmanceira, técnica ou administrativa. 

UI — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zagio de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serio calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrizaglo de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a etvrega do material em ate 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em paste, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n°2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sale do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabi 23 maio 
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COMPANHA DE DESENVOLVIMCNTO 

DO ESTADO [Xi MATO GROSSO 

RELACAO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE SOLICITADOS

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

01 Colchetes n2 07 
30 caixas 

02 Colchetes ne 08 
30 caixas 

03 Corretivo liquido ERROR-EX 
04 caixas c/12 Unid. 

04 Diluente ERROR-EX 
02 caixas c/12 Unid. 

05 Corretivo envelope, marca ERROR
-EX 01 caixa 

06 Copos para Agua, marca IPLAC 
05 caixas 

07 Copos para cafe, marca IPLAC 
05 caixas 

08 Cartuchos de Fita Polietileno para 
mA-

quina de escrever eletrônica, 
mod. . 

6746 - marca IBM 
10 cartuchos 

09 
, 

Fita corretiva para maquina de 
escrever 

eletrOnica, mod. 6746 - marca IBM 10 cartuchos 

10 corretivo liquido ERROR-EX 
06 vidros 

11 Diluente para corretivo liquido 
ERROR-

EX 
03 vidros 

12 Clips n2 0, marca Clispel 
50 caixas 

13 Fita Polietileno, 7,9 x 270 
06 caixas c/06 Unid. 

14 Bobinas para máquina de calcular 

57 x 65 
50 unidades 

15 Canetas BIC, cor preta 
03 caixas 

16 Canetas BIC, cor vermelha 
02 caixas 

17 Canetas BIC, cor azul 
05 caixas 

18 Tubos de cola cascolar c/90 gr 
30 Unidades 

19 Lápis preto n2 02 
02 caixas 

20 Pastas plastificadas c/elestico 
100 unidades. 

1.7 (Rose . . ()Intros 

Preskitni.• . i,icitaças 

. COLJEIIIAT • 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2

A FIRMA: PRIS CHELLI - CD/dRCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.. 

End:  Rua General Mello, 2094 - Cuiabi-MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its4404poras do dia _29__de  caie de 19990_ 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

••• Relagio em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n2: 1.550/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE Ns': 17'90, 
DATA: 29/05/90 
HORA: 

9:00 horns 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos, no almoxarifado da Cia. 1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prow unitário e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por item; 
( x ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tecnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-1 nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes guises fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sent permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de urri ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Sc o pedido for deferidc., nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente se rá compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderl até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou cireuns-
tincias anterior ou posterior ao j ligamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

DI — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em paste as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material seção calculados em dias 'Reis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórizagio dc Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a enflega do material ern até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogas, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou ern parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, / li-
nk() do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem neceçsãrios poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cu lab 23 maio 
 de 

90 
de Z9 

Ake(?) de Licitação 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/ 90 

AFIRMA: LIVRARIA E PAPELARIA P0X0Rt0 LTDA 

End: Av. Rubens de Mendonça, 156 Ed. Paiagug.s-104-A - NPAI -A 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
 9: 00 29  de  ma i o  de 198 9° ser entregue, hs horas do dia 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Conforme relagao em anexo. 

Propomos fornecer fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 
Cuiabá, de de 198 

Processo n2: 1.550/90 
ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2-: 
DATA: 17/90' 

HORA: 29/05/90 
9:00 hsras 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na ultima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material ..no....almcmal:if.adQ....(10.  cia. I 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

— DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
PC ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ti ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cRneelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade fmanceira, técnica ou administrativa. 

ifi  — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-6(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, / d-
nico do Decreto-Lei n°2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiab  23 maio 
de 

1 

90 
de 198_ 

lici‘grtipo de Licitação 



1> CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  11/ 9
0

AFIRMA: LIVRARIA E PAPELARIA PDXORAO LTDA 
Av. Rubens de Mendonça, 156 Ed. Paiaguils-104—A — Nesta End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its  9:°°  horas do dia  29  de  mail"  de 198_!P. 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

4IMP Conforme relagao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT

Processo n°: 1.550/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE Ns': 1.7 90 
DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

29/05/90 
9100 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-

rimbada e assinada na dItima página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-

mentos ou descontos porventura concedidos, no almoxarifado da Cia. 
1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prow unitário e prego global dos liens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
e) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materials solicitados; 
1) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

— DO JULGAMENTO 

2.1 - Ogulgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, alem do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniencia 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tecnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-11 ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação I oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item on (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não serif considerada qualquer proposta que consigner simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, gem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tAncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica au administrative. 

HI —DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Desnws" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material sem-te calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserve o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, §. li-
nter) do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n? 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabel  23 de  maio  de 198 ____. 
90 



CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  11 / 90 

FIRMA: LIVRARIA E PAPELARIA PlOORg0 LTDA 

End: Av. Rubens de Mendonça, 156 Ed. Paiaguls-104—A Nesta 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its9:°° horas do dia  29  de  maio  de 198l 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

.110 ••• 111110 Conforme relaçao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n2: 1.550/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE Ns': 17/90 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9:00 horas 
I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. mo almoxarifado da Cia. 1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - (161ulgannento será feito: 
( a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de Itens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência têcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação A oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais liens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente StTli compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

RI — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite, 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-ti(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, san -iões constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autifirização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a en! rega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despoes". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou ern parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § li-
nk° do Decreto-Lei ne 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir -no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presence Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n 2̀ 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os (-Avis omissos serão  resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiab; 23 maio 90 
 de  de 198_ 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N217/90

A FIRMA: CASA DAS GUIAS 

End: Rua Joaquim Mdrtinho, 1319 — Cuialoi—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, hs_9,1110horas do dia  29  de  maio  de 198  90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

- - - Conforme relagio an anexo. 

do verso 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) 

desta Carta Convite, dentro do prazo e 

estando de acordo com todas as condições constantes 

ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Cuiabá,
 

Di ti., r -VIN:.  de 1g ) 

Para atender: GLT 

. ccnitIO 
Processo nc]: • 6,58.(N ANtU A 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 
HORA: 

9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

210,61V90 

1.1 - A Proposta deverá  ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material..
 alnkocaritado da Cia. 

1.4- Da Proposta deverá constarobrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com cs solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
I) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/ME. 

II - DO JULGAMENTO 

2.1 - (3 Julgamento sent feito: 
( X) a) Por ftem; 

) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
) c) Globalmente. 

2.2 - rio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
a.1, ainistrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pio-

pastas. 
Z.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos pr6prios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material.. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competence poderá Mt a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

ifi- DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV- DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "A utõrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a ere.:Tega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § il-nico do Decreto-Lei -a2 2.300/87. 
4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT, 
4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n9 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo de Licitação. 

Cuiabi 23 maio 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

ok FIRMA: 

End: 

iv ai FPPPET.ARTA LaPLOMATA VPDA_ 

R ja Comandantp Costa, 528 — Cuiabá — 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, its 9! oras do dia  29  de  Maio  de 19890 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Conforme re1ag3o em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n°: 1.550/90 

Cuiabá, s729   de de 198./..? 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, at a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di raga social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N9:

/ DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

29/05/90 
9:00 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material  119 a1m9xarifa10 da Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento sari feito: 
(x ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação antra os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação k oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sent permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos pr6prios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a manor, tão distanciada do manor preço da praga que leve a Comissão de Licitagio, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não sad() considerados DO julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sari compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sent considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá Mt a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

111— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-d(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se corno prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, 
nico do Decreto-Lei fl ' 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n°2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMA1', sala do Grupo de Licitação. 

Cuiabi 23 maio 
 de 

90 
_de 198 

zak 
<6.4. 
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4 N CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  1 7/90

AFIRMA: PAPELARIA AVENIDA 

End:  Av. Ten. Ce]. Duarte — NESTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, iss9 it fill  horas do dia  99  de  ma io  de 198  9f1 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

MO WO MI Conforms relaviteo em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GI_ T 

Processo n2: 1.550/90 

Cuiabá  --11  de n'har: 7 3 de 190 

 } 



INS TR UÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dê razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — ConlpirlimiLf Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: „ 
DATA: 29/05/90 
HORA: 900 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tits) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material  no almoxarirado da Cia 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 

d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
O Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

LI —Do JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
(X ) a) Por Item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência atcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despeças", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pio-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

III — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
13 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias liters, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrizaçço de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias óteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 6-
nico do Decreto-Lei n°2,30(1/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiaba  23 maio 90 
 de de 198_ 



4 CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: PAPELCt5PIAS COW:RCIO E SERVIÇOS LTDA. 

End:  Av. Tenente Eultaio Guerra 755 — Araita — Cuiabi/MT. 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its  9 20Chotasido dia 29  de  milk)  de 198 90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

4•1111. Relação em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo ne: 1.550/90 

Cuiabá de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, at a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, alem di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

o 
9:00 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada ern papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou deacontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 
...no—altacocarifedomdir-erA. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

- DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento sent feito: 
(x  ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrative e quando for o caso, a melhor assistência tknica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-4 adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Desrsas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pin-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou hens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entiega do material em até 03 (três) dias títeis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou ern parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 
nico do Decreto-Lei n° 2.300/57. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver- se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabi de  Mail, de 19K.913 



4 CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: RIO DO SOL PAPELARIA E MOVEIS E MAQUINAS LTD 
End:  Av. Generoso Ponce, 246, Centro-

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, ha9 S00  horas do dia  29  de  maio  de 10 90

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

4111.11 AM, Conforms relaqao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n°: 1.550/90 

Cuiab6 99.  de,(7,7 o 90 
de 198 

AT A 
Ur di Sol Pap. Min. e AlliGuina• Lid& 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 17/90 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9:00 horse 
I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  no almaxarifado da Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação peia Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos maten.ais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ntimero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

fl—DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
(X ) a) Por (em; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, tam do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tecnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação ?t oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não seni permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pio-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos prdprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sell compelido a entregar o material. 
2..7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

111—DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-A(1o) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sang/vs constantes da legislação em vigor. 
- Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias &cis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorizaçio de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a ent:ega do material em ate 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despegas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n°2.300/87. 

43 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferinno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem previa anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiaba  23 de  maio 
de 198_

90 



A FIRMA: 

End: 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/ 90 

LXVRARIA. 2 PAPELARIA TRIANGULO LTDA 
Av _ perpAndo Correa da Costa, 3551 - Cuiab&-MT 

Solicitamos aresentareio de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá ser entregue, ilis9  horas do dia  29  de  maio 
de 1369°

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ESPECIFICAÇÃO 

111111ft Conforme relaçao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condigões constantes do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT Cuiabá  Q2I 
 de 198.9.Q... 

Processo n°: 3..550/90 

4151" ASSI-ZA 



INSTRUÇÕES 
M.,4,44ft 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE 1•19: 
DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

2's7/oV/90 
9100 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, Ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. no almoxarifado da Cia. 1.3 - Os pregos serio sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos Itens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f)Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( 4a) Por Item; 
( /b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tAcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação A oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado roceberd a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de uni ou mais Itens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a manor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo criteria a conclu-

são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tAncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-são) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
- Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material ser5o calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a ent, ega do material em ate 03 (tress) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
uke) do Decreto-Lei n° 2.300/37. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver- se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabi 23 maio 90 
de  de 9118 

de Licitação 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: E REPRS TAÇQ1SLTDA 

End:  Av. Tenente Cel. Duarte, 201 - Cuiab4/MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, hs9 :00  horas do dia 29  de  Ina JO  de 19fr 9° 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Conforms rela-Ao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n2: 1.550/90 

— 
Cuiabá, de  5  de 198.9°

Papelaria ID 

kSRAti 
ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 
DATA: 

1 7/9 0 

HORA: 29/05/90 
9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 
no a1mox&fin00-da-Cta. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e prow global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
a) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

— DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( X ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo urn conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sari permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
z.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praça que lave a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
1.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

til— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicade(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § ri-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de piano direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei iv 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabi  23  de  maio *90 
de 195 



À FIRMA: 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  1 7/ 90 

MAP. PAPF.T.ARTA VANDERLEY DE SOUZA AMOR114. 
End:  Av- Tenente Cel. Durarte da Costa — 256—A — Cuiabii —MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá ser entregue, hs 9: 04ioras do dia 29 de  me to  de 1911(90

ITEM UNIDADE 

.1•111, 

QUANTIDADE 

••• Relagio em anexo. 

ESPECIFICAÇÃO 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT Cuiabá,  2 q  de

Processo n°: 1.550/90 

de .. 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE 1%.19: 17/90 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9:00 horas 
I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  no almoxarifado da Cia 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos [tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação peia Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento sent feito: 
) a) Por Item; 

( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistencia técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação A oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
Z.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sent considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

111I — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-d(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sarções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias 'Reis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terd lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cute);  23 maio 
de 

90 
de 19111_ 
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CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: RC .7.7-72E PAPELARIA 

End:  EDIFÍCIO PAL4CIn DO COMeRCIO CENTRO ..,CUIARA—PIT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its  9 : °Mores do dia  ?9  de  ma jo  de 198_91) 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

MEP Conform* relageieo em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n°: 1.550/90 

Cuiabá de  -) 4•‘-‘-'''2"-"-' de 198  -1

PAPELARIA T1ÕDARTE COM. IMP. LTDA 

ASSINATURA 



INS TR U05ES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externs e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 

17 /9 0

HORA: 29/05/90 

9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material ...n.0....alamAszi.ra.d.0....da....c.Lik., 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação peia Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
O Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

1:1 — DO JULGAII4EN1O 

2.1 - O Julgamento será feito: 
(X ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parse abrangendo uns conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serfs() levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sent considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração fiver conhecimento de qualquer fato ou cireuns-
tAncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias kiwis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitagio, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei ne 2.300/S7. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" tell lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

,  23  de  maio  de 1982.0_ 



I> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  11/ 90

AFIRMA: LIVRARIA E PAPELARIA SANTA TEREZINHA LTDA: 

End:  Av. Gettilio Vargas,245 - Cuiabf-la 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá ser entregue, às  9 t n(boras do dia  79  de  Maio  de 198 90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ESPECIFICAÇÃO 

ONO 1111110 Conforme relaçao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 
do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

CL? 
Para atender: 

Processo n2: 1.550/90

Cuiabá,Z. .... ....de.... at '.!2 ....de  198..!Q 

Lut 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dê razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: /90 
HORA: 9t00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preps apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem etc) be  como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. no almoxarifado da Cia.

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materials solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

— DO IULGAMENI'0 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
(X ) a) Por Item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de Itens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação I oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificaçt5es, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos proprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
1.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

HI— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implies automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-i(So) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que apt% receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias 'Reis, a contar da data de entrega da respectiva "AutOrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou ern parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 6-
nico do Decreto-Lei n9 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem previa anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n9 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiab 23 maio 90 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

À FIRMA: CAPITAL LIVRARIA E PAPELARIA E 1301IIPAMENTOS LTDA. 

End: Rua barlio de Melgago. 4321 — Cuiabit—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, les9100  horas do dia  29  de  maio  de 198!!. ..

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

••••• 01•11, eV. Conforme re1a95o em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 

Processo ne: 

GLT 

1.550/90 

Cuiabá,  t:1 3  de  O de 1910 

NATAL - Li P e Equip. Ltda 

(Ruidni0 61457-501 
Deplu. do Vendas a 

Oran Pdblico 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além clã razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE !NIP: 17/90 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9800 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2- Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. no almoxarifado da Cia. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Numero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento serif feito: 
( a) Por ftem; 
( 3 b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência ttcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação It oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos prdprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, do distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não sell() considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
1.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

BI— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-0o) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 11-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir.no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei IV 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 
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Papela5pia 

'ri. LEFONES 

322-2763 e 322-3 

Comércio e Serviços Ltda. 
Papéis e Maquinas Heliograficas, papéis Heliograficos, Material de Ernadernagóós 

Artigos Escolares e Escritórios e Miudezas em Geral 

Av. Tenente Eulilio Guerra, 755 - Fone 322-2763 - B. Araés - Culabi-MT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C . P . A 

REF T CONVITE NQ 17/90 
ABERTURA 29.05.90 AS 9100 HORAS 

SELO 

RECEBI 
EM )9 /O5— /  9 0 

  w do PAc>. 
Responsável - Protocolo L,OD&L.AT 
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KPapelCópias 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO LEMAC S/A. de: 
Máquinas e Papéis Heliográficos 

Material de Papelaria - Escritórios e Escoiar 
Assistência Técnica p/ Máquinas Plastilicadora 

e Heliogri ficas. 

PROPOSTA Ng 

PapelCOpias - Comercio e Serviços Ltda., estabelecida nesta cidade, vem pela presente propor fornecer: 

a CODEMAT — COMPANHIA   DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Endereço CEICRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

Os seguintes Produtos: 

Estado 114111

Item 
N° Discriminação do Produto Unid. Quant. 

PREÇOS Prazo 
Unitário 1 T 0 TA L Entr. 

01 Colchete 'IQ 07 ... CX 30 157,00 4.710,00 10,D 
1 olchete n 9 08  CX 30 172,00 5.160,00 If 

orretivo Error ex liquido C4.4,12.41aid CX 04 2.760,00 11.040,00 tt 

04 oiluente Liquido Error ex Cx. of 12 Unid CX 02 2.600,00 5.200,00 ff 

05 
06 

orretivo envelope Error ex . • 
i/C 

CX 01 6.860,00 6.860,00 I, 

07 
08 

/C 
/C 

*, 

'sv 
09 /C 
10 orretivo liquido Error ex .. VD 06 230,00 1.380,00 It 

11 Diluente pasa corretivo Error Ex liquido VD 03 216,00 648,00 ft 

12 N/C 
13 Fita polietileno, 7,9 x270 metros Gaizz. CX 06 2.020,00 12,120,00 It 

14 Bibina para maquina de calcular 57x65 UN 50 34,50 1,725,00 if 

15 Caneta Bic azul Cx. com 50 unidades .... CX 05 772,00 3.860,00 II 

16 Caneta Bic vermelha Cx. com 50 Unidades CX 02, 772,00 1.544,00 ft 

17 Caneta Bic Preta caixa com 50 Unidades CX 03 772,00 2.316,00 ri 

18 Tubo de cola Cascolar 90 Grs  TB 30 48,00 1.440,00 tt 

19 Lapis Preto ng 2 J. Faber Cx. c 144 Un CX 02 2.100,00 4.200,00 ft 

20 Pastas plastificadas com aba elastica UN 100 27,00 2.700,00 it 

1/ 

• V 
A li0 

il k
)(1</ i 

k 
, 

Condição de Pagamento CAPRESENTAÇA0 1 Esta Proposta 6 Válidalpor 30 Dias --,i. ( C).- (, ) .. 

Cuial_MIt  90t 29 / 05 / 
-Le4:5-13-T-A-5 - Servfqw--XMA. Local 

Aceite do Cliente p7 Vabernica ttlh: • ' • • • • • • • • • • • 

Avenida Tenente Eulálio Guerra, 755 - Bairro Araés - Fones. (065) 322-2763 - 322-3786 - (U I A 13 A - Mato Grosso I 
CGC 03 591 591/0001-07 InscrigAo Estadual 13 053 804-3 



PapelCóp ias 
COMÉRCIO E SERVICOS LTDA. 

DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO LEMAC S/A. de: 
Máquinas e Papeis Heliogréficos 

Material de Papelaria - Escritórios e Escotar 
Assistência Técnica p/ Máquinas Plastificadora 

e Heliográ ficas. 

PROPOSTA N2
PapelCópias - Comercio e Serviços Ltda., estabelecida nesta cidade, vem pela presente propor fornecer: 

CODMMAT COMPANIal DE D103MNVOLVIMEW0 DO ESTADO IE MATO GROSO 

Endereço mew pairnocumonmeng 

Os seguintes Produtos: 

Estado  wp 

ItemI 
No 

Discriminação do Produto Unid. Quant. 
PREÇOS Prazo

Unitário T 0 TA L Entr. 

02 
02 

Co1a s 110 07 ••••••••••••••••••••••
:Ielskisto of 08 ......•••••••••• ••••••••• 

CX 
CX 

50 
50 

157,00 
172,00 

4.710,00 
5.160,00 

100D 
so 

It :Isixotise Error se lituilo QZ.:3•111.118141 
Dilimeste Li de Baser or Cs. 12 thei 

CX 
CX 

04 
02 

2.760,00 
2.600,00 

11.040,00 
5.200,00 

ff
a 

05 
06 3oriettro eateleiP0 BMW 4IM • •• • • • •• • • • VC CX 01 60660000 66860/00 * 

07 
os 

/c 
/c 

0,1/C 
_ 
.. 

10 orrstivo lisside Brim so •••••••••• D 06 230,00 1.580,00 • 
11 Diluesto pees sovietise Emir Ex lt le TD 03 216,00 648,00 se 
12 N/C 
13 Pita 7,9 slifliastras Odes. CX 06 2.020,00 12,120,00 • 
14 Mains psisas do seloolear 57265 ON 50 34.90 1.723,00 ot 
15 Comets Bis sea Cs. 11011 50 11111161die • • • • 0X 05 MOW 5.160,00 le 
16 Coot& Bis soissitis Oz. sat 50 Iloidaios CX 02, 172•00 1.944,00 • 
17 Comets Bis Piste eat= east 50 Uoleallee CX 05 772,00 2.516,00 • 
is Too is eels 040114ar 90 020•••••••••• TH 30 48,00 1.440,00 • 
19 Lois Piste oil I Jo Paton Cs. a 144 tin CX 02 2.10000 4.200,00 • 
20 Pastas plairtifiesiiie OM Ma ol ss 100 27,00 240000 se 

Ili 

y I" , 
0 
4 

.9- • 
Condição de Pagamento VAPRE8ENIVX0 1 Esta Proposta é Válida/por 30 Atai 

out abOVIVELCC5P I. A S çr'l 05ia. /90 - 

Local Data 
AIL 

 — ---------- -- ----Aceite do Cliente p/ PapelCOpias Ltda. 

Avenida Tenente Eulálio Guerra, 755 - Bairro Araés - Fones (065) 322-2763 - 322-3786 - C U I A B ik - Mato Grosso 
CGC 03 591 591/0001-07 Inscriggio Estadual 13 053 804-3 



KPapelCópias 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO LEMAC S/A. de: 
Máquinas e Papeis Heliográficos 

Material de Papelaria - Escritórios e Escolar 
Assistência Técnica p/ Máquinas Plastificadora 

e Heliográ ficas. 

PROPOSTA N2 
PapelCópias - Comércio e Serviços Ltda., estabelecida nesta cidade, vem pela presente propor fornecer: 

a 0011SMAT 0C14PANSIA DE DESZSVOLTIMESTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Endereço  OMITIO POLTY100 11110:111T1TIVO 

Os seguintes Produtos: 

Estado IIT 

Item 
• 

Discriminação do Produto Unid. Quant. 
PREÇOS Prazo I 

Entr. Unitário T 0 TA L 

es1080441 ma 07 ol000tse•••••••••••••••••••• OX 30 157,00 

8.8.8.8.8. 
8.8. 

8 8.8.8.8.8.8.8. 
q¡a§§ 

4E444q§k 
4 A

y; 
4
,1

" ,4 cm e
4
 4

 04 
,4 

 

10,D 
02 Colas,. 0 00 oilsoo4,4,••••••••••••••••••• OX 30 172,00 a 
03 Corrytivo Error as ligtio OS1414444 (IX 04 2.760,00 • 
04 Dilaaate Li i• Biter or Os. 12 Omit CX 02 11600,00 • 
03 Comiiv. SIMPeleps BMW fa • •••••••••• WC 01 6.860,00 • 
06 N/C 
07 VC 
08 
09 

1/0 
o/c 

10 Corretive Ltaaide Brow la •••••••••• VD 06 250,00 le 

11 Diluent* puma seirretivo Error Er lliptle VD 03 216,00 • 
12 1/0 
1) Fits poLtotlloso, 7.9 adige airtiros Cara. OX 06 2.020,00 • 
14 liblas pare aaasisa 4110 salaam 57265 MI 50 34,90 0 
15 Coasts no aaal Olt. era 50 Isiklaias .... OX OS 772,00 it 

16 
17 

emote 310 voroollis Os. oar 50 Milladise COL 
CX 

02, 
03 

772,00 
772,00 

• 
• Owlets Hie Pasta eaLia wo 50 trailiallos 

Tabs do eels Osimmolar SO Ora.•.••• •••• TB 30 48,00 • 1 Lapis Prato ali 2 J. Faber Cx. e 144 Vir OX 02 2400,00 • 

20 Pastas giMPOLtilaa4MO oar aba claatlas MI 100 17,00 • 

Condição de Pagamento APBESENTAVCO 1 Esta Proposta a Valida 30 Nall por 
I ommialv iit

I 29 / 05 / 50 

Aceite do Cliente 

- -viv _iiku ,...., 
  lqw.Eig,,  

• • • pi P.apei.c.15,PIELBA, • ,  

• ,-• rviçospstda. 
------------

I 
PA-rgw5-prx-s 

ass • • • • 
e 

Avenida Tenente Eulálio Guerra, 755 - Bairro Araés - Fones (065) 322-2763 - 322-3786 - C U I A B A - Mato Grosso I 
CGC 03 591 591/0001-07 Inscrição Estadual 13 053 804-3 



CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CONVITE N2  17/90 

AFIRMA: PAPELCÓPIAS — COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

End: Av.' Tenente Eu161io Guerra 755 — Aras lquiabVMT. 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, às  9 ° [boi.ars•do dia  29  de  mai°   de 198 9°

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Relagao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT Cuiabá ,29  
Maio 

de de 198  
90

PATE1..05)74,.s S,?rviços Ltda. 

Processo n2: 1.550/90 • 43 00000 o • o 00000000 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 17/90,- 
DATA: 
HORA: 29/05/90 

9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Cart -Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

fl —DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( X) a) Por item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tècnica. 

2.3 - Ern caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, do distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá Mt a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade fmanceira, técnica ou administrativa. 

ifi —DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou ern parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias 'Reis, a contar da data de entrega da respectiva "AutOrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, .§ ti-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpel*ão judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n°2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 



• 

• 

p6Lipo
capital

aertal
No corapão 
da cidade. 

LIVRARIA PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 

RECEBI 
EM d9 / oj / 90 

 ati6L-c-
Responsivel - Protocolo CODEMAT 

g00 3S- Hi) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO—CODEMAT 

NEST A 

Rua Barad de Melgano N.0 4321 - Centro 

REF: CARTA CONVITE N2 17/90 

ABERTURA: 29.05.90 AS 09:00 HORAS./ 

- Fone 323-2838 Cuiabá Mato Grosso 



Livraria e 

Capital 

NO coraciio 
da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

01(HUM) 

Rua Barão de Melgaço, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Insc. Est. 13 021 904 5 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 As 09:00 HORAS. 

Rem ESPECIFICAÇÃO Quant. Unid. 
PREÇOS 

Unitário TOTAL 

01 COLCHETE ng 07 - ACC 030 Cx. 83,8 2.514,00 

02 COLCHETE ng 08 - ACC 030 Cx. 92,0 2.760,00 

1, CORRETIVO liquido ERROR-EX cx.c/12 unid. HELIOS 004 Cx. 1.795, 7.180,00 

04 DILUENTE Error-ex cx.c/12 unid. HÉLIOS 002 Cx. 1.237,0 2.474,00 

05 CORRETIVO envelope marca Error-ex c/100 envelopes 001 Cx. 5.565,0 5.565,00 

HÉLIOS 

06 COPOS p/gua marca IPLAC c/2500 Unid. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 2.225,0 11.125,00 

07 COPOS p/cafe marca IPLAC c/5000 un. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 1.155,0 5.775,00 

08 CARTUCHOS de Fita Polietileno p/mLi.esc.EletrOnica 

mod. 6746 marca IBM -ORIGINAL 010 Carl 1.068,0 10.680,00 

09 FITA corretiva p/maq.esc.eletrOnica Mod.6746 marca 

IBM ORIGINAL 010 Carl 634,11 6.340,00 

OP CORRETIVO liquido ERROR-ex HÉLIOS 006 Vd. 149, 897,48 

11 DILUENTE p/corretivo liquido ERROR-EX HÉLIOS 003 Vd. 103,01 309,24 

12 CLIPS ng 0 marca CLIPEL COTAMOS ACC 050 Cx. 33,81 1.690,00 

13 FITA polietileno 7,9x270 cx.c/06 HELIOS 006 Cx. 1.123,01 6.738,00 

14 BOBINAS p/mLi. de calcular 57x68 TYMBRE PROPASA 050 Un. 21,71 23.829,31 

15 CANETAS BIG cor preta c/50 unidades 003 Cx. 449,011 1.347,00 

4.1k. 

16 CANETA BIG co vermelha c/50 unidades Cx. 449,0m 898,00 

,....-- cr .

TOTAL Ncz$ 

Validade:__  Prazo de Entrega 

Pagamento:  29 MAIO 90 Culaba de 19 

Obs.:  GANT j 
Ff ,.4t

)
A 

f quip. Ltda 
 A LA W 

 .__ 
........- ...1 ,1u," 

AngerTIORM=7, 60usts 
Dante.). de Vaind.. a 



Livranae 

Pd eli naCapital 

No coraciio 
da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

01(HUM) 

Rua Barão de Melgaco, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Insc. Est. 13 021 904 5 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-COHEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 As 09:00 HORAS. 

Item ESPECIFICAÇÃO Quant. unid. 
PREÇOS

Unitário TOTAL 

01 COLCHETE ng 07 - ACC 030 Cx. 83,8 2.514,00 

02 

1!, 

COLCHETE ng 08 - ACC 030 Cx. 92,0 2.760,00 

CORRETIVO liquido ERROR-EX cx.c/12 unid. HELIOS 004 Cx. 1.795, 7.180,00 

04 OILUENTE Error-ex cx.c/12 unid. HÉLIOS 002 Cx. 1.237, 2.474,00 

05 CORRETIVO envelope marca Error-ex c/100 envelopes 001 Cx. 5'5650 5.565,00 

HÉLIOS 

06 DOPOS p/agua marca IPLAC c/2500 Unid. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 2.225, 11.125,00 

07 COPOS p/cafe marca IPLAC c/5000 un. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 1.155 5.775,00 

08 CARTUCHOS de Fita Polietileno p/melq.esc.Eletranica 
mod. 6746 marca IBM -ORIGINAL 010 C 1.066,00 10.680,00 

09 FITA corretiva p/maq.esc.eletranica Mod.6746 marca 
IBM ORIGINAL 010 C 634,1m 6.340,00 

!!! CORRETIVO liquido ERROR-ex HÉLIOS 006 Vd. 149 : 897,48 

11 DILUENTE p/corretivo liquido ERROR-EX HÉLIOS 003 'Id. 103,S: 309,24 

12 CLIPS ng 0 marca CLIPEL COTAMOS ACC 050 Cx. 33,811 1.690,00 

13 FITA polietileno 7,9x270 cx.c/06 HELIOS 006 Cx. 1.123,01 6.738,00 

14 BOBINAS piratic'. de calcular 57x65 TYMBRE PROPASA 050 U . 21 1 23.829,31 

15 CANETAS BIC cor preta c/50 unidades . ih - Ne . 449,11 1.347,00 

16 CANETA BIC cor e e c/50 unidades PP 
de2 Cx. 449,01 898,00 

VaIidade: ___ . __ . Prazo de Entrega 

Pagamento:  

Obs.: 

TOTAL Ncz$ 

Cuiabá  29  * mar , 
d . 

'/'   ,4 
— 

at ialta (..-S tn orrán 
- a 



Livraria e 

CapitalP
No coração 
da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

Rua Barão de Melgaço, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Insc. Est. 13 021 904 5 

X 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-COOEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF.: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 As 09:00 NORM. 

PREÇOS 
Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Unid. 

Unitário TOTAL 

01 COLCHETE ng 07 - ACC 030 Cx. 83, 2.514,00 

02 COLCHETE ng os — ACC 030 N. 52,0 2.7E0,00 

it CORRETIVO HELIOS 004 Cx. 1.795, 7.180,00 liquido ERROR-EX cx.c/12 unid. 

04 OILUENTE Error-ex cx.c/12 unid. HELIOS 002 Cx. 1.237, 2.474,00 

05 CORRETIVO envelope marca Error-ex c/100 envelopes 001 Cx. 5'5550 5.565,00 
HELIOS 

06 COPOS p/igua marca IPLAC c/2500 Unid. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 2.225 11.125,00 

07 COPOS p/cafe marca IPLAC c/5000 un. IPLAC/DEPLAS 005 Cx. 1.155 5.775,00 

08 CARTUCHOS de Fita Polietileno p/mig.esc.Eletranica 
mod. 6748 marca IBM -0R/GiNAL 010 C 1.068,0 10.690,00 

09 FITA corretiva p/m&q.esc.eletranica Mod. 6746 marca 
IBM ORIGINAL 010 C 634,u. 6.340,00 

11 006 Vd. 149 -; 897,48 CORRETIVO liquido ERROR-ex HtLIOS 

11 OILUENTE p/corretivo liquido ERROR-EX HELIOS 003 Vd. 1D3,': 309,24 

12 CLIPS ng 0 marca CLIPEL COTAMOS ACC 050 Cx. 33,81 1.690,00 

13 FITA polietileno 7,9x270 cx.c/06 HELIOS 008 Cx. 1.123,0e 5.738,00 

14 BOBINAS p/m&q. de calcular 57x65 TYMBRE PROPASA 050 Un. 21 il 23.829,31 

15 CANETA3 SIC cor preta c/50 unidades 
obit

isill:› ip" GX• 11 1.347,00 

16 CANETA SIC cor verm 0/50 unidades. 44 ‘1 11141# cx. s • 896,00 

J/I'ILI\/ 
( 

e rae" 

TOTAL Ncz$ 

Validade: Prazo de Entrega 

Pagamento: 

I 

Cuiabá  29  de mgo  de 19  90 

Obs.: • e, • i i. , ., ... . 'IA . Lids ill Hi, I . P'   iieJ=1-4' .. ,4.--,-. ,:.„Q-,-,, ' Y,;;;',7-2
Dentc. de Vencias 



Liwariae 
pape a Capital 

No coracao 
da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

02(DOIS)TALTIMA 

Rua Barão de Melgaço, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Inc. Est. 13 021 904 5 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO—CODEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF.: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 AS 09:00 HORAS. 

Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Unid. 
PREÇOS

Unitário TOTAL 

17 

18 

411 
19 

20 

CANETAS BIC cor 

COLA Cascolar 

LAPIS Preto rig 

PASTAS plastificadas 

=NOSSOS PREÇOS 

r 

re 'I 

azul c/50 unid. 

c/90 grs. CASCOLAR OU TENAZ 

02 FABER c/144 

c/elsticos PAULISTA 
1 

JA ESTA0 INCLUSOS TODAS AS TAXAS= 

" S 

005 

030 

002 

100 

Cx. 

Un. 

Cx. 

Un. 

449,00 

34,00 

1.336,00 

39,00 

2.245,00 

1.020,00 

3.072,00 

3.900,00 

TOTAL Nca 100.359,03
30(TRINTA)DIAS IMEDIATO 

Validade:_ _ ________Prazo de Entrega 

Pagamento:  C/APRESENTAçA0 

Obs.: 

_..... 

29 A10 SO 
de- i _    de C 

11 
19 ulaba

—liarrA.t;;; 1' 
, . . . 

LW% 

11/1 01-14
.

12u,dn.
- utepto. cre Tenaas t _ 



Livraria e 

rCapital 
o coração 

da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

02(Dois)ULTDA 

Rua Barão de Melgaço, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Insc. Est. 13 021 904 5 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO—CODEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF.: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 N3 09:00 HORAS. 

Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Unid. 
PREÇOS 

Unitário 1 TOTAL 

17 

18 

II/ 
19 

20 

CANETAS BIC cor azul c/50 unid. 

COLA Cascolar c/90 grs. CASCOLAR OU TENAZ 

LAPIS Preto ng 02 FABER c/144 

PASTAS plastificadas c/e1;sticos PAULISTA 

=NOSSOS PREÇOS JA ESTA0 INCLUSOS TODAS AS TAXAS-

(J/;;/ 

N-k 
,--, 

005 

030 

002 

100 

Cx. 

Un. 

Cx. 

Un. 

449,00 

34,00 

1.536,00 

39,00 

2.245,00 

1.020,00 

3.072,00 

3.900,00 

TOTAL Ncz$ 103.359,03 

Validade: 

Pagamento:  

Obs.:  

30(TRINTA)DIAS Prazo de Entrega  IMEDIATO 

C/APRESENTAQA0 Cu i a ba  29 iiiii(PlIA.L--, -pa

. 

" 1:epto. 

,0 SO 

ilk ii i  ' I
..l'iln :: e a—f, (5ouz= 

de Venda' A 
fl iiTt 

PAM 



Livraria e 

aCapital 
No coração 
da cidade. 

Livraria Papelaria e Equipamentos Ltda. 

02(DOIS)bLTIMA 

Rua Barão de Meigaço, 4321 - Fone 323-2838 - Cep 78085 • Telex 652453 CLVP 

Cuiabá - MT CGC 01 046 762/0001-91 Insc. Est. 13 021 904 5 

X 

COMPAKHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF: CARTA CONVITE Ng 17/90 ABERTURA: 29.05.90 .3 09:00 NORM. 

Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Unid. 
PREÇOS

Unitário 1 TOT AL 

17 

18 

110 
19 

20 

CANETAS BIC car azul 0/50 unid. 

COLA easel:Aar c/90 grs. CASCOLAR OU TENAZ 

LAPIS Preto nil 02 FABER c/144 

PASTAS plastificadas 0/elastic= PAULISTA 

.nossos PREÇOS JA E3TA0 INCLUSOS TODAS AS TAXAS-

li 

z• %I

/ 

005 

030 

002 

100 

CK. 

Un. 

Cx. 

Un. 

449,00 

34,00 

1.536,00 

39,00 

2.245,00 

1.020,00 

3.072,00 

3.900,00 

TOTAL Ncz$ 100.159,03 
Validade: 

Pagamento: 

Obs.:  

30(TRINTA)DIA3 Prazo de Entrega  IMEDIATO 

qp4pREsENTAgA0 

 ------ --------- --- ----- 

so Culabá  29 OilkIT LYR, - 
iihrSilep.%frf ----- ----

ept!ine lPVen cia s 4 
Orgio 



Folks N.° 01(hum) 

RIO DO SOL 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

Av. Generoso Ponce, 248 — Fone 322-8484 

C.G.C. 00.791.343/000/-11 lnsc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá Mato Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

" FA CARTA CONVITE N2 17/90 ABERTURA DIA 29/05/90 As 9:00 HORAS. 

Item Especificação Unid. Quant. 
PREÇO 

Unitário T o t a 1 

01 Colchetes n2 07? CLISPEL/AdC CX 30 110,0' 3.300,00 

02 Colchete n2 08, CLISPEL/ACC CX 30 120,011 3.600,00 

03 Corretivo liquido ERROR-EX c/12 UN. X 04 2.250,0$ 9.000,00 

04 Diluente ERROR-EX c/12 UND. CX 02 1.800,0e 3.600,00 

05 Corretivo envelope, marca ERROR-EX 

c/100 envelopes 

X 01 6.150,00 5.150,00 

06 CoPos para cafe, marca IPLAC/ZANN cx 05 1.800,00 9.000,00 

TA 

07 Copos para água, marca IPLAC/ZANNA cx 05 2.160,00 10.800,00 

TA 

0 
08 Cartuchos de fita Polietileno para .milip

máquina de escrever eletIonica,mod. 
6746 - marca IBM CH 10 N.Temos % 

11 
1# 

09 Fita corretiva para máquina de es-
crever eletrOnica, mod. 6746 - mar, 
ca IBM 

" rd.

CH 10 N.Temos 
N% 
..-.:, 

5111Ik 

Validade 

Prazo de Entrega 

Condições de Pagamento 

Obs.: 

"NADA É IGUAL AO AMOR DE DEU 



Folha N.°

Av. Av. Generoso Ponce, 248 - Fone 322-8484 RIO DO SOL 
papelaria, móveis e máquinas Itqa. 

C.G. C. 00.791.343 /0001-1 I lnsc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá - Mato Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

REF 
A CARTA CONVITE N2 17/90 ABERTURA DIA 29/05/90 As 9:00 HORAS. 

Item Especificação Unid. Qnant. 
PR E Ç 0 

Unitário T o t a 1 

01 Colchetes n2 07 CT,ISPELACC CX 30 110, I 3.300,00 

02 Colchete 112 00, CLISPELACC CX 30 i20,04 3. 00,00 

03 Corretivo liquido ERROR-EX c/12 UN.CX 04 2.250,04 9.000,00 

04 Diluents ERROR-EX c/12 UND. . CX 02 1...00,0I 3.000,00 

05 Corretivo envelope, marca ERROR-EX 

c/100 envelopes 

CX 01 5.150,00 6.150,00 

06 Copoa es para café, marca IPLAC/2 11-ii KM 05 1.300,0 9.000,00 

TA 

07 Copos para igua, marca IPLAC/zAuliA 05 2.1:10,0 10.800,00 

0 
08 Cartuchos de fita Polietileno para 

m 111ns de escrever e1etitonica,mod 
6746 - marca IBM CH lo. A.. Temos

Al mg' 

09 Fita corretiva Fera maquina de es-
crever eletrOnica, mod. 6746 - mar 
ca IBM 

it, 1 ais

r 
AO 

CH 10 N. Temos VA 

V41 

Validade 

Prazo de Entrega 

Condições de Pagamento 

TOTAL NCz$ 

"NADA E IGUAL AO AMOR DE DEUS" 

198 
e Maq. Ltda. 



Folho N.°  O1 (hum) 

Av. Generoso Ponce, 248 Fone 322-8484 RIO too SOL 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

C.G.C. 00.79/.343/0001-1 I Insc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá — Moto Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

REF. 
A (ARPA rONVTTV. N2 17/Q0 ARFIPTITRA DTA 2q/o5/9n As 01!oo MORAS_ 

Item Especificação Unid. Quant. 
PREÇO 

Unitário Total 

01 Colchetes n2 07? CLISPEL/ACC CX 30 110,09 3.300,09 

02 Colchete n2 08, CLISPEL/ACC CX 30 120,01 3.600,09 

03 Corretivo liquido ERROR-EX c/12 UN.CX 04 2.250,01 9.000,0$ 

. Diluente ERROR-EX c/12 UND. . CX 02 1.800,01 3.600,04 

05 Corretivo envelope, marca ERROR-EX 

c/100 envelopes 

CX 01 6.150,0 6.150,00 

06 Copobt para café, marca IPLAC/zANN.CX 05 1.800,0 9.000,0 

TA 

07 Copos para aqua, marca IPLAC/ZANNA X 05 2.160,00 10.800,00 

TA 

008 Cartuchos de fita Polietileno para 
maquina de escrever eletkonica,mod 14 
6746 - marca IBM CH 10 N.Temos 

11

09 Fita corretiva para maquina de es-
crever eletranica, mod. 6746 - mar 
ca IBM I c 

 ‘ Ill4 4% 

CH 10 N.Temos 

104 

Validade 

Prazo de Entrega 

Condições de Pagamento 

Obs.: 

TOTAL NCz$ 

Cuiabá 198 

v. e Maq. Ltda. 
- --Rio-cla Sol Pa I% 

• Rio do el ' 

"NADA É IGUAL AO AMOR DE DE Dipt• e Veudas 



R lb rni " )0 SOL 

papelaria, móveis e máquinas ltda. 

Folha 02(dois) N.° 

Av. Generoso Ponce, 248 — Fone 322-8484 

C.G. C. 00.791.343/0001-11 lnsc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá Moto Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

REF. A CARTA CONVITE N-9 17/90 ABERTURA DIA 29.05.90 As 9:00 HORAS 

Item Esnr.cificaçao firlid. Quant. 
PRECO 

Unitário T o t a 1 

10 Corretivo liquido ERROR-EX VD 06 164,00 984,00 

11 Diluente para corretivo liquido ERRO': 
-EX  VD 03 150,00 450,00 

12 Clips n2 0, marca clispel, cotamos CX 50 50,00 2.500,00 
ACC/Clispel 

13 Fita polietileno, 7,9 x 270 c/06 und 
cotamos marca Helios 

CX 06 2.700,00 16.200,00 

14 Bobinas para máquina de calcular // 
57 x 65 Tilibra UN 50 26,00 1.300,00 

15 Canetas BIC, cor preta 50-a CX 03 780,00 2.340,00 

16 Canetas BIC,cor vermelha 50x1 CX 02 780,00 1.560,00 

0 

17 Canetas BIC, Cor azul 50x1 CX 05 780,00 aprAp0,00 %4 ,

'1! 

18 Tubos de cola cascolar c/90 gr Albi- 
on/ Cascllar 

UN 30 40,00 
l. eO,OO

'‘ 

10 
Ak 

19 Lápis preto n2 02 Faber 14451 CX 02 2.000,00 4.000,00 
Ipit,_ 

.1447
tall 
Ala- tai 

,„ , .. 
Validade 

Prazo de Entrega _ 

Condições de Pagamento 

TOTAL NCz$1 

Cuiabá de v. Ltd-
Rio do rap. IN' 

Obs.: 

"NADA E IGUAL AO AMOR DE DEUS" DP 
9



Folk, N.° 02(dois)

Av. Generoso Ponce, 248 — Fone 322-8484 Ribbo SOL - 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

C.G.C. 00.791.343/0001-1 I Insc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiob6 Mato Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

REF. A CARTA CONVITE N* 17/90 ABERTURA DIA 29.05.90 As 9:00 HORAS 

Item Especificação Unid. Quant. 
PREÇO 

Unitário Total 

e Corretivo liquido ERROR-EX VD 06 164,01 964,00 

11 Diluente para corretivo liquido ERROR 
-EX  VD 03 150,00 450,00 

12 Clips ne 0, marca clispel, cotamos CX SO 50,00 2.500,00 
ACC/Clispel 

13 Fita polietileno, 7,9 x 270 c/06 und CX 03 2.700,00 16.200,00 
Cotamos marca Hilios 

14 Bobinas para miquina de calcular /-
57 x 65 Tilibra UN 50 26,00 1.300,00 

15 Canetas BIC, cor preta 50x1 CX 03 780,00 2.340,00 

16 Canetas BIC,cor vermelha 50x1 CX 02 780,00 1.560,00 

II 
17 Canetas BIC, Cor azul 50x1 CX 05 780,00 -.4".11i 01 ,00 

IF 
0 

18 Tubos de cola cascolar c/90 gr Albi-UN 
on/ Caaallar 

30 40,00 1.200,00 

I V` 

19 Lapis preto nit 02 Faber 144x1 

i 

CX 02 2.000,00 
111 

4.004.,00 

AIN ) 
)if (17\

Validade 

Praza de Entrega 

Condições de Pagamento 

Obs.: 

"TOTAL NCz$ 

Cuiabá 

Par" g°
• 

"NADA E IGUAL AO AMOR DE DELTS' Ypt. •-•e• e

do Sol 

198 
e Maq. Ltd& 



RIO DO SOL •' 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

Folho N.°  02(dOitk)  

Av. Generoso Ponce, 248 — Pone 322-8484 

C.G. C. 00.791.343/0001-11 lnsc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá Mato Grosso 

A 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Proposta de Preços 

REF. 
A CARTA CONVITE N* 17/90 ABERTURA DIA 29.05.90 As 9:00 HORAS

Item Especlf1cag5o Wild. Qoant. 
PREÇO 

Unitádo Tota l 

• Corretivo liquido ERROR-EX VD 06 164,08 984,00 

Diluente para corretivo liquido ERR 
-EX  VD 03 150,00 450,00 

Clips n2 0, marca clispel, cotamos CX 50 50,00 2.500,00 
ACC/Clispel , 

Fita polietileno, 7,9 x 270 c/06 und 
cotamos marca Helios 

CX 06 2.700,00 16.200,00 

Bobinas para maquina de calcular // 
57 x 65 Tilibra UN 50 26,00 1.300,00 

15 Canetas BIC, cor preta 50x1 CX 03 780,00 2.340,00 

16 Canetas BIC,cor vermelha 50x1 CX 02 780,00 1.560,00 

N PA 
17 Canetas BIC, Cor azul 50x1 CX 05 780,00 3 00 

0 

18 Tubos de cola cascolar c/90 gr Albi 
on/ Casciblar 

UN 30 40,00 1.200,00 

V 

19 Lápis preto n2 02 Faber 144x1 

luca' 

CX 02 2.000,00 4.000,00 ,

.14444‘1 1°

Validade 

Prazo de Entrega 

Condições de Pagamento 

013s.: 

IOTAL ,4 $ 

Cuiabá 

Rio ao Fol 
Rio

-
Rio do Sol Pa 

'f,tdao - 

"NADA P.' IGUAL AO AMOR DE DEUS" 



03(Tres) e Folha N.° 

RIO DO SOL 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

Av. Generoso Ponce, 248 1tth1T ne 322-8484 

C.G.C. 00.791.343/0001-11 Insc. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiob6 Mato Grosso 

A 

CODEMAT— COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Proposta de Preços 

I REF. Carta convite n° 17/90 Abertura 29,05,90 as 9:00 Horas 

Item EspecifIcagao Uffici. Quart. 
PREÇO 

Unitário Total 

20 Pasta plastificada c/ eliistico, co—tamos marca Lumicart7Tympre 100 35,00 3.500,00 

Prego Total CZ$: 83.384,00 

I 

Prego Total CZ$: Oitenta e tres mil 
trezentos e oitenta e quatro cruzei—
tos. 

Local de entrega: Almoxarifado Centr31 
da CODEMAT— Cuiabá-.MT. 

Garantia Permanente contra defeito d 
Fabricação. 

Os produtos por nOs cotados so de 
fabricação Nacional. 

Inclusos todos os tributos devidos. 

C.C. Banco do Brasil: 23.601-2:

01 191 34 / 401 - 

Nit
te 

!1 1 0
MO EC KM . 

mAau 

y. Generoso 

MARIA M6V8 E 

AS LTDA. 

Ponce, 248 -

02° 78.M0 

— 

Validade  30 30 (Trinta) dias. 

Prazo de Entrega  Ime dia to   

CondiOes de Pagamento C/Apre con tavao-. 
Obs.: 

IOTA NCz$ 2 

Cuiabá 29 de Maio 

mo A. Sol Pap'. M°

Rio do So 

198 90 
e Maq. Ltda. 

"NADA .8 IGUAL AO AMOR DE 413410% 
-maws 



RIO DO SOL 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

. Folha N.°  03(Trite) e 
Av. Generoso Ponce, 248 ditinane 322-8484 

C.G.C. 00.791.343/0001-11 Inst. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá - Mato Grosso 

A 
COECMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Proposta de Preços 

REF. Carta convite n2 17/90 Abertura 29,05,90 is 9:00 Horas 

Item Especificagáo Unid. Quant. 
PREÇO 

Unitário 1 Total 

20 Oita itittkii  al rOrflifIico , co- 
Un 100 35,0# 3.500,00 

Brno Total CZ$: 83.384,00 
Prego Total CZ$: Oitenta e três mil 

/ trezentos e oitenta e quatro cruzei-
tos. 

Local de entrega: Almemarifado Centa1 
da CODEMAT- Cuiabi-MT, 

Garantia Permanents contra defeito de 
Fabricagio. 

• 

Os produtos por n6s cotados sio do 
fabricagio Nacional. 

Inclusos todos os tributos devidos. 

C.C. Banco do Brasil: 23.601-2: 

r et if 3i3 1 911-viiii "Ii 
No Da 9°1 " PAP

Av. 

WIA.QUINA 

Generoso Po 

LTDA. 

e, 248 . 

WPM 

cEP. 70-000
ta, ..,1 

....Yff

Validade  30 (Trinta) dias• 

Prazo de Entrega  inklIdiatO

Condições de Pagamento 

Obs.: 

c/Apresentaglio.

TOTAL N z$ 

29 Maio 
Cuiabá e 

Rio ao Sol Pap. M 

Rio do 

198 
90

e Ltaa, 

...... 
"NADA E IGUAL AO AMOR DE DEUS' Dpi 



RIVb0 SOL 
papelaria, móveis e máquinas ltda. 

Folho N.  03(Tres)  e .• " 

Av. Generoso Ponce, 248 titillane 322-8484 

C.G.C. 00.791.343/000/ -11 Inst. Est. 13.016.768-1 

Centro — Cuiabá — Moto Grosso 

A 

CODEMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTALO DE MATO GROSSO 

Proposta de Preços 

REF. Carta convite n2 17/90 Abertura 29,05,90 As 9:00 Horas 

Item Especificaçâo Unid. Quant. 
PREÇO 

Unitário Tota l 

20

1 

tim81 Risskiamtgir T vill4 f ico, co -

Prego Total CZ$: 83.384,00 
Prego Total CZ$: Oitenta e três mil 
trezentos e oitenta e quatro cruzei-. 
tos. 

Local de entrega: Almoxarifado Centiral 
da CODEMAT- Cuiat4-MT, 

Garantia Permanente contra defeito 
Fabricaç5o. 

O s produtos por nós cotados si'o de 
fabricação Nacional. 

Inclusos todos os tributos devidos. 

C.C. Banco do Brasil: 23.601-2: 

r" DO 
mo Do 

A 

L 

Un

de 

79i 
so 

MÁQUINAS 

. Gen 

.1 

100 

43 i t' 
. PAPELA 

L 

roso Ponce, 2.18 

ÇEP. 78.000 

— 

35,04 

01 - 11 -1
MÓVEIS i 

A. 

- 

mt 

3.500,00 

Validade 30 (Trinta) dias. 

Prazo de Entrego 
Imediato - 

Condições de Pagamento 

Obs.: 

CAprosentagao. 

TOTAL NC 

2 Maio 8 90 

iodo Sol Pap. Mo 
e Msg. Ltda.

Sol P 

"NADA E IGUAL AO AMOR DE DEUS" Dot.° de Vendas 



rivr e 
CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: RIO DO SOL PAPELARIA E MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA 

End:  Av. Generoso Ponce, 246, Centro -MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimentO-doihaterial abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, As9 OU  horas do dia  29  de  maio  de 19&2.Q 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Conforme relagao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

' 

Para atender: GLT 
Cuiabá,  29  de 198  90 

Rio C10 SoA Pap. M e Avg, Ltd. 

Processo n2: 1.550/90 
A A A 



CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

A FIRMA: RIO DO SOL PAPELARIA E MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA 

End:  Av. Generoso Ponce, 246, Centro—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, hs9 00  horas do dia  29  de  maio  de 10 90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

qt. .11••• •••• Conforme relaggo em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n2: 1.550/90 

Cuiabá,  .de  Maio

lo do Fol. rpp. 

ASS 4 ÏUA 

de 198  90 

e Maq. Ltda. 



ti 

rjpM frl 

; 
.0 t,i WI 

COMPANHIA DE DESENV00. WENT° 

DO ES FAO° DE MATO GROSSO 

RELACAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
SOLICITADOS 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

01 Colchetes n2 07 30 caixas 

02 Colchetes n2 08 30 cai),91,

03 Corretivo liquido ERROR-EX 04 caixas c/12 Unid. 

04 Diluente ERROR-EX 
, 

02 caixas c/12 Unid. 

05 Corretivo emielope, marca ERROR-EX 01 caixa 

06 Copos para água, marca IPLAC 05 caixas 

07 Copos para cafe, marca IPLAC 05 caixas 

08 Cartuchos de Fita Polietileno para má-

09 

quina de escrever eletrOnica, mod. 

6746 - marca IBM 

Fita corretiva para máquina de escrever 

eletrônica, mod. 6746 - marca IBM 

10 cartuchos 

10 cartuchos 

10 corretivo liquido ERROR-EX 06 vidros 

11 Diluente para corretivo liquido ERROR-

EX 03 vidros 

12 Clips n2 0, marca Clippel 50 caixas 

13 Fita Polietileno, 7,9 x 270 06 caixas c/06 Unid. 

14 Bobinas para máquina de calcular. 

57 x 65 50 unidades 

15 Canetas BIC, cor preta 03 caixas 

16 Canetas BIC, cor vermelha 02 caixas 

17 Canetas BIC, cor azul 05 caixas 

18 Tubos de cola cascolar c/90 gr 30 Unidades 

19 Lápis preto ne 02 02 caixas 

20 Pastas plastificadas c/elástico 100 unidades. 

sNo 
'Re e 
Presidente U upo ,,e Lieitd.gaa 

COuEMAT 



. 
papelaria / emnorr 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Av. Ten. Cel. Duarte, 201 - CUIABÁ - MT - Fone: 321-9334 
C.G.C. 03.929.056/0001-13 - lnsc. 13.100.134-5 - Telex: 0652-255 

A 

Nesta 
COMPAN.. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD.E MATO GROSSO 

°Co° nl vite----1\112

thFolchaartNa. 
017/9(

de preços N2 
N.° 

Tornada 
LI Concorrência 

item Quant. Unid. MERCADOR IA Prego Unitário Prego Total 

01 030 CX Colchete n2 07 ACC/CRipel 120,00 3.600,00 
i 

02 030 CX Colchete 112 08 ACC/CRIPEL 130,00 3.900,00 

03 04 CX Corretivo liquido error-ex cx c/C 12 unid 1.886,00 7.544,00 

04 02 CX DILuente error-ex cx c/ 12 unid 1.215,00 2.430,00 

05 01 CX Corretivo envelope marca Error-ex c/ 100 envelope 8.600,00 

06 05 CX Copos para agua marca Iplac c/ 2500 unid 3.250,00 16.250,00 

07 05 CX Copos para cafe marca Iplac c/ 5000 unid 1.998,00 9.990,00 

08 010 UN Cartuchos de fita polietileno para maquina de escrever eletronica mod 6746 IBM 1.600,00 16.000,00 

09 010 UN Fita corretiva para maquina de escrever eeletronica mod 6746 IBM 859,00 8.590,00 

10 06 UN Vidros corretivo liquido error-ex 157,00 942,00 

11 03 UN Vidros diluente para corretivo liquido error-ex 99,00 297,00 

12 050 CX Clips n2 0 marca Clispel/ACC 60,00 3.000,00 

13 006 CX Fita polietilneo 7,9 x270 Helios cx c/ 6 1.295,00 7.770,00 

14 050 UN Bobinas para maquina de calcular 57x65 Propasa 26,00 1.300,00 

15 003 CX Canetas BIC cor preta 650,00 1.950,00 

16 002 CX Canetas BIC cor vermelha 650,00 1.300,00 

17 005 CX Canetas BIC cor azul 650,00 3.250,00 

18 030 UN Tubos de cola cascolar c/ 90 grs 60,00 1.800,00 

19 002 CX apis preto n2 02 J. Faber 1.900,00 3.800,00 

20 100 UN Pastas plastificadas c/ elastico 22,00 2.200,00 

N.4
, 

1 • 
4 0

Cuiabá, 29de_maio de 19...90.,. Observações: Nos pregos estio inclusos todos os impostos Valor Global
Validade:3.0.__dias(trinta.) taxas, frete e encargos sociais. 
Prazo de Entrega:  Imediato 
Pagamento:  C/Apresenta  

Submetemos a todas as exigencias do Edital APELA L fi t .,/it_ NORTE     COM. REP. LIDA fiArd.."....,-)/ 

100 Bls. 50.4 - Fey - 83 
I; ..•••• 

Papelarla DUNORTE Com. it Ltda. 



Parefat_i a_Ar - emarre 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Av. Ten. Cel. Duar e, 201 - CUIABÁ. MT - Fone: 321-9334 
C.G.C. 03.929.056/0001-13 - Inse. 13.100.134-5 - Telex: 0652-255 

A 

COMPAI.A . TIESENV"OVEIntrra 0* ESTA11110E- MATO- GROSSti 
Nesta 

E9 Carta Convite 
Tomada 

N° 
de pregos N9 

N.° iii Concorrência 
item Quant. [Unid. MERCADOR IA Preço Unitário Prego Total 

01 (30 CX Colchete n2 £7 ACC/CRipel 120,C0 3.6CC,CO' 

02 030 CX Colchete n2 08 ACD/CLUPEL 130,00 3.900,00 • 

03 04 CX Corretivo liquido error-ex cx c/C 12 unid 1.886,00 1.544,00 

04 02 CX DiLuente error-ex cX c/ 12 unid 1.215,00 2.430,00 

C5 01 CX Corretivo envelope marca Error.-vex c/ 100 envelope 8.600,00 

06 05 -CX Copos para agua marca iplac c/ 2500 unit'. 
• 

3.250,00 '16.250,00 

$7 05 CX Copos para cafe marca lplac c/ 50t0 un,d 1.998,00 9.990,00 

08 010 UN Cartuchos de fita polietileno para maquina de escrever eletronica mod 67L16 uii 1.600,00 1 .000,00 

09 010 UN Fita corretiva para maquina de escrever eeletronica mod 6746 IBM . 859,00 8.590,00 

10 06 UN Vidros corretivo liquido error-ex 157*00 942,00 

11 03 UN Vidros diluente para corretivo liquido error-ex 99,00 297,00
12 050 CX Clips n2 C marca Clispel/ACC 60,00 3.000,CC 

13 006 CX Fita polietilneo 7,9 x270 Helios ex c/ 6 1.295,00 7.770,00 

14 050 UN Bobinas para maquina de xcalcular 57x65 Propasa 26,00 1.300,00 

15 003 CX Canetas BIC cor preta 650,00 1.950,0C 
16 002 CX Canetas BIC cor vermelha 650,00 1.300,00 

17 005 CX Canetas B1C cor azul 650,00 3.250,00 

18 030 UN Tubos de cola cascolar c/ 90 grs 60,00 1.800,00 

19 002 CX apis preto n2 02 ,-;. Faber 1.900,00 3.800,00 

20 .100 Jai Pastas plastificadas c/ elastico 

i 
fr

1 4 :  

, 

22,00 2.200,00 

Cuiabá, 29de  alai° de 19 90 Observações: Nos preços estao Inclusos todos os impostos Valor Global ' 
Validade: 3C ' dias(trinta   taxas, frete e encargos sociaiS. 
Prazo de Entrega:  Imediato Submetemos todas 

. 
IJAPELAfil 

Pagamento: CjApreQat.a.çi.0  ,S. 
a as exigencias do Editai OR TE COM. R P. Mil 

100 Bls. 50x4 - Fev - 83 Papel RTE_Com. . 



item 

C 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA.

Av. Ten. Cel. Duarte, 201 - CUIABÁ - MT - Fone: 321-9334 

C.G.0 03.929.05610001-13-  Insc. 13.100.134-5 - Telex: 0652-255 

Quant. I Unid. 

COMPA!, DE DESENVOLS11LNIO DO ESTAD E MATO GROSSO 

Nesta 

MERCADOR IA 

Folha N.° • J 

El Carta Convite N°  C 17
9(1 

E Tomada de pregos N° 
Concorrência N.° 

Preço Unitário Prego Total 

CI 

02 

03 

04 
£5 

o6 

oE 
C9 
1C 

12 

13 

14 

15 

17 

N 16: 

19 

C3C 

C3C 

04 
C2 

01 

05 

05 
C1( 

C1C 

Co 

C3 

C5C 

006 

050 
003 
002 
005 
030 

002 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

UN 
UN 

UN 

UN 

CX 

C; 

CX 

UN 

CX 

UN 

Colchete n2 C7 ACC/CRipul 

Colchete n2 C8 ACD/CRIPEL 

Corret...vo liquido error-ex cx c/C 12 und 

DiLuente error-ex cx c/ 12 unid 

Corretivo envelope marca Error-ex c/ 100 envelope 
Copos para agua marca ]p1ac 25CC unid 

Copos para car marca iplac c/ 5(00 und 

Cartuchos de kita polietileno para maquina de escrever eletronica mod 6746 11 

Fita corret.iva para maquina de escrever eeletronica 

Vidros corretivo liquido error-ex 

Vidros diluente para corretivo liquido error-ex 

Clips n2 C marca Clispel/ACC 

Fita polietilneo 7,9 x27c Helios cx c/ 6 
Bobinas para ma;luina de xcalcular 57x65 Propasa 

Canetas BIC cor preta 

Canetas BIC cor vermelha 

Canetas BIC cor azul 

Tubes de cola cascolar c/ 9C grs 

Lapis preto n2 C2 J. Faber 

Pastas plastiiicadas c, elastic° 

wod 614( .L:4 

Cuiabá, 29de  maio  de 19  0(.. 
Validade: 3C dias(trinta.‘, 
Prazo de Entrega:  :mediato 
Pagamento:  LiApre.sentagao 

100 Ells. 50.4 - Fey - 83 

Observações: Nos preuis estio inclusos todos os 
taxas, irete e encaros socials. 

.:LIbmetemos a todas as exigencies do Lditai 

impostos 

120,C(' 

130,C( 

1.886,00 

1.215,00 

3.250,00 

1.998,CC 
1.60C,0( 

859,0C 

157*CC 

99,00 
60,00 

1.295/C° 
26,00 

65CIOC 

650,CC 

650,00 

60,C( 

1.900,00 
22,00 

Valor Global 

3.6e0,(0 
/.9((,00 
7.544,10 
2.430,C0 
S.600,00 

16.250,00 
9.99€ ,C'(. 

1(.000,00 
8.590 ,C0 
942,00 
297,00 

3.000,00 
7.770,00 

1.300,00 

1.950,00 

1.300,0C 

3.250,00 

1 .8oc,00 

3.8cc occ 
2.200,C0 

A 1 .5i3LL 

laAPELA NORTE COM. REP. MP 

..imooçh
Paula,' a OUNORTE Com. Rep. Lida. 



OT I III , I l _JI I II I I 

PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

...0111•10000..
. C.G.C. 03 187 135/0001-04 

-renente Coronel Duarte, 693 — Fone 322-9930 —  CEP 78.000 
joh...or 

lnsc. Est. 13 051 817-4 • 

Cuiabá Mato Grosso 

A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
REF.: CARTA CONVITE N2 017/90 
ABERTURA DIA 29 DE MAIO DE 1.990 AS 09:00 HS. 

NESTA -

RECEB I
EM Day. 0. 

__________ .... . .............. 
Responsivel - Protocolo CODEMAT 

Boo.YO)L 



tt: 



PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

CODEMAT 

Avenida Tenente Coronel Duarte, 693 — Fone; 322-9930 — CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

Item 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

OS 

09 

10 

I t 

12 

13 

14 

15 

16 

Quant. Unid. 

030 

030 

004 

002 

001 

005 

005 

010 

010 

006 

003 

050 

006 

050 

003 

002 

CX63 

cxa 

cxa 

cxa 

cxa 

cxa 

Chd 

und 

und 

und 

und 

CXd 

cxa 

und 

cxa 

cxa 

Colchete nP 07, 

Colchete riP OS, 

MERCADORIA 

FOLHA N."  O I (um) 

El Orçamento 

Carta Convite n.° 017/90 

Ej Tomada de Preço n.° 

LI Concorrência 

C.G.C. 03.187.135/0001-04 insc. Est, 13,051.817-4 

Preço Unitário Prego Total 

marca MUNDIAL 

marca MUNDIAL 

Corretivo l iquido error-ex, cxa c/ 12 und, marca HELIOS 

Di luente de error-ex, cxa c/ 12 und, marca HELIOS 

Corretivo 

Copo para 

Copo para 

envelope, cxa c/ 100 und, error-ex, marca HELIOS 

agua, cxa c/ 2500 une, marca 2ANATA 

cafe, cxa Cl 5000 und, marca 1PLAC 

Cartucho de fita de pol ietileno para maquina de escrever eletrO-
nice, mod. 6746, marca IBM 

Fita corretiva para maquina de escrever eletrOnica, mod. 6746, ' 
marca IBM 

Corretivo l iquido error-ex, marca HELIOS 

Di luente para corretivo l iquido error-ex, marca HELIOS 

Cl ips n9 0, marca APPLE 

Fita de pol ieti leno 7,9x270m, cxa c/ 06 und, marca HELIOS 

Bobina p/ maquina de calcular 57x65, marca PROPASA 

Caneta cor preta, cxa c/ 50 und, marca SIC 

Caneta cor vermelha, cxa c/ 50 und, marca SIC 

Cuiaba,29  de maio  de 19_90 

Validade  30 dias 
Prazo de Entrega med ato 

Pagamento  

Obaervagiies 

109,00 

120,00 

1.650,00 

1.194,00 

5.368,00 

2.250,00 

1.568,00 

1.250,00 

3.270,00 

3.600,00 

6.600,00 

2.388,00 

5.368,00 

1 1.250,00 

7.840,00 

12.500,00 

565,00 5.650,00 

137,00 822,00 

99,00 297,00 

53,00 2.650,00 

900,00 5.400,00 

18,00 900,00 

425,00 1.275,00 

425,00 850,00 

Valor Global 

A LTDA 



FOLHA N." 01 tum) 

PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

CODE MAT 

Avenida Tenente Coronel Duarte 693 — Fone: 322-9930 — CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

ii Orçamento 

jgd Carta Convite n."  0 1 7/90 

fl Tomada de Preço n.° 

P1 Concorrência 

C.G.C. 03.187.136/0001-04 lnsc. Est. 13.061.817-4 

Item Quant. Unid. 

01 

02 

03 

04 

Oit 
06 

07 

08 

09 

030 

030 

004 

002 

001 

005 

005 

010 

010 

10 006 

I I 003 

12 050 

13 006 

14 050 

15 003 

16 002 

Cuiabfi,29 de 

Validade 

cxa 

CX8 

cxa 

CX• 

cxa 

cxa 

CXd 

und 

und 

und 

und 

cxa 

cxa 

und 

CX8 

CX8 

MERCADORIA Prego Unitário Preço Total 

Colchete no 07, marca MUNDIAL 

Colchete no 08, marca MUNDIAL 

Corretivo l iquido error-ex, cxa c/ 12 und, marca HELIOS 

Di luente de error-ex, cxa c/ 12 und, marca HfLIOS 

Corretivo envelope, cxa c/ 100 und, error-ex, marca HELIOS 

Copo para agua,.cxa c/ 2500 und, marca IRSACA 

Copo para cafe, cxa c/ 5000 und, marca IPLAC 

Cartucho de fita de pol iettleno para maquina de escrever eletrii.. 
nica, mod. 6746, marca IBM 

Fita corretiva para maquina 
marca IBM 

Corretivo l iquido error-ex, marca HELIOS 

Di luente para corretivo l iquido error-ex, marca HfL1OS 

Cl ips nQ 0, marca APPLE 

Fita de pol ieti leno 7,9x270m, 

Bo ina p/ mequina de calcular 

cxa c/ 06 und, marca HELIOS 

57x65, marca PROPASA 

Caneta cor preta, cxa c/ 50 und, marca BIC 

Caneta cor vermelha, cxa c/ 50 und, marca BIC 

maio  de 19_  9° 

 30 dias 
Prazo de Entrega Almediato .... 

Pagamento  C/Apresentagao 

Observações 

de escrever eletrOnica, mod. 6746, 

109,00 

120,00 

1.650,00 

1.194,00 

5.368,00 

2.250,00 

1.568,00 

1.250,00 

565,00 

137,00 

99,00 

53,00 

900,00 

18,00 

425,00 

425,00 

3.270,00 

3.600,00 

6.600,00 

2.388,00 

5.368,00 

111250,00 

7.840,00 

12.500,00 

5.650,00 

822,00 

297,00 

2.650,00 

5.400,00 

900,00 

1.275,00 

850,00 

Valor Global 

PAPELin 
1)4 

...gwkint:04.11 

DA LTD* 



PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

•••I• 

Avenida Tenente Coronel Duarte 693 

CODE MAT 

Fone 322-9950 — CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

FOLHA 01 (um) 

fl  Orçamento 

ki Carta Convite n.° 

1.1 Tomada de Preço n.° 

I Concorrência 

C.G.C.. 03387.135/0001-04 Inse. Est. 13.0151.8174 

017/90 

Item Quant, Unid. • MERCADORIA 
Prego Unitário Prego Total 

01 

02 

03 

04 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

3 

14 

15 

16 

030 

030 

004 

002 

001 

005 

005 

010 

010 

006 

003 

050 

006 

050 

003 

002 

CX1t 

CXO 

cxa 

hand 

und 

.und 

CXA 

cm* 

und 

Cx. 

Cal* 

Colchete ng 07, marca MUNDIAL 

Colchete n2 084 marca MUNDIAL 

Corrativo liquid* orror-ox, cite c/ 12 
und. ~cm HELIOS 

Oiluente da horror.ox, 'ex& c/ 12 und,, 
marca HELIOS 

mare* HELIOS , 
Corretivo onvelope. cxa c/ 100 und. 

error-ex. 

Copo pare ague, cxa c/ 2500 und, 
mares MAIM 

Copo pars cafe, exa c/5000 und, 
marca 1PLAC 

Cartucho de fita de poliettleno para 
moquina de 

nice, mod. '6746, marca IBM 

Fits corretiva pare nahquina de 
wherever olstranica, 

marca IBM 

escrevor eletrO-

mod. 6746. 

Corretivo liquid* error-ex, mare* HELIOS 

DilUWAte pare corretivo liquid* 
orror..ex, mares HELIOS 

Clip* no 0, merca APPLE 

Fita do pojietileno 7.9x270m, cxa 
c/ 06 und, mama HELIOS 

Solpine p/ maquine da calcular 57x65, marca 
PROPASA 

Caneta car prate, cm' c/ 50 und, mama 
SIC 

Conata cor ~meth., cm& c/ 50 und, 
mama SIC 

Guia1:4,2 9   de maio de 19  90 

Validade  30 dias 
Prazo de Entrega

Pagamento  
C/Apreseniegao 

Observações 

109,00 

120,00 

1.650,00 

1.194.00' 

5.361,00 

2.250,00 

1.568,00 
. . -

1.250,00 

565,00 

137,00 

99,00. 

53,00 

900,00 
IS,00 

425,00 
425,00 

3.270,00 

3.600,00 

6.600,00 

2.388,00 

5.368.00

111250,00 

7.840,00 

a 
12.500,00 

5.650 00 

822,00 

297.00
2.650,00 

5.400.00 
900,00 

- 1.275..00

850,00 

- 



• • 

PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

A CODEMAT 

Avenida Tenente Coronel Duarte, 693 — Fone; 322-9930 — CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

FOLHA NJ'  02  (dois.1-61..TIMA 

O Orçamento 

Ea Carta Convite 

O Tomada de Preço n 

fl Concorrência_ 

C.G.C. 03.187.135/0001-04 inst. Est. 13,051,8174

Item Quant. 

17 005 

18 030 

19 002 

20 100 

MERCADORIA Preço Unitário Preço Total 

CXd 

und 

cxa 

und 

Caneta cor azul, cxa c/ 50 und, marca BIC 

Cola de 909r, marca CASCOLAR 

Lapis preto ne 02, cxa c/ 144 und, marca FABER 

Pasta plastificada c/ elLstico, marca PROPASA 

Em nossos preços esto inclusos todos os tributos devidos. 

425,00 

32,00 

2.215,00 

19,50 

2.125,00 

960,00 

4.430,00 

1.950,00 

CuiMm,29  de  maio  
Validade 

Prazo de Entrega 

Pagamento  C/Apresentagao

30 dias 
de 19___90

Imediato 

Observaçiies Valor Global 80 . 12 00 

A LTD& 



PAPELARIA AVENIDA LTDA. 

A CODE MAT 
Avenida Tenente Coronel Duarte 693 — Fone: 322-9950 — CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

FOLHA 
  _ 

0/ 7 / 90_ ........... 
fl  Tomada de Preço n.° 

Li Concorrência 

H Orçamento 

ri Carta Convite n: 

C.G.C. 03.187.135/0001-04 lose. Eat. 

Item Quant; 

17 005 

18 030 

19 002 

20 100 

und 

CX4 

und 

MERCADORIA Prego Unitário Preço Total 

Caneta cor azul, cxa c/ 50 und, marca BIC 

Cola de 90gr, marca CASCOLAR 

L;pis preto n9 02, cxa c/ 144 und, marca FABER 

Pasta plastificada c/ el.;stico, marca PROPASA 

Em nossos preços esto inclusos todos os tributos devidos. 

Cuiabá, 2.9 de .maio de 19_9A 
Validade  30 clias 
Prazo de Entrega lmediato 

Pagamento  C/Apresentaqo 

Observaq5es 

425,00 

32,00 

2.215,00 

19,50 

2.125,00 

960,00 

4.430.00 

1.950,00 



• 41)

PAPELAR IA AVENIDA .LTDA. 1 

Avenida Tenente Coronel Duarte 693 — Fone: 322-9930 

Item •Quant: Unid. 

CODEMAT 
— CEP 78.000 — Cuiabá — Mato Grosso 

FOLHA N.° .02...(doi.441111.14A. 

Orçamento 

F1-61 Carta Convite n.° Caligo 

H Tomada de Preço n.° 

Ti ConcorrOncia , 

C.G.C. 03.187.135/0001.04 Insc. Est 13.051.817-4 

MERCAD. 01IIA 
Prego Unitfirio Prego Total 

17 005 

18 030 

19 002 

.20 100 

exa Canete cor azul, cxo c/ 50 und, mama BIC 

und Co1a de 90gr, merca CASCOLAR 

cxa Lapis preto n* 02, cxa c/ 144 und, mere* 
FABER 

und Pasta plastificade c/.4olimitico, mares 
PROPASA 

m nossos preçois estao inclusos todos, os 
tributos devidos. 

I. 

de 49  90
Validade 30 dies  s, 

• Prazo de Entrega Imediato 

Pagamento 
' C/ApresentaqL 

Observações 
Valor Global 

425,00 

32,00 

2.215.00

2.125,00 

. 960,00 

4.430.00

1.950.0° 

'80.125.00 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

AFIRMA: PAPELARIA AVENIDA 

End:  Av. Ten. Cel Duarte - NESTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, hs9 fin  horas do dia  9 9  de  maI n  de 198  9 fl 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Conforme relagao em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n°: 1.550/90 

Cuiabá,  2,4R de tANk.0  de 1 9Q.. 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

, f 
CODEMAT — CorgplilitigT Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — 
CONVITE N°: .1 

,T7,71 :o: .rif7T 
DATA: 29/05/90 
HORA: 

9:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serio sempre estabelecidos para entrega do material na_airmazaLifAdg de Cie 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unit/16o e preço global dos ftens cotados; -• X • :I i 3 3; . 

b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II —DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( X) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Sego levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-1 nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sent permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

—DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-11(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar dc entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, { 6-
nico do Decreto-Lei n°2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sale do Grupo 
de Licitação. 

Cuiab 23 de  
maio 90 

de 198 



• 01 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  17/90

AFIRMA: PAPELARIA AVENIDA 

Av. Ten. Cel Duarte — NESTA End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, hs9 I Oa  horas do dia  29  de  main  de 198_213 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

alb Conforms relagio em anexo. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: GLT 

Processo n2: 1.550/90 

Cuiaba, Z-9 .de  MI l v‘) 4C7 de 19R.C.I Q. 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, at a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá raid() social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — CompanliME Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N9:
DATA: 29/05/90 
HORA: 

9:00 horas 

- DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, ern 03 (ti-és) vias, sem emendas, rasuras OU entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na áltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, jS devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no_almoxgrirado da Cia 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos (tens cotados; • 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, pennitiodo urna perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "on simiiar"; 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

— DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por item; 
( X) b)Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( )c) Globalmente. 

2.2 - Sato levadas em consideração, slim do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniencia 
administrative e quando for o caso, a melhor assistencia tãcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mats properientes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-4 nova solicitação entre os pronotrentee empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação ã oferta; 
b) Sc oenOtun d; •• proponenirs quiser fazzr ,ne•• :o o, se feito (ate einda pc:sistir o empate decidir-se-1. a.ljudicaç .•o por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificauo receberi a " ,ute rizaeão de Despesas", uenmo ao prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sent permit.do que o proponente faça -etiticações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipui:;das, uma vez abertas as pro-

postas. 
"e.6 - Somente nos seguintes casos poderá o prop( ante pedir cancelamento de urn ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor ea proposa, ma- :do evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma: 
b) Cotação com a diferença a menor, tão di anelada do menor preço d, • or:Ka que leve a Comissão de Licita. . 3, a set exclusivo criteria a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - S o oedido for deferido, nos caso, :whoa previstos, o Item ou ftens da prnpoNa não serão considt radars no j; sgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compel; o a ent• nar o material. 
- Não %erg 2oreiderada qualqtler proposta (plc :or ise•ir simplesmente redução sobre o prego mais baixo das :k ais pruoostas. 
- au on ce ape; trite poled ate a em ão Ia Asitorizagio de Despesas" desclassificar licitante(s) - espach.,) fundamentado, sem direito 

nu M./ c‘5 ; re, erinir rito, sem pre - o e idle as sanções cablveis se a Administração tiver conise• :isento de qualquer fato ou circuns-
,ci a:• Cr. r ,terior :o julgameeto t 1. ;la' io ue desabone sua idoneidade financeiza, tecnica ou ach• inisttasiva. 

IC a ;YEN 'ILI-DADE.; 

, se. saço (la Pr ,pista ;oplica automs ea: ;en rira submissAo a todas as condições exigidas nesta Cara-Convite, 
us) li iitai, ter s) acucicai i(s) deixar(em le -rir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lbe-ã(ão) api. adas, conforme a natureza e 

• v lade da fah.i ..anções consta Cs ia legislação ens vigor. 
acideri(ão) participar de 05 (cinco) lie açees consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) assjuchcada(s , que após receber a "Autori-

, do de Despesas" deixar de entregar o me.erial 

SF 3SY,',k - S GEE AL; 

• larrzot para o fornecimento do material s ,r5n calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da re e Uva ",• itorização de Despesas". 
- . - Enter:de-se Corno pr imediato a r • ega (to material em ate 03 (tr&) dias dteis, a contar da data ae entrega ; respectiva "Autorização de 

Lept-sas". 
• Ci' DI MAr se re• crva o iireito de revs; ,ar, sets exclusivo criteria Ok. anular, por ilegalidade, no todo ou em pane, a presente licitação, me-

o! de .aamso unc• smente lo sem que cat. •a ao proponente reclamação indenização de qualquer especie, :essalw -lo o disposto no art. 49, § d-
o .01 ;cre to-Lei 2.30;5/87. 
.e ;eel :memo da "Autor, ação de Desp as" Wei lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou xtrajudicial, quando a firma 
•i- _cat. ria falir ou disohe -se, transferir • o todo ou em narte, as obrigações assumidas, sem prévia anuncia da Cs )EMAT. 

ore ;en, Carta-Co; vile re; c-se pelo Deer- to-Lei 02 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
casos :mirsos sertio resol idos pela COLliMAT. 

Qaaisquer outros esclarecimentos que pone ntura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiaba  23 &  maio 90 
de 198_ 



1 • 
LIVRARIA E PAPELARIA 

DIPLOMATA LTDA. 
Espeollizada em LIVROS FISCAIS E DIDATICOS Impressos em Geral 

Materials para Escritório e Escolar 
Limpeza Computador e Engenharia 

Rua Comandante Costa No 528 - Fone 322-4534 - Cuiabá - MT 
C.G.C.(M.F.) 15.958.606/000141 Inscrição Estadual 13.055.248-8 • 

Órgãos Licitante:  CODE1VIAT — COt NHI DR DESENV . 710  EST .DE MATO GROSSO 

Referência: .gRa  CONVITE N°  17/90

Data Abertura:  29 .05 .90  Horas.  9:00

Endereços: .0  • DALVIO  PA T,A GUA S = CUI.ABA 

Declaramos estar de acordo com as normas que estabelecem o(a) 

No .,F1s.._ 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

01 Colchetes n2 07 CH1PARRAL 
02 Colchetes n2 08 
03 Corretivo liquido ERROR—EX HtLIOS cx c/12 unidades 
04 Diluente ERROR—EX cx c/12 unidades 
05 Corretivo envelope, marca ERROR—EX 
06 Copos para &gua, marca IPLAC 
07 Copos para cafe, marca IPLAC 
08 Cartuchos de fita poliet. p/m&q. de escrever Oat-, mod.IBM 6746 
09 Fita Corretiva para m&q. de escrever elet., mod.6746 — IBM 
Q Corretivo liquido EPROP—EK HtLIOS 

piluente para corretivo liouido ERROR—EX 
12 'Clips n2 0, rarca CLISPEL — CHAPARRAL 

Fita Polietileno, 7,Q x 270 cx c/06 unidades 
14 obinas para m&quina de calcular 57 x 65 SUPERWHAIT 
15 Canetas Bic, cor preta — BIC 
16 Canetas Bic, cor vermelha — BIC 
17 Canetas Bic, cor Akul — BIC 
18 ubos de cola cascolar c/90 grs CASCOLAR 
19 epis preto n2 02 — F.CASTEI 
20 estas plastificadas c/elastico — PROIBUS 

[Prazo de Entrega:  Imediato

[ Procedência Mercadoria: 

Validade da Proposta: 

Frete: Incluso 

 Local di.t Entrega: (CODEMAT 

Condições de Pagamento: VAT r e sent ggio Imposto/Taxas/Emb.:  Incluso

 Garantia: 

Cuiabá-MT,  29  de  Maio de 19 90 

UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO PREÇO GLOBAL 

IBM 

CX 
CX 

CX 
OX 
CX 
CX 
UN 
UN 

30 
30 

04 
02 
01 
05 
05 
10 
10 

139.12 
NOT 

2.427,60 
NOT 
NOT 
NOT 
NOT 

2.795,00 
NOT 

4.176,00 

NOT 
9.710,40 

NOT 

NOT 
NOT 

27.950,00 
NOT 

VD 06 202,30 1.213,80 
VD 03 NOT NOT 
CX 50 NOT NOT 
(-TX 06 NOT NOT 
UN 50 28,42 1.421,00 
CX 03 575,40 1.726,20 
CX 02 575,40 1.150280 
CX 05 575,40 2.877,00 

UN 30 67,55 2.026,50 

CX 1.743,84 3.487,68 

UN 43,40 4.340,00 

Valor Total da Mercadoria NCz$ 60..0.7_9 38 

NCz$(Sessenta Mil, 

....... 

Setenta Nove _ 

Cruzeiros e Trin Oit. centavos ) 

Livraria e p 
ijak, 
I-,, 

mata Ltd...
- 



LIVRARIA E PAPELARIA 

DIPLOMATA LTDA. 
Espeoillzada em LIVROS FISCAIS E DIDÁTICOS - Impressos em Geral 

Materials para Escritório e Escolar 
Limpeza • Computador e Engenharla 

Rua Comandante Costa N2 528 - Fone 322-4534 - Cuiaba. - MT 
C.G.C.(M.F.) 15.958.606/0001-01 Inscrição Estadual 13.055.248-8 

órgãos Licitante:  C0D-137.24T _ COT.IPANhIA DE DESENV.DG EST .DE MATO GiiOs00 
Referencia:  CA,IT A C0NVITE 1,I2 17/90 
Data Abertura:  29.05.90  Horas.  9:00
Enderegos:BL OCC G .0  PALACIO  PA I.VATAS = CUIABA = IVIT 

Declaramos estar de acordo com as normas que estabelecem o(a) 

Fls. 

ITEM I 
DISCRIMINAÇÃO 

UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO PREÇO GLOBAL 

01 Colchetes ng 07 CHAPARRAL 
02 ,,olchetes n2 08 
03 corretivo liquido 7 CR—EX H IOS cx c/12 unidades 
04 ilente ER-CR—EX cx c/12 unidades 
05 Corretivo envelope, marca ER,OR—EX 
06 Copos para ilgua, marca ITLAC 
07 ,pos pare cafl?, marca IrLAO 
08 Cartuchos de fita poliet. p/mq. de escrever elet., mod.IBM 
09 it Corretiva para milq. de escrever el-et., mod.6746 
10 ,,orretivo liquido 
11 iluente para corretivo liquido EA) -
12 lips ng 0, marca CLISPEL — CHAPARRAL 
13 ,ita Polietileno, 7,9 x 270 cx c/06 unidades 
14 obinas para m&quina de calcular 57 x 65 SUPER4EAIT 
15 anetaa Bic, cor prate — BIC 
16 ,aneta Bic, cor vermelha — IC 
17 17 anetas Bic, cor .14tu1 — BIG 
18 ubos de cola cascolar 0/90 grs CASCOLAR 
19 lipis preto ni 02 — 2.CASTE1 
20 astas plastificadas c/elastico pacBus 

[ Condições de Pagamento:_C_VAy :}:' e sent E!&::60 

Prazo de Entrega:  Imediato

Validade da Proposta: 20 dias

Proced8ncia Mercadoria: 

  Frete:  lnclLlso

 Local da Entrega:  ( CODT.7',AT) 

Imposto/Taxas/Emb.: inCiLISO

Garantia: 

ax 
CX 

ax
CX 
CY-
CX 

6746 — IBT7 UN 
UN 

VD 
VD 
CX 
GL 
UN 
GX 
CX 
CL 
UN 
CX 
UN 

Cuiabá-MT. 2g de rnio 10 Qfl 

30 
30 

04 
02 
01 
05 
05 
10 
10 
06 
03 
50 
06 
50 
03 
02 
0' 

139,12 
IICT 

2.427,60 
NOT 
NOT 
IA CT 
NOT 

2.795,00 
NOT 

202,30 
LOT 
NOT 
'NOT 

28,42 
575,40 
575,40 
575,40 
67,55 

1.743,84 
43,40 

4.176,00 

9.710,40 

NOT 
CT 

27 
1 JT 

27.950,00 
L' CT 

1.213,80 
NCT 
NCT 
NCT 

1.421,00 
1.726,20 
1.150,80 
2.877,00 
2.026,50 
3.487,68 
4.340,00 

Valor Total da Mercadoria NCz$ 60.079,38 

NCz$ ( Sessenta Yil, Setenta Nove _ 

Cruzeiros  e Tr t Centtn2....j

"Rats Li& Laws& 



/Waite 
PAPELARIA RODARTE IND. E COM. LTDA. 

GOIÂNIA: Av. Independência, 2.982 - Vila Nova - Fone: 223-6644 - Telex: 0622307 

CUIABA: Av. Tenente Coronel Duarte, 1.049 - Prainha - MT - Fone: 322-4451 - Telex: 0652195 

conaLio: COMPANHIA DE DESENVOLVILTEN.4:0 DO ES-.ADO DE MA1:0 GROSSO. 

NE SA

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF.: ooTAglo DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN ID. QUANT 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

01 

02 

03 

04 

05 

11, 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

17 

18 

19 

20 

Colchetes n2 07 

Colchetes n2 08 

Cx. 

Cx. 

Corretivo Liquido ERROR_EX (C/12 Unidades)0x. 

Diluent° ERROR_ EX (q/12 Unidades) 

Corretivo Envelope marca ERROR—EX 

Copos p/6gua marca IPLAC 

Copos p/caf4 marca IPLAC 

Cartuchos de Pita Polietileno p/m4quina de 

escrever eletrOnica mod.6746 Yarca IRK 

Fita corretiva n/m4quina de escrever ele—

trOnica mod. 6746 — Marca I'M 

Corretivo líquido ERROR_EX 

Diluente p/corretivo liquido EiLiOR—EX 

Clips ne 0 marca DBR 

Fita Polietileno 7,9 x 270 Hglics Cx. 

Bobinas p/máquina de calcular 57x65 

Canetas BIG cor Preta 

Canetas BIG cor vermelha 

Canetas BIG cor azul 

Tabos de cala CRUZEIRO c/90 gr 

Lápis preto n2 02 

Pastas plastificadas c/elástico 

Validade:  30 (TRINTA DIAS) 

Prazo de Entrega:  10 (DEZ DIAS) 

Pagamento: 30 (TRINTA DIAS) 

MOD. 010 - Cartográfica - 224-4762 

Cx. 

Cx. 

Cx. 

Cx, 

Cart. 

Cart, 

Vd, 

Vd. 

Cx. 

c/06Cx. 

Un. 

Cx, 

Cx. 

Cx, 

Un. 

Cx 

In. 

30 

30 

04 

02 

01 

05 

05 

10 

lo 

06 
03 

50 

06 

50 

03 

02 

)5 

30 

02 

100 

NT 

NT 

1.764,0 

1.810,0 

5.000, 

NT 

NT 

NT 

NT 

7.056,00 

3.620,00 

5.000,00 

NT 

NT 

1.235, • 12.350,00 

590,0 

147, 

150,8 

30,0* 

984, 
23, 

642,5 

642,5 

642,5 

44,1 

1.615, 

28,0 

5.900,00 

882,00 

452,49 

1.500,00 

5.9Q4loo 

1.195,00 

1.927,50 

1.285,00 

3.212,50 

1.324,80 

3.231,36 

2.800,00 



0. 

todoite GOIÂNIA: Av. Independência, 2.982 - Vila Nova - Fone: 223-6644 - Telex: 0622307 

CUIABA: Av, Tenente Coronel Duarte, 1.049 - Prainha - MT - Fone: 322-4451 - Telex: 0652195 
PAPELARIA RODARTE IND. E COM. LTDA. 

1 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

NEVA ' 

PROPOSTA DE PREÇOS 

REF': coTioo DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT 
PREÇO 

01 

02 

03 

04 

05 

111
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

e 

16 

17 

18 

19 

20 

Colchetes nil 07 ax.:- 30 
Colchetes nil 08 Cx. 30 

Corretivo Liquido ERRO -1r (0/12 Unidades)Cx: 04 

Dilaente ERROR-EX (0/12 Unidades) ax: 'D2 

Corretivo Envelope mama ERROR-EX ax. 01 

Copos p/igua marca IPLAC Cx. 05 

Copos p/osfi marca IPLAC ax: 05 

Cartuchos de Fita Polietileno p/mhaina de 

escrever eletranica mod. 6746 - Marca IBM 3art. 10 

Fits corretiva p6niquina de escrever ele-

trOmica mod. 6746 - Mama IHM Dart. 10 

Corretivo liquido ERROR-EX Vd. 06 

Dilmente p/corretivo liquido ERROR-.EX Ifit. 03 

Clips ng 0 mama DBR ft.' 50 

Fite Polietileno 7,9 x 270 Hilios Cx. q/060x: 06 

Bobinas p/miquina de calcular 57x65 Un, $0 

Canetas BIC cor Preta Cx. 03 

Canetas BIC cor vermelha Cx. 62 

Canetas BIC cor azul ex. 
Tubos de cala CRUZEIRO q/90 gr 

Lapis preto nil 02 
Pastas plastificadas 4/014stico Vii, 

Va I !dada : _LTRINTA__,DIAS) 
Prazo de Entrega: DIAS) 
Pagamento: 30 tTRINTA DIA8)—

30 
02 

100 

UNI I TOTAL 

NT 

NV 

1.764, 

1.810, 

5:000, 

NT 

NT 

1.235,00 

NT 

. NT 

7056,00 

3:620,00 

5.000,00 

NT 

NT 

12.350,00 

590,00 5.900,00 

147,00 882,00 

150,83 452,49 

30,00 1.500,00 

984;00 5.90400 

23,90 1.195,00 

642,50 1.927,50 

642,50 1.285,00 

642,50 3.212,50 

.44,16 1:324,80 

1615, 3.231,36 

28,00 2:800,00 

TOTAL  wA.  

Data Qii1pb, 29_.d.e.M4o AI • 
PAPELARIA RODARTE ,/ OC/ 

0. 
LTDA 

-.•••••••••••Iff• 

MOD. 010 - Cartográfica - 244-4762 



&Waite GOIÂNIA: Av. Indepen&lacia, 2.982 - Vila Nova - Fone: 223-6644 - Telex: 0622307 

CUIABA: Av. Tenente Coronel Duarte. 1.049 - Prainha - MT - Fone: 322-4451 - Telex: 0652195 
PAPELARIA RODARTE IND. E COM LTDA. 

• 

COMUAT GOIPARRIA DE DESE1V0LVIMENJI0 DO ESXADO DE MAX° GROSSO. 

NESJ4 

PROPOSTA DE PREÇOS 
REF.:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT 
PREÇO 

01 

02 

03 

04 
05 

07 

os 

09 

LO 

Li 

L2 

L3 

L4 

8 

9 

Colchetes n2 07 Ox. 30 

Colchetes n2 08 0z. 30 

Corretivo Liquids ERROR-EX (0/12 Unidades)024 04 

Diluent° ERROR. (0/12 Unidades) ex: 02 

Corretivo Envelope mercy ERROR-EX Ox, D1 

Cepos pagus mares IPIAC ex. D5 

Copos picafi mares IPLAC Cx. P5 

Cartaahos de Fita Polietileno m/miquina de 

escrever eletrinica m04.6746 - Urea IBM Cert. 10 

Fita corretiva ilmiquina de escrever ele-

tranica nod. 6746 . Marco INK 

Corretivo liquido ERROR-EX Vd. 

Diluents picorretive liquid() ERROR-Si Vd. 

Oliva no 0 mama DBR as. 
Pita Polietileno 7,9 x 270 Hilios Cm. 0/0610s.. 

Bobinas p(mhaina de calcular 57s65 

Canetas BIC *or Preta Cbc. 

Canetas BIC cor vermelha Dz. 

Canetas BIC cor asul Cx. 

Tubos de cola CRUZEIRO 4/90 gr 7214 

Lipis preto nit 02 

Pastas plastificadas afelistioo Jn. 

MOD. 010 - Cartográfica - 204-4762 

Cart. 10 

06 

03 

50 

so 
03 

02 

02 

100 

uNir. TOTAL 

NT 

NT 

1.764, 

1.810, 

5:000, 

NT 

NT 

NT 

IT 

7:1056,00 

3.620,00 

5.000,00 

NT 

NT 

1.235, oq 12.350,00 

590,09 5.900,00 

147,0C 882,00 

150,8 452,49 

30, 1.500,00 

984,0 5.901,00 

23, 1,195,00 

642, 1.927,50 

642,50 1.285,00 

642,50 3.212,50 

44,16 1.324,80 

1.615, 3.231,36 

28,00 2:800,00 

ti 1.990. 

OK IMP. LTDA 



If. 1, 
W-0 eft L 

COM 'AN) DESENVOLVIMENITO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RELACAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE SOLICITADOS 

ITEM MATERIAL QU ANTI DADE 

01 Colchetes n2 07 30 caixas 

02 Colchetes n2 08 30 caixas 

03 . Corretivo liquido ERROR-EX 04 caixas c/12 Unid. 

04 Diluente ERROR-EX 02 caixas c/12 Unid. 

-05 Corretivo envelope, marca ERROR-EX 01 caixa 

"06 Copos para Sgua, marca IPLAC 05 caixas 

X07 Copos para cafe, marca IPLAC 05 caixas 

\A)8 Cartuchos de Fita Polietileno para mi-

quina de escrever eletrônica, mod. 

6746 - marca IBM 10 cartuchos 

09 Fita corretiva pará máquina de escrever 

e1etr6nica, mod. 6746 - marca IBM 10 cartuchos 

NiO corretivo liquido ERROR-EX 06 vidros 

Diluente para corretivo liquido ERROR-

EX 03 vidros 

N12 Clips n2 0, marca dispel 50 caixas 

N13 

14 

15 

--\16 

_18 Tubos de cola cascolar c/90 gr 30 Unidades 

19 ',Alois preto n2 02 02 caixas 

20 Pastas plastificadas c/elástico 100 unidades. 

Fita Polietileno, 7,9 x 270 

Bobinas para máquina de calcular 

57 x 65 

06 caixas c/06 Unid. 

50 unidades 

Canetas BIC, cor preta 03 caixas 

Canetas BIC, 

Canetas BIC, 

cor vermelha 

cor azul 

02 

05 

caixas 

caixas 

(Rocs 617^e t, a P. Barros 
Presidente L ju o,:e Licitaçao 

• COLEMAT - 
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